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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6025/2015 

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e CARLA ESTEFANI FEISTEL LUCATELLI, para exercer a função 
de APOIO À LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às 
Licitações para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas 
Presencial e Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 5766/2014. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 28 dias do mês de janeiro de 20 

Linda ir Maria de La a Denardin 
Prefei a Municipal 

'11 ari 	cc 
Se ana de Administração 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

PREGAO PRESENCIAL: 013 	 CAPANEMA, 03/04/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 013 

DE: ALCEU MALDANER — SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN — PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
PARA USO DAS SECRETARIAS DE AGRILCULTURA E MEIO AMBIENTE, E 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR. 

Esta Licitação se faz necessário para manutenção de passeios, calçadas e vias 
pertencentes ao Município de Capanema — PR. 

O custo máximo global importa em R$ 327.195,00 (trezentos e vinte e sete 
mil, cento e noventa e cinco reais). 

Cordialmente 

ALCEU MALDANER 
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema 
Solicitação 26/2015 

W03 

Pãgina:1 

Solicitação 

   

   

Núrrero 	 Tipo 

26 	Aquisição de Material 
Erntido em 	 Quantidade de itens 

27/03/2015 	 9 

Solicitante 	  Processo Gerado 

Código 	Norre 
	

Núrrero 

46318-3 ALCEU MALDANER 
	

51/2015 

Local 	  
Código 	Norre 

154 	Atividades do Depto. de Serviços Urbanos 
Órgão 	  

 

Pagamento 

 

  

Norre 	 Forrra 

08 Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 	 30 DIAS APÓS ENTREGA 

Entrega 	  
Local 	 Prazo 

CONFORME 	 1 Das 

Descrição: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO DAS SECRETARIAS DE AGRILCULTURA E 

MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR 

uu1 Lote 001 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário 

035985 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 60 cm E COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 1.000,00 58,57 

035986 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 80 cm E COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 200,00 124,30 

035987 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 40 cm E COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 500,00 36,35 

035988 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 100 cm E COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 600,00 164,85 

035989 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO CA1 COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 120 cm E COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 50,00 470,00 

042845 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 20 cm E COMPRIMENTO DE 100cm. 

UN 300,00 21,83 

042846 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO MEDINDO 10cm DE FACE SUPERIOR, 

10cm DE FACE INFERIOR, 25cm DE ALTURA E 100cm DE COMPRIMENTO. 

UN 5.000,00 14,40 

042847 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 30 cm E COMPRIMENTO DE 100cm. 

UN 300,00 28,77 

042848 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO CA-1 COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 150cm E COMPRIMENTO DE 100cm. 

UN 20,00 800,00 

TOTAL 

TOTAL GERAL 

ALCEU MALDANER 
Secr. Municipal de Viação, obras e Serviços Urbanos 

Valor 

58.570,00 

24.860,00 

18.175,00 

98.910,00 

23.500,00 

6.549,00 

72.000,00 

8.631,00 

16.000,00 

327.195,00 

327.195,00 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5511 f 	 27/03/201515:2955 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos e Secretaria de Agricultura e Meio 

Ambiente. 

2. OBJETO: 

2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 

PARA USO DAS SECRETARIAS DE AGRILCULTURA E MEIO AMBIENTE, E 

VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR, para aquisição 

parcelada, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da 

Prefeitura, observadas as características e demais condições definidas neste edital e seus 

anexos. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1. Alceu Maldaner, Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos. Matrícula N° 2613-

E e Valdir Inácio Luft, Secretário de Agricultura e Meio Ambiente. Matrícula N° 2621-1. 

4. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 

4.1. Justifica-se a realização do presente certame conforme a previsão de consumo destes 

materiais para o decorrer dos próximos doze meses, em levantamento realizado baseado 

na demanda utilizada no ano de 2013 e 2014 pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços 

Urbanos, e pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, para manutenção de passeios, 

calçadas e vias pertencentes ao Município de Capanema — PR, conforme relatório em 

anexo. 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 
1 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM 

CONEXÃO MACHO E FÊMEA, DIÂMETRO DE 60 cm E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

1.000,00 UN 58,57 

2 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM 
CONEXÃO MACHO E FÊMEA, DIÂMETRO DE 80 cm E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

200,00 UN 124,30 

3 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM 
CONEXÃO MACHO E FÊMEA, DIÂMETRO DE 40 cm E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

500,00 UN 36,35 

4 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM 
CONEXÃO MACHO E FÊMEA, DIÂMETRO DE 100 cm E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

600,00 UN 164,85 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



00 005 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

5 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO CA1 COM 
CONEXÃO MACHO E FÊMEA, DIÂMETRO DE 120 cm E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

50,00 UN 470,00 

6 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM 
CONEXÃO MACHO E FÊMEA, DIÂMETRO DE 20 cm E 
COMPRIMENTO DE 100cm. 

300,00 UN 21,83 

7 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO MEDINDO 
10cm DE FACE SUPERIOR, 10cm DE FACE INFERIOR, 25cm 
DE ALTURA E 100cm DE COMPRIMENTO. 

5.000,00 UN 14,40 

8 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM 
CONEXÃO MACHO E FÊMEA, DIÂMETRO DE 30 cm E 
COMPRIMENTO DE 100cm. 

300,00 UN 28,77 

9 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO CA-1 COM 
CONEXÃO MACHO E FÊMEA, DIÂMETRO DE 150cm E 
COMPRIMENTO DE 100cm. 

20,00 UN 800,00 

327.195,00 

6. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS OBJETOS 
6.1. A entrega dos materiais deverá ser feita em até 24 (vinte e quatro) horas mediante 
solicitação do Município, após entrega de requerimento da Secretaria Municipal 
solicitante. 
6.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 
b) Local de entrega dos materiais; 
c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 
d) Identificação da utilização dos materiais; 
e) Prazo para a entrega dos materiais; 
O Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

6.3. 0 Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 
vencedora do certame. 
6.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata 
de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1. As aquisições serão acompanhadas, controladas, fiscalizadas, gerenciadas e avaliadas 
por Alceu Maldaner, Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos. Matrícula N° 2613-
1; e Valdir Inácio Luft, Secretário de Agricultura e Meio Ambiente. Matrícula N° 2621-1. 

Capanema, 03/04/2015. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

    

 

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO E 

ESTIMATIVA 

AUT01.17yÇÃO 

 

 

 

Alceu Maldaner 

Secretária de Viação, Obras e Serviços 

Urbanos 

 

n1 Li amir Maria dé Lara Denãrdin 

Prefeita Municipal 

 

    

    

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - 2015 
Saldos da licitação 

Convite 000057/2013 - Normal 

0,00 	3.765,00 

0,00 	3.765,00 

[Lote: 001 	 3.961,25 	39.572,89 

Item: 001 	 9,99 	 9,99 	3.961,25 	39.572,89 

Produto: 35645 MEIO FIO EM CONCRETO VIBRADO COM AS DIMENSÕES DE 1.00 METRO DE 

Solicitante: 002316 OLDAI R GROSS 	 Local: 001031 PROJETO ASSISTENCIAL E SOCIAL - ANTIGA AABB 

0,00 	3.765,00 3.961,25 	39.572,89 

39.572,89 TOTAL DA LICITAÇÃO: 

atual 	 atual remanejado 	com contrato 

Emitido por: GABRIEL C IPRIAN I, na N,er 	11f 27/03/2015 16:0834" 

Página:1 

Qtde requisitada 

sem contrato 

	

Quantidade a 	Valor requisitado 	Valor requisitado 

	

requisitar 	com contrato 	sem contrato 
Saldo a 

requisitar 

0,00 196,25 1.960,54 

0,00 196,25 1.960,54 

0,00 196,25 1.960,54 

1.960,54 

• estorno de req.compra sem estorno de empenho ou cancelamento de R P ou processo não finalizado (saldo não estornado) 

Preço unitário 	Preço unitário 	Quantidade 	Valor atual 	Qtde/Valor Qtde requisitada 



Página:1 

Município de Capanema - 2015 
Saldos da licitação 

Pregão 000001/2014 - Presencial 

requisitar 	com contrato 	sem contrato 

Valor atual 	Qtde/Valor Qtde requisitada Qtde requisitada 	Quantidade a Valor requisitado Valor requisitado 
remanejado 	com contrato 	sem contrato 

Lote: 001 3.850,00 259.025,00 

Item: 002 89,80 

	

2.500,00 
	

106.250,00 

89,80 	 125,00 
	

11 225,00 

Solicitante: 002316 OLDAIR GROSS 

tem: 003 	 26,80 

Produto: 35987 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl 

Solicitante: 002316 OLDAIR GROSS 

Local: 000262 Ativ idades do Depto. Rodov iário 

	

125,00 	11.225,00 

26,80 	 375,00 	10.050,00 

COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 

Local: 000262 Ativ idades do Depto. Rodov iário 

Item: 005 304,00 304,00 	 100,00 30.400,00 

TOTAL DA LICITAÇÃO: 

Produto: 35989 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO CA1 COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 

Solicitante: 002316 OLDAIR GROSS 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

100,00 	30.400,00 

259.025,00 

10.050,00 

134,80 Item: 004 

Produto: 35988 TUBO PARA 

Solicitante: 002316 OLDAIR 

101.100,00 

ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 

GROSS 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

375,00 

134,80 	 750,00 

27/03/201516:0'  Emitido por-  GABRIEL C IPR IANI, na versão: 5511 f 

Saldo a 
requisitar 

Item: 001 	 42,50 	 42,50 	2.500,00 	106.250,00 

Produto: 35985 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 

Solicitante: 002316 OLDAIR GROSS 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Produto: 35986 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 

Lote: 001 

0,00 3.107,00 0,00 743,00 71.957,30 	1 

0,00 2.035,00 0,00 465,00 19.762,50 

0,00 2.035,00 0,00 465,00 19.762,50 

0,00 125,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 125,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 375,00 0,00 0,00 

0,00 375,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 559,00 0,00 191,00 25.746,80 

0,00 559,00 0,00 191,00 25.746,80 

0,00 13,00 0,00 67,00 26 448,00 

0,00 13,00 0,00 87,00 26.448,00 

71.957,30 

* estorno de req.compra sem estorno de empenho ou cancelamento de R P ou processo não finalizado (saldo não estornado) 

Quantidade 

atual 

Preço unitário Preço unitário 

atual 

750,00 	101.100,00 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E 

SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (REGISTRO DE PREÇOS). 

PRAZO DE ENTREGA: VINTE E QUATRO HORAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DO PRODUTO E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES 

FORNECEDORES 

PRODUTO OU SERVIÇO. UN. QTDE. 

INDUSTRIAL 

MULLER E PRÉ- 

MOLDADOS LTDA. 

FRONSUL 

ENGENHARIA LTDA. 

FÁBRICA DE 

ARTEFATOS DE 

CIMENTO 

EVANGELISTA 

LTDA. 

MÉDIA TOTAL 

35985 - TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM 

CONEXÃO MACHO E FÊMEA, DIÂMETRO 	DE 60 cm 	E 

COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 1000 57,45 60,00 58,25 58,57 58.566,67 

35986 - TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM 

r. ON E >CÃO 	MACHO 	E 	FÊMEA, 	DIÂMETRO 	DE 	80 	cm 	E 

3MPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 200 123,90 125,00 124,00 124,30 24.860,00 

35987 - TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM 

CONEXÃO 	MACHO 	E FÊMEA, 	DIÂMETRO 	DE 40 cm 	E 

COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 500 35,65 37,50 35,90 36,35 18.175,00 

35988 - TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM 

CONEXÃO MACHO E FÊMEA, DIÂMETRO 	DE 100 cm E 

COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 600 162,40 167,30 164,85 98.910,00 

35989 - TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO CA-1 

COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, DIÂMETRO DE 120 cm E 

COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 50 490,00 450,00 470,00 23.500,00 

42845- TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM 

CONEXÃO MACHO E FÊMEA, DIÂMETRO DE 20 cm 	E 

COMPRIMENTO DE 100cm. 

UN 300 21,50 22,00 22,00 21,83 6.550,00 

42846- 	MEIO 	FIO: 	GUIA 	DE 	CONCRETO 	PRÉ-MOLDADO 

MEDINDO 10cm DE FACE SUPERIOR, 10cm DE FACE INFERIOR, 

25cm DE ALTURA E 100cm DE COMPRIMENTO. 

UN 5000 13,50 15,50 14,20 14,40 72.000,00 

42847- TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM 

CONEXÃO 	MACHO 	E 	FÊMEA, DIÂMETRO 	DE 30 	cm E 

COMPRIMENTO DE 100cm. 

UN 300 27,80 29,50 29,00 28,77 8.630,00 

42848- TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO CA-1 

COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, DIÂMETRO DE 150cm E 

COMPRIMENTO DE 100cm. 

UN 20 850,00 750,00 800,00 16.000,00 

TOTAL R$ 327.191,67 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: 	 L 	 e-  -E^ e &- AdunA44e)- 4-44  

CNPJ:®55.   X6"3 	 — 03 	E-MAIL:  ecw1,44i & r(-64-46-7,11 can-J.2. 

ENDEREÇO  PA.A.A '90t1.4-4,  A-16-GXE/  ESQ  -• e-7/et 	/  

COMPLEMENTO: 	 BAIRRO 	  

TELEFONE:  ((16) 3,5Ç2 - .N-4(+2...  CONTATO: 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 

PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (REGISTRO DE PREÇOS). 
PRAZO DE ENTREGA: VINTE E QUATRO HORAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DO PRODUTO E DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES 

DESCRIÇÃO 
UN QTDE VALOR 

UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

35985 	- 	TUBO 	PARA 	ESGOTO 	PLUVIAL 	EM 

CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 60 cm E COMPRIMENTO DE 100 cm. 
UN 

 
1000 ,.5-9,q5 59-øl/y-D1  0-e 

35986 	- 	TUBO 	PARA 	ESGOTO 	PLUVIAL 	EM 
CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 
DIÂMETRO DE 80 cm E COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 200 402,c)  o2././3g0,00 

35987 	- 	TUBO 	PARA 	ESGOTO 	PLUVIAL 	EM 

CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 40 cm E COMPRIMENTO DE 100 cm. 
UN 

 
500 3 5/ 5 J.?.. g---'•4-(().' 

35988 	- 	TUBO 	PARA 	ESGOTO 	PLUVIAL 	EM 

CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 100 cm E COMPRIMENTO DE 100 

CM. 

UN 600 .56,2; 11' 4)  ( 3•£--fOtOC 

35989 	- 	TUBO 	PARA 	ESGOTO 	PLUVIAL 	EM 

CONCRETO CA-1 COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 120 cm E COMPRIMENTO DE 100 

cm. 

UN 50 41.9~ .2. i-1-500, Ot,  

42845- 	TUBO 	PARA 	ESGOTO 	PLUVIAL 	EM 

CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 20 cm E COMPRIMENTO DE 100cm. 
UN  300 023,60 6.L/5-e,ox:› 



M1,1 

42846- 	MEIO 	FIO: 	GUIA DE 	CONCRETO 	PRÉ- 

MOLDADO MEDINDO 10cm DE FACE SUPERIOR, 

10cm DE FACE INFERIOR, 25cm DE ALTURA E 

100cm DE COMPRIMENTO. 

UN 5000 j.3/90 49.5010(00,:› 

42847- 	TUBO 	PARA 	ESGOTO 	PLUVIAL 	EM 

CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 30 cm E COMPRIMENTO DE 100cm. 
UN 

 
300 ,29/ go g.3 cio,  c54)  

42848- 	TUBO 	PARA 	ESGOTO 	PLUVIAL 	EM 

CONCRETO CA-1 COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 150cm E COMPRIMENTO DE 100cm. 
UN 

 
20 0400 19-.0co. 04' 

TOTAL R$ 	1.55 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: 	FRONSUL ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 10.958.382/0001-14 E-MAIL: FRONSUL@FRONSUL.COM.BR  

ENDEREÇO RODOVIA BRT 163 SAIDA PARA PRANCHITA 

COMPLEMENTO: BARRACÃO BAIRRO ENTRE RIOS 

TELEFONE: 46.3563.1147 CONTATO: JACKSON 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 

PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (REGISTRO DE PREÇOS). 
PRAZO DE ENTREGA: VINTE E QUATRO HORAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DO PRODUTO E DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES 

DESCRIÇÃO 
UN VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

35985 	- 	TUBO 	PARA 	ESGOTO 	PLUVIAL 	EM 

CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 60 cm E COMPRIMENTO DE 100 cm. 
UN 1000 60,00 60.000,00 

35986 	- 	TUBO 	PARA 	ESGOTO 	PLUVIAL 	EM 
CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 
DIÂMETRO DE 80 cm E COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 200 125,00 25.000,00 

35987 	• 	TUBO 	PARA 	ESGOTO 	PLUVIAL  

CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA. 

DIÂMETRO DE 40 cm E COMPRIMENTO DE 100 cm. 
500 37,50 18,750,00 

35988 	- 	TUBO 	PARA 	ESGOTO 	PLUVIAL 	EM 

CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 100 cm E COMPRIMENTO DE 100 

cm. 

UN 600 

35989 	• 	TUBO 	PARA 	ESGOTO 	PLUVIAL 	EM 

CONCRETO CA-1 COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 120 cm E COMPRIMENTO DE 100 

cm. 

UN 50 

42845• 	TUBO 	PARA 	ESGOTO 	PLUVIAL 	EM 

CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, UN 300 2x2,00 6.600,00 



110.958.38210001-14  

FRONSUL 
ENGENHARIA LTDA. 

Rod. PRT 163,11n*• Saida para Pranchita 
11210-oei) • Santo Antonio do Sudoeste • PR 

DIÂMETRO DE 20 cm E COMPRIMENTO DE 100CM. 

42846- 	MEIO 	FIO: 	GUIA DE 	CONCRETO 	PRÉ- 

MOLDADO MEDINDO 10cm DE FACE SUPERIOR, 

10cm DE FACE INFERIOR, 25cm DE ALTURA E 

100cm DE COMPRIMENTO. 

UN 5000 i 	15,50 77.500,00 

42847- 	TUBO 	PARA 	ESGOTO 	PLUVIAL 	EM 

CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 30 cm E COMPRIMENTO DE 100cm. 
UN 300 29,50 8.850,00 

42848- 	TUBO 	PARA 	ESGOTO 	PLUVIAL 	EM 

CONCRETO CA-1 COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 150cm E COMPRIMENTO DE 100cm. 
UN 20 

TOTAL R$ 196.700,00 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: Fábrica de Artefatos de Cimento Evangelista Ltda 

CNPJ: 77.092.799/0001-18 
	

E-MAIL: evangelistanfe@gmail.com  

ENDEREÇO: Rua República Argentina, 139 

BAIRRO: Industrial 
	

CIDADE: Ampére — Pr. 

TELEFONE: 46-3547-1228 
	

CONTATO: Fátima 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 

PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (REGISTRO DE PREÇOS). 
PRAZO DE ENTREGA: VINTE E QUATRO HORAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DO PRODUTO E DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES 

DESCRIÇÃO 
UN QTDE VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

35985 	- 	TUBO 	PARA 	ESGOTO 	PLUVIAL 	EM 

CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 60 cm E COMPRIMENTO DE 100 cm. 
UN 1000 58,25 58.250,00 

35986 	- 	TUBO 	PARA 	ESGOTO 	PLUVIAL 	EM 
CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 
DIÂMETRO DE 80 cm E COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 200 124,00 24.800,00 

35987 	- 	TUBO 	PARA 	ESGOTO 	PLUVIAL 	EM 

CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 40 cm E COMPRIMENTO DE 100 cm. 
UN 500 35,90 17.950,00 

35988 	- 	TUBO 	PARA 	ESGOTO 	PLUVIAL 	EM 

CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 100 cm E COMPRIMENTO DE 100 

cm. 

UN 600 167,30 100.380,00 

35989 	- 	TUBO 	PARA 	ESGOTO 	PLUVIAL 	EM 

CONCRETO CA-1 COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 120 cm E COMPRIMENTO DE 100 

cm, 

UN 50 450,00 22.500,00 

42845- 	TUBO 	PARA 	ESGOTO 	PLUVIAL 	EM 

CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 20 cm E COMPRIMENTO DE 100cm. 
UN 300 22,00 6.600,00 

42846- 	MEIO 	FIO: 	GUIA 	DE 	CONCRETO 	PRÉ- 

MOLDADO MEDINDO 10cm DE FACE SUPERIOR, 
UN 5000 14,20 71.000,00 



77.092.799)0001-18 

G 1 5 

10cm DE 	FACE 	INFERIOR, 	25cm 	DE ALTURA E 

100cm DE COMPRIMENTO. 

42847- 	TUBO 	PARA 	ESGOTO 	PLUVIAL 	EM 

CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 

DIAMETRO DE 30 cm E COMPRIMENTO DE 100cm. 

.. 
uN 300 29,00 8.700,00 

42848- 	TUBO 	PARA 	ESGOTO 	PLUVIAL 	EM 

CONCRETO CA-1 COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 150cm E COMPRIMENTO DE 100cm. 
u  .. 

N 20 750,00 15.000,00 

TOTAL R$ 	325.180,00 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICIPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

fábrica de Artefatos de 
Cimento Evangelista Ltda. 

Rua Regtúblina Argentina, 139 L 8SC.L. 	 - PR 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

PREGAO PRESENCIAL: 013 	 CAPANEMA, 03/04/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 013 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: - DEPTO. DE CONTABILIDADE 
- DEPTO. JURÍDICO 
- COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio número 013 o 
presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando 
a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Cordialmente 

Linda ir Maria de ara Denardin  
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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PREGA() PRESENCIAL: 013 	 CAPANEMA, 03/04/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 013 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio número 013 expedido por Vossa Senhoria em, 03/04/2015 
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes da aquisição constante do oficio número 
supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2015 1440 08.001.26.782.2601.02262 000 
2015 1550 08.002.15.452.1501.02154 000 
2015 1560 08.002.15.452.1501.02154 511 
2015 2370 10.001.20.606.2001.02210 000 

Cordialmente, 

ter 
6483/0-2 

.959-53 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2015 
REGISTRO DE PREÇOS 

1. PREÂMBULO: 
1.1. O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria de Viação, Obras e 
Serviços Urbanos, e da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante o Pregoeiro, 
designado pela Portaria n° 6.025/2015 de 28/01/2015, torna público para conhecimento dos 
interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, processada pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS, tipo 
MENOR PREÇO, para aquisição parcelada dos objetos descritos no item 2 deste edital 
e/ou termo de referência, conforme as condições estabelecidas. O Procedimento licitatório 
observará integralmente as disposições da Lei n°. 10.520/02, do Decreto Municipal n°. 
4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei n°. 8.666/93. 
1.2. A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 
O PREGÃO será realizado dia 16/04/2015, com início às 09h0Omin., no Setor de Licitação 
da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, centro, na 
cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.5. Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 
• Termo de referência; 
• Anexo I — Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
• Anexo II — Modelo de procuração para credenciamento; 
• Anexo III — Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 

contratar com a administração; 
• Anexo IV — Modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 
• Anexo V — Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 
• Anexo VI — Modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 
• Anexo VII — Minuta da ata de registro de preços; 
• Anexo VIII— Proposta de preços; 
• Anexo IX — Protocolo de comprovante de retirada do edital; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Setor de Licitações 

1.6. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se 

completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer 

do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 

administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização 

CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos termos que se 

dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos mencionados em 

cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

2. OBJETO: 
2.1. O objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO DAS SECRETARIAS DE AGRILCULTURA E 

MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR, 

conforme especificações constantes no termo de referência. 

2.2. A quantidade constante no termo de referência são estimativas de consumo, não se 

obrigando a Administração a aquisição total.  

3. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, 

através da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, e a Secretaria de Agricultura 

e Meio Ambiente com o(s) vencedor(es) do certame, terá validade de 12 (doze) meses, a 

partir de sua assinatura. 

4. DA DESPESA 

4.1. A despesa com a aquisição do material é estimada em R$ 327.195,00 (trezentos e vinte 

e sete mil, cento e noventa e cinco reais), conforme o orçamento estimativo disposto no 

Termo de Referência. 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2015 1440 08.001.26.782.2601.02262 000 
2015 1550 08.002.15.452.1501.02154 000 
2015 1560 08.002.15.452.1501.02154 511 
2015 2370 10.001.20.606.2001.02210 000 

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

5.1- Os órgãos gerenciadores serão a Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 

5.2. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 
n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 
5.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
5.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
5.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
5.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 
5.7. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
6.1. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao objeto, 
que manifestarem interesse em participar do certame até o dia anterior à data marcada 
para a entrega da proposta. 
6.1.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar o 
cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de Capanema — PR, 
respeitando o prazo estipulado no item 6.1 acima, apresentando os seguintes documentos: 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídic 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a 
ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1060 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 
de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

c) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 
Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e) Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais referentes a esta licitação. 
6.1.2. Quando o cadastro de fornecedor for realizado e os arquivos digitais repassados, o 
representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo de Retirada do 
Edital, que será anexado ao Processo Licitatório. 
6.2. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data 
da sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as 
condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no item 15 deste edital. 
6.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 
6.3. Não poderão participar deste Pregão: 
6.3.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão. 
6.3.1.1. Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 
autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do 
previsto no contrato social ou estatuto; 
6.3.1.2. 	A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de 
quórum para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 
6.3.1.3. Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembleia ou o 
documento equivalente. 
6.3.2. Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 
6.3.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 10.520/02 
e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação 
ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93); 
6.3.4. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, V 
da Lei n° 9.605/98; 
6.3.5. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
6.3.6. Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 
judicial ou extrajudicial; 

Av, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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6.3.7. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 
Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 
6.3.8. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 
n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 
6.3.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da 
Lei n° 8.666/93. 
6.4. O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso 
todas as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e 
quaisquer outras despesas incidentes sobre os serviços. 
6.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 

7. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 
7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste 
edital. 
7.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e oito) 
horas, contado a partir do protocolo. 
7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 
data para realização do certame. 
7.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 
ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 
7.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
7.4. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 
autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 
7.5. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 
Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

i.p  impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 
7.1 deste edital. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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8.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-
se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 
8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 
Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 
123/06 às ME/EPP. 
8.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 
art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 
Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 
8.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 
independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para 
a obtenção do regime tributário simplificado. 
8.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 
citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 
legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 
estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 
referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 
8.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 
habilitação. 

9. DO CREDENCIAMENTO 
9.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 
preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como 
participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento 
equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão 
pública em nome do licitante. 
9.2-0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 
poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 
manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 
9.3-Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 
do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 
firma reconhecida, ou documento equivalente. 
9.4-0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostenta 
a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 
9.5-  O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 
ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os 
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demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

9.6- Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7- Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10- DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1-A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 

fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 

anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 

sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 

123, de 2006; 

10.2. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não 

poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 

deverá apresentar a respectiva declaração. 

10.3-Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e 

frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 013/2015 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 013/2015 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

10.4-Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 

de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora 

antes da abertura da sessão pública. 
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10.4.1-Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO SRP N° 013/2015 
SESSÃO EM 16/04/2015, ÀS 09HOOMIN. 

10.5-Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 
efeitos como proposta. 
10.6-A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas neste Edital. 

11- DA PROPOSTA DE PREÇO 
11.1-A proposta de preços, emitida por computador, SOMENTE conforme modelo padrão 
do sistema (Anexo VIII), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 
rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 
11.1.1- As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o material 
ofertado, indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, no 
que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação de 
sua proposta. 
11.1.2-  Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 
de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes 
do Termo de Referência, além da marca do material. 
11.1.3-  O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, 
sob pena de desclassificação de sua proposta. 
11.2- Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 
11.3- As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 
contrato. 
11.3.1- Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 
ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
11.4- Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 
11.5-  Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente 
cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 
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11.6 — A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser 
salva em Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do Credenciamento 
ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de lançamento no 
Sistema de julgamento. 
11.7 — A licitante que não atender ao item 11.6, será desclassificada. 

12- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
12.1- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
12.2- A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
12.3- O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 
12.4- Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13- DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 
13.1- Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
13.1.1-0 lance deverá ser ofertado POR ITEM. 
13.2- O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior 
preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
13.3- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 
ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
13.4-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo 
de referência. 
13.5- Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 
(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 
n° 11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 
Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204/2007. 
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13.6- O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes 
que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a 
primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 
13.7-  As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá 
o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 
primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 
13.8- Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 
13.9-  Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 
referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 
licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 
13.10-  Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 
melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a 
melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 
ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 
13.11-  Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação 
final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em 
primeiro lugar 
13.12-  Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério 
de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 
13.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 
13.14. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um 
concorrente com intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes 
termos caso um lance menor seja considerado inexequível. 
13.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 
13.14.2. O desempate nos casos previstos no subitem 13.14 se dará nos termos do item 13 
deste edital. 
13.14.3. Caso haja empate nos termos do item 13.14 entre empresas enquadradas co o 
ME/EPP e não enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 
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13.15.Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não 
se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
13.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

14- DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
14.1-0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 
14.2- O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 
contendo as características do material ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 
14.3-  Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no 
subitem anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro 
de2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 
14.4-  No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 
14.5- Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 
14.6- Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
14.7- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
14.8-  Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, 
o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
14.9- Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 
14.10- No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 
14.11-  Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 
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15- DA HABILITAÇÃO 
15.1-  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 
(http ://servicos.tce.pr. gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb. aspx); 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 
SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 
(www.cni.ius.br/improbidade  adm/consultar requerido.pho). 
15.2-A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
15.3-Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
14.4-Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

15.5.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

b.1) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 
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d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 
e.l) A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2) O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
e.3) O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembleia 

que os aprovou; 
e.4) Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
e.5) A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar 

o objeto da licitação; 
f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 
g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 
dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" deste 
subitem; 

15.5.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 
b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 
c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa 

da Dívida Ativa da União e Receita Federal); 
d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 
autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.bre 
www.pgfn.fazenda.gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da 
sede da licitante; 

6 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa 
Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 
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15.5.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou 
de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão 
desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

15.5.4. REGULARIDADE TRABALHISTA: 
a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 
a) Declaração (com firma reconhecida) de Inexistência de Fato Impeditivo de 

contratar com a Administração, conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital. 
b) Declaração (com firma reconhecida) de que não emprega menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo V deste Edital —
Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

15.7. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados 
em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 
competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou 
Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na 
posse do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da 
imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 
15.8- As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 
deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 
expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 
últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 
15.9-  As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de desclassificação  (art. 43 da LC n° 123/06). 
15.10- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual períod 
a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
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parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06); 
15.11- A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 
abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 
15.12- A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
15.13-0 proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 
desclassificado. 

16- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
16.1- A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 
16.1.1- A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
16.1.2- A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 
16.2- A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 
16.3- Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17- DOS RECURSOS 
17.1- Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 
licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da 
sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando 
lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em 
igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
17.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 
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17.3- Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão. 
17.4- A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 
17.5- O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme 
o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
17.6- Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 
legais. 

18- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
18.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
18.2- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

19- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1- Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 
procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos 
de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 
19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 
o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pelo órgão gerenciador. 
19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 
estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei 
ou no presente instrumento convocatório. 
19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 
preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, 
serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de 
classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que 
deverá ser observada para fins de eventual contratação. 
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19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 

mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 

mantidas durante toda a vigência da ata. 

19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de 

cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o 

Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 

classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

20.1-A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de 

Preços anexa ao Edital. 

20.2-É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da 

possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

21- DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

21.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no 

artigo 62 da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do parágrafo 4°, 

do artigo 12, do Decreto n° 7.892/13 e Decreto Municipal n°. 4.118/07, bem como o disposto 

no item 23 deste edital. 

21.1.1 As condições de execução dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao 

Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação 

específica, no respectivo pedido de contratação. 

21.1.1.0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 

mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (artigo 9°, inciso XI, do 

Decreto n° 7.892, de 2013). 

21.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar 

a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for 

o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

Edital e na Ata de Registro de Preços. 

21.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência 
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postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado 
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
21.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 
21.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 
poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar 
com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos 
resultados serão anexados aos autos do processo. 
21.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
21.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 
incidir sobre o Contrato. 
21.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 
21.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por 
um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua 
vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

22- DO PREÇO 
22.1- Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis. 

23- CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
23.1. A entrega dos materiais deverá ser feita em até 24 (vinte e quatro) horas mediante 
solicitação do Município, após entrega de requerimento da Secretaria Municipal 
solicitante. 
23.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 
b) Local de entrega dos materiais; 
c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 
d) Identificação da utilização dos materiais; 
e) Prazo para a entrega dos materiais; 
O Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

23.3. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 
vencedora do certame. 
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23.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata 
de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

24- DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
24.1. Quando as entregas dos materiais forem concluídas, caberá à CONTRATADA 
apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a 
qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação do material, para fins de 
recebimento definitivo. 
24.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 
solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do material e constatar e 
relacionar a quantidade do material a que vier ser recusada. 
24.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas. 
24.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
o material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade 
dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Termo de Recebimento Definitivo. 
24.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito ou de acordo com o Termo de Referência, dentro do prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das 
sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos 
da operação de troca. 
24.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 
(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 
24.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 
e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
24.4.A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para 
CONTRATADA. 

25- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
25.1-A CONTRATADA obriga-se a: 
25.1.1-Efetuar a entrega do material em perfeitas condições, no prazo, quantidades e locais 
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indicados pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos e/ou pela Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente, em estrita observância das especificações do Edital e da 
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações 
da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 
25.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da aquisição, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
25.1.2.1-Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituirá, as 
suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência e Edital, o material com 
avarias ou defeitos; 
25.1.3-Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
da presente licitação; 
25.1.3-Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do material, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
25.1.4-Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
25.1.5-Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de Ata de Registro 
de Preços; 
25. L 6-Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato; 
25.1.7 — Efetuar a entrega do material com seus próprios equipamentos e funcionários; 

26- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
26.1-A CONTRATANTE obriga-se a: 
26.1.1-Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 
26.L2-Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material recebido 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 
26.1.3-Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 
de servidor especialmente designado; 
26.1.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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27- DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
27.1-A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
27.2- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato e de vícios 
ocultos do objeto adquirido. 

28- DA GARANTIA/VALIDADE DO OBJETO 
28.1. O material entregue deverá possuir, no mínimo, 12 (doze) meses de 
garantia/validade contados da data da entrega (quando for o caso). 
28.2.Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio 
local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da 
proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita 
solução do problema. 
28.3 - Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 

29-DO PAGAMENTO 
29.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 
parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  
29.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 
definitivo do material solicitado. 
29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 
endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  
ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  
29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 
da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 
pagamento. 
29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
Fiscais e/ou Faturas. 
29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas 
de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com 
outros CNPJ's. 
29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 
vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso 
a CONTRATADA apresente situação regular. 
29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 
reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 
29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 
Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento. 
29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 
29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 
decorrentes. 
29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
29.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado; ou 
29.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 
bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 
Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
29.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 
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29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
29.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

30- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
30.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 
licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
30.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 
II- Multas: 
a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor 

total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a 
partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobr 
na reincidência; 
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d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por 
ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 
total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
30.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
30.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 
30.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
30.7-  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
30.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
30.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
30.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobrada 
judicialmente. 
30.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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30.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

31- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
31.1-Constituem motivo para o cancelamento do registro: 

a) O não cumprimento de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de 
preços, bem como especificações dos objetos e prazos de entrega; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de 
preços, bem como especificações do material e prazos de entrega; 

c) O atraso injustificado na entrega do material; 
d) A paralisação da entrega do material, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 
e) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas neste edital e na ata de registro de preços; 

O A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 
art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

O A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada; 
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 
1) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

m) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
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n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes do fornecimento, ou parcelas deste, já recebidas, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito 

de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 

situação; 

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para entrega 

dos materiais, nos prazos contratuais; 

p) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva do fornecimento dos materiais; 

q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

31.2- 0 cancelamento, devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1- A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta. 

32.2- A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1- A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 

33.2- A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33.3- A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

33.4- A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

33.5- Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

33.6- A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 

os já produzidos. 
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33.7- A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 
contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 
prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-
se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 
33.8- Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 
34.1-0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar 
o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 
1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 
34.2-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle dos materiais e do contrato. 
34.3- A Contratante exercerá a fiscalização do material através da Secretaria de Viação, 
Obras e Serviços Urbanos e da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, especialmente 
designado para este fim, sem reduzir nem excluir a responsabilidade da Contratada. 
34.4- Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 
qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas 
Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, 
de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com o material em questão e seus 
complementos. 
34.5- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja 
caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 
34.6- Compete especificamente à Fiscalização: 
34.6.1- Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao fornecimento do 
material; 
34.6.2- Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 
Contratada constantes do Edital e seus anexos; 
34.6.3- Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 
34.6.4- Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 
34.6.5- Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 
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34.6.6- Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
34.6.7- Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações do material que 
porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 
34.6.8- Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 
acarretar dificuldades no fornecimento do material em relação a terceiros; 
34.6.9 - Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 
penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 
34.7-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando 
for o caso: 

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 
de execução e da qualidade demandada; 

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
profissional exigidas; 

e) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
f) A satisfação do público usuário. 

34.8- O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade do material, deverá comunicar à 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.9-0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 
for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
34.10-0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará 
a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 
77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 
34.11 - A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, 
durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, 
mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 
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34.12 - Os fornecimentos deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito 

entendimento entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos 

poderes para atuar no sentido do cumprimento do Edital. 

34.13 - Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar comprovada 

a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos materiais, sem que desse ato 

resulte o seu direito de pleitear indenização, seja a que título for. 

35- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

35.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de 

oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente 

fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão 

de prazo para contraditório. 

35.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 

35.4-Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura 

dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e 

representantes credenciados presentes. 

35.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do 

Município de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser 

excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância 

superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 

idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

35.6-Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 

data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 

respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

35.7- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 

deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedr 

Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do Paraná, 

no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas. 
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36- DO FORO 
36.1- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



048 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, 

fax) 

Local e data 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 	/2015 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 	 , cujo objeto é a 

	  conforme descrição constante no 

Edital. 

	 , . de 	 de 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(....« (*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, 
NO INÍCIO DA SESSÃO. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 

(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual 

sob n.° 	, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e CPF 

n.° 	  nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	  e 

CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razão Social da Empresa) perante 	 (indicação do órgão licitante), no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. / 	, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE 

A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 

PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome 

da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 

verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução 

de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final 

da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, 

onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para constituir 

mandatário. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, 

NO INÍCIO DA SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

COM FOTO. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento 

de Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em papel 

timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 	/2015 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Capanema, de 	 de 2015. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTAM: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 

- IL4BILIATA(ÃO. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante lega» 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no 

artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em 

papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal Em caso 

de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não foro caso, 

esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial ..../2015 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal 

n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que 

não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Capanema-PR, ___ de 	 de 2015. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA (9: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 

— .HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 
endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(caso o licitante esteja enquadrado nos termos da LC n° 123, e opte por exercer o direito de 
preferência, deverá apresentar esta declaração acompanhada da "Certidão Simplificada 
de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte atualizada, expedida pela Junta 
Comercial do Estado da sede da licitante). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 

de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 

exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do 

Pregão Presencial n° _/ 	, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO 
(...k INÍCIO DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL. 
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ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° /2015 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, 	a empresa 	 , inscrita no CNPJ/MF 

n° 	 , com sede à 	 , representada neste ato por seu 

(identificar 	qualificação), 	o(a) 	Sr(a) 	 , 

portador(a) do documento de identidade 

do CPF n° 	, nomeia e constitui 

RG n° 	 , emitido pela SSP/ 	, e 

a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como 

da Ata de Registro de Preços, assim como 

tais como: a) receber e assinar em 

emitidas pela Prefeitura Municipal de 

produtos solicitados; c) receber e assinar em 

e Aprovação; d) receber e assinar em nome 

solicitando a troca de materiais/produtos 

nas quantidades solicitadas nas ordens 

de produtos vencidos ou incompletos e 

em nome da empresa os atestados de 

decorrentes de fornecimentos realizados; g) 

de qualquer natureza recebidas da 

dos materiais/produtos constantes na Ata de 

os demais atos necessários ao cumprimento das 

acima identificado e em seus Anexos e na Ata 

responsável(is) para acompanhar a execução 

proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, 

nome da empresa ordens de fornecimento 

Capanema; b) acompanhar a entrega dos 

nome da empresa o Atestado de Recebimento 

da empresa notificações da Prefeitura 

recusados pela Prefeitura ou a complementação 

de fornecimento; e) receber reclamações 

providenciar a sua substituição; O entregar 

recebimento e aprovação e as notas fiscais 

receber e assinar em nome da empresa notificações 

Prefeitura e relacionadas ao fornecimento 

Registro de Preços; e h) proceder a todos 

obrigações contidas no Edital de Pregão 

de Registro de Preços: 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

( 

Nome do Representante Legal 

Qualificação 
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3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal 
da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 
Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA(*): Documento não desclassfficatórk. Deverá ser apresentado dentro do envelope 2 

ou após o certame. 
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ANEXO VII— (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 	 

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2015 

Aos 	dias do mês de 	de 	, o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 	, nos termos do art. 15 

da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4.118/2007, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 013/2015, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do 

Município de Capanema em 	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na , n° 	, na cidade de 

	, Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	  e Inscrição 

	

Estadual sob o n° 	, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

	

representada por seu 	 Sr. 	 , portador do RG n° 	 e do 

CPF n° 	  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1.0 objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS 

DE CIMENTO PARA USO DAS SECRETARIAS DE AGRILCULTURA E MEIO 

AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR, para 

atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 

Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICANTE 
QUANTIDADE  

PREÇO 

UNITÁRIOTOTAL 

PREÇO 
 

R$ 
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1.2-  São registrados no CADASTRO DE RESERVA abaixo, nos termos do art. 11 do 
Decreto n° 7.892/13, os seguintes fornecedores que aceitaram cotar o fornecimento dos 
materiais com preço igual ao do(s) vencedor(es) da licitação: 

TEM N° _PREÇO UNITARIO: R$ 
CLASSIF. DADOS DO FORNECEDOR QUANTIDADE 
2° 

3° 

4° 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 
aquisição em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO 
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 
PR. 
3.2. As Secretarias de Viação, Obras e Serviços Urbanos, e Agricultura e Meio Ambiente 
efetuarão seus pedidos a Detentora da Ata através da entrega de uma via da nota de 
empenho, por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no mínimo: 
3.2.1. Número da Ata; 
3.2.2. Objeto da aquisição; 
3.2.3. Número do item conforme Ata; 
3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 
3.2.4. Valor do material. 
3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO  
4.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pelo 
Município de Capanema. 
4.2. A entrega dos materiais deverá ser feita em até 24 (vinte e quatro) horas mediante 
solicitação do Município, após entrega de requerimento da Secretaria Municipal 
solicitante. 
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4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 
b) Local de entrega dos materiais; 
c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 
d) Identificação da utilização dos materiais; 
e) Prazo para a entrega dos materiais; 
f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.4. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 
vencedora do certame. 
4.5. Todos os requerimentos de aquisição,-provenientes da Secretaria participante da Ata 
de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 
Parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  
5.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 
definitivo dos materiais solicitados. 
5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 
endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  
5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 
da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 
pagamento. 
5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
Fiscais e/ou Faturas. 
5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas 
de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com 
outros CNPJ's. 
5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 
que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 
Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso 
a CONTRATADA apresente situação regular. 
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5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 
reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 
5.10.Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 
Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 
a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 
mês do pagamento. 
5.11.Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 
5.12.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 
decorrentes. 
5.13.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
5.14.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado; ou 
5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre 
a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como 
o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 
Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
5.15.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
5.16.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 
5.17.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
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5.18.É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 
5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 
Registro de Preços. 
5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 
5.22.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2015 1440 08.001.26.782.2601.02262 000 
2015 1550 08.002.15.452.1501.02154 000 
2015 1560 08.002.15.452.1501.02154 511 
2015 2370 10.001.20.606.2001.02210 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de 
Viação, Obras e Serviços Urbanos, e/ou da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da Ata de Registro 
de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 
6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade 
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inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, 

a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao representante da 

CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 

verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação 

oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação 

à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação 

e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores. 
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8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

8.3.2-  Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4-  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente 

a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 

de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7-  É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
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8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 

termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 

das hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

10.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 
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10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 
10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 
II- Multas: 
a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor 

total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a 
partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro 
na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por 
ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 
total do contrato. 

III-Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 
10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 
10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO  
DO OBJETO  
13.1. Quando as entregas dos materiais forem concluídas, caberá à CONTRATADA 
apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a 
qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação do material, para fins de 
recebimento definitivo. 
13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pel 
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solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do material e constatar e 
relacionar a quantidade do material a que vier ser recusada. 
13.2.1.Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas. 
13.2.2.A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
o material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade 
dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Termo de Recebimento Definitivo. 
13.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca. 
13.3.1.Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 
(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 
13.3.2.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 
e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
13.4. A notificação a que se refere o item 13.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  
14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 
dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 
referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSICÕES FINAIS  
15.1-  A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

c,....,  cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 
artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 
legal. 
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15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 
dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 013/2015, o seu respectivo Termo de 
referência, e a proposta da empresa. 
15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão n° 013/2015. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 
pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 
Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, 
representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 	de 	 de 2015. 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

XxxxxxxxxxxxxxxxxxxLtda 
Detentora da Ata 
(NOME) 
Representante Legal 

Testemunhas: 
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PREGÃO PRESENCIAL: 013 	 CAPANEMA, 03/04/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 013 

DE: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURIDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação 
n° 013, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo único do art. 38 da 
Lei n° 8.666/93. 

Cordialmente, 
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PARECER JURÍDICO N° 28/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 13/2015 

INTERESSADO: Pregoeiro e equipe de apoio 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE 

CIMENTO. 

1. CONSULTA: 

O Pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

6.025/2015, encaminham para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta 

de edital de pregão presencial, tipo menor preço, processado pelo sistema de 

registro de preços, para fornecimento parcelado de artefatos de cimento, 

conforme condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 6.025/2015 - fls. 01; 

II) Requisição de autorização para abertura de licitação - fls. 02; 

III) Solicitação do material - fls. 03; 

IV) Termo de referência - fls. 04-06; 

V) Relatório de licitações anteriores - fls. 07-08; 

VI) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 09-15; 

VII) Autorização da Prefeita Municipal - fls. 16; 

VIII) Parecer do Departamento de Contabilidade - fls. 17; 

IX) Minuta do edital - fls. 18-47; 

X) Anexo I - fls. 48; Anexo II - fls. 49; Anexo III - fls. 50; Anexo IV 

- fls. 51; Anexo V - fls. 52; Anexo VI - fls. 53-54; Anexo VII (minuta da ata de 

registro de preços) - fls. 55-66. 

É o relatório. 
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2. PARECER: 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se 
atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, 
ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a 

legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no 

tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 
consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 
objetos entendidos como necessários. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão 
Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 
assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do 

objeto da licitação como um bem/ serviço comum, nos termos da lei 

10.520/2002; e (2) a necessidade de se contratar aquele que oferece o menor 

valor pelo serviço/bem, dentro dos parãmetros objetivamente fixados no 
edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, 

com disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de 

escolha de futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas 

e específicas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A 

própria lei acima mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que 

se deve entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens 

e serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos 

Santos Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25a 

Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviço CO  
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comuns" permite a adoção do pregão para praticamente todos os bens e 
serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão 
legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 
(publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-
se que praticamente todos os bens e serviços foram considerados 
comuns; poucos, na verdade, estarão fora da relação, o que significa 
que o pregão será adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto 
à abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos 
do Plenário: 

"11. 0 administrador público, ao analisar se o objeto do pregão 
enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá 
considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos no edital? As especificações 
estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois requisitos 
forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 
modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um 
ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público na 
identificação de um bem de natureza comum. Isso não significa 
que somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do 
pregão, ao contrário, objetos complexos também podem ser 
enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  
"19. 0 entendimento de bem comum, de acordo com diversos 
autores, nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e 
sim com produtos que sejam comumente encontrados no mercado, 
sem a necessidade de alterações específicas para o fornecimento 
em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude dos objetos pretendidos pela Administração 

(Termo de Referência), bem como da verificação de existência de um mercado 

vasto, diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais 

destes objetos, infere-se que estes podem ser considerados como bens 
comuns. 



Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

2.2. Do sistema de registro de preços 

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 

preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n2  

8.666, de 1993: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
(.•i 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi 

editado o Decreto n2  7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação 

suscetíveis de serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o 
art. 32: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 
seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade 
de contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 
unidade de medida ou em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 
programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório 
atende aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, 
II, III e IV supramencionados. 

2.3. Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 
elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais 

de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elements s 

essenciais do documento, verifica-se que o termo de referência atende 
maneira suficiente aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros pa 
que os licitantes elaborem as suas propostas, bem como justifica a quantida 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone: 46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

procuradoria®capanema.pr.gov.br  
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Procuradoria Municipal 

a ser licitada, anexando ao termo de referência o consumo dos objetos no ano 

de 2014 pela Administração Municipal. 

Seguindo a análise da documentação apresentada, tendo em 
vista que a aquisição do objeto deste certame será de forma parcelada, 
conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente fora 
previsto que o fornecimento será precedido pela elaboração de um 

requerimento pela Secretaria interessada, constando informações 
necessárias que a municipalidade deverá fornecer à Contratada, como, 
por exemplo, a identificação dos materiais e a justificativa para a 
quantidade a ser adquirida, documento este que é condição sine qua non 
para autorizar e obrigar a licitante vencedora a entregar os materiais 
licitados, documentos estes que deverão ser anexados ao processo 
licitatório. 

2.4. Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do 

art. 1°, II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes 

e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 
instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

2.5. Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação 

aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal 

n°. 7.892/13, o Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal 

n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, 

atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 10.520/2002, bem como 

as disposições do Decreto Federal n°. 7.892/13 e do Decreto Municipal 

4.118/07. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone: 46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, desde que analisadas as ressalvas apontadas 

no corpo deste parecer, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à 

publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora 

rubricados com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação 
deste edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em 
atendimento à Lei Federal 12.527/2011. 

Ca•anema, 16 de abril de 2015. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone: 46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  



ind. ir Maria de ara Denar 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL: 013 

PROTOCOLO NÚMERO: 013 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

CAPANEMA, 03/04/2015. 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto O REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO DAS 
SECRETARIAS DE AGRILCULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 
de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6025/2015. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

AVISO DE LICITAÇÃO N° 013 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Síntese do objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO PARA USO DAS SECRETARIAS DE AGRILCULTURA E MEIO 
AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 16/04/2015 até às 09:00 horas. 

Sessão de Julgamento : 16/04/2015 às 09:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor 

de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Pregoeiro 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 60 cm E COMPRIMENTO DE 100 cm. 

002 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 80 cm E COMPRIMENTO DE 100 cm. 

003 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 40 cm E COMPRIMENTO DE 100 cm. 

004 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 
DIÂMETRO DE 100 cm E COMPRIMENTO DE 100 cm. 

005 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO CA1 COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 120 cm E COMPRIMENTO DE 100 cm. 

006 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 20 cm E COMPRIMENTO DE 100cm. 

007 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO MEDINDO 10cm DE FACE SUPERIOR, 

10cm DE FACE INFERIOR, 25cm DE ALTURA E 100cm DE COMPRIMENTO. 

008 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 30 cm E COMPRIMENTO DE 100cm. 

009 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO CA-1 COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 150cm E COMPRIMENTO DE 100cm. 

Município de Capanema 

Pregão 13/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS SERVIÇOS 

Pagina: 1 

CNPJ: 	/ - 	 Fornecedor: 
	

E-mail: 

Endereço : 
	

Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 

CPF: . . - RG: 

Conta: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

1.000,00 UN 58,57 0,00 

200,00 UN 124,30 0,00 

500,00 UN 36,35 0,00 

600,00 UN 164,85 0,00 

50,00 UN 470,00 0,00 

300,00 UN 21,83 0,00 

5.000,00 UN 14,40 0,00 

300,00 UN 28,77 0,00 

20,00 UN 800,00 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

TOTAL DA PROPOSTA : 0,00 

CNPJ: . . / - 

esProposta - Versão 1.1.3.7 27/03/201516:07:40 



AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2015. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 013/2015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE 
CIMENTO PARA USO DAS SECRETARIAS DE AGRILCULTURA E MEIO 
AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE 
CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 16 de Abril de 2015. 
Local.  Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 03 de Abril de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 



nforrn ações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	  8s-carnpus-kncr,-N-0-e-M crdalidade-devem-ser iguais-a-os-informa-dos f-à inf ornra r)-ri o 5-1-frIAM- 

Ano* 2015 

Modalidade* il"regão 	 •  

N° licitaçãoídispensaiinexigibilidade* 13 

Número edital/processo 

Descrição do Objeto 

13 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO 

DAS SECRETARIAS DE AGRILCULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E 

SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR 

Forma de Avalição [Menor Preço 	 .1 

Dotação Orçamentária* 0800215452150121541550339030 

Preço máximo/Referência de preço - 327.195,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 01/04/2015 

Data da Abertura das Propostas 16/04/2015 

i 

[ Coufit mar 

01/04/2015 
	

Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
1 F.tuva OECCN'ASOÓ,SrMYã ow 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 8472608956 (Logout)  

http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AMURegistrarProcessoCompra.aspx 
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Municipio de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

84 Termo Aditivo ao Contrato no 120/2012, que entre 
sì celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI & 
CIA LTDA. 

Polo presente instrumento particular que firma de uni lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n° 
75.972,760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/RAF sob ano 990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI & 
CIA LIDA, pessoa juridica de direito privado, situada a R PADRE URTID, 303 • 
CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o no 84040,503/0001-
65, neste ato por seu representante legal, ALDEMIR COLUSSI, CPF,524.947.4E9-68 
ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lei 8.666/93 e Suas alteraçües subsequentes, ajustam o presente 
Contra:o, em decorréncia do Edital Tomada de preços n°  006/2012, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Contrato firmado em 19/06/2012, objeto do Edito de 
licitaçõo, Modalidade Tomada de preços n.o 006/2012, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
CANALIZAÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PREDRAS 
IRREGULARES LIGANDO A PONTO TURIST1CO DO ROTEIRO DE TURISMO DOCE 
IGUASSU EM ATENDIMENTO AO S1CONV N. 76437/2011 E CONTRATO DE REPASSE 
N. 373569-49/2011-MINISTÉRIO DO TURISMO/CAIXA, conforme memorial 
descritivo (anexo 11) e formulário padronizado de proposta (anexo 06), devido á 
necesPdade do repasse financeiro pelo erga° concedeste para posterior 
pagamento, aditiva-se o prazo de vigência do presente contrato para mais 03 (três) 
meses 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do cormeto onoinårto, nåo atingidaS 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente ein 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 30/03/2015.  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 	 A.A. COLUSSI & CIA LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LAPA DENARDIN 	 ALDEMIR COLUSSI 

TESTEMUNHAS: 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 011;2015. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná. torna pUblica que realizará 

Processo Liertatáno, nes termos a segun: 

Modalråde: Pregilo Presencial n' 011'2015. 

Tipo de Julgainento Menor pteço par ITEM 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MADEIRAS 

DIVERSAS PARA USO DA ADMINISTRAÇÂO PÚBLICA DE CAPANEMA 

. PR 

Aberlura das propostas: 09:00 horas do dia 15de Abril de 2015. 

Loca) Setor de Licitações da Prefeitura Munieipal de Capanema, Av. Panget de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - Censo. 

Dentas informações poderào ser obtidas no endereço acima citado em horário 

nornul de expediente. 

Capaileina-Pr, 03 de Aln d de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 012-201. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná. torna påk() que realizará 

Processo I icilatiarin, nos terms a soquir 

Modalidade: Pregão Presencial n" 012:2015 

Inpo de Julgamento. Menor preço par ITEM. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PAVERS DE 

CONCRETO PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO. OBRAS E 

SERVIÇOS DO EII24ICTPIO DF CAPANEMA- PR 

Abertura das propostas 14.00 boras du dia 15de Abril de 2015 

Local Setor de Licuações da Prefeitura Munictpal de Capanema, Av rangel de 

Souza, 1080- Capanenm - Paraná - Centro 

Demo infonnaçbes roderbo ser obtidas no endereço mima coado eta hornris 

normal de expediente. 

Capanema-Pr. 03 de Abolido 2015. 

Gabriel Felipe eipriani N-egnene 

Município de Capanema — PR 
Sitar& Leirslam 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO C1E PREÇOS 021/201S 
Pregåo Pretende) f40  004/2015 

Data de Assinatura: 31/03/2015. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	QIIIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE 
LABORATORIO LIDA - EPP. 
Objeto.REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
DE LABORATÓRIO PARA USO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 17411,05 (Dezessete Mil, Quatrocentos e Onze Reais e Cinco 
Centavos). 

Undamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

Municipio de Capanema — PR 

smede tiOto;On 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 01012015 
Pregh Presencial P19  004/2015 

Data da Assmatura: 31./03/2015 
Contratante: 	Municipio de C.apanema-Pr.  
Contratada 	IABINGA COMERCIO DE ARTIGOS PARA IABORATOR105 LTDA 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
DE LABORATÓRIO PARA USO DA SECRETARIA DE SAUM DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: RS 36.711,59 (Trinta e Seis Mil, Setecentos e Onze Renis e Cinquenta e 
Nove Centavos). 

Undamir Maria de tara Denardin 
Prefeita Municipal 

Munidpio de Coponems — PR 

S&Ø  

ESTRATO DA ATA DE REGISTRO ff PREÇOS 015/2015 
Pregão Presencial 50  004/2015 

Data da Assinatura: 31/03/2015. 
Contratante: 	Merkt& de Capaneme•Pr, 
Contratada: 	BIOMARCRESINIPRODUTOS CIENTIFICOS LTDA. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
DE LABORATÓRIO PARA USO DA SECRETARIA DE SAUDI DE CAPANEMA • FR, 

Valor total: R6 6.715,60 (Seis MI, Setecentos e Quinee Reais e Sessenta 
Centavos) 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N'013,2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná. tom pUblico que realizará 

Processo Licitatåno, nos temas a seguir. 
Modalidade Pregáo Presencialue 013;2015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço pm mk 
Objelo: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE 
CIMENTO PARA USO DAS SECRETARIAS DE ACrItILCUIDRA E MEIO 
AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE 
CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas, 09:00 horas do dia Ilide AØ de DOIS. 
Local: Setor de Licitações da Prefeinn Municipal de Capanema, Av Pangol de 

SMIR. 1080- Capanema - Paraná - Ceram, 
Denis informações poderáci ser 0b11Ø9 no endereço unna citado em horário 
normal de expediente 

Capanema-Pr. 03 de Abril de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriam - Pregoeiro 
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Municipio de Capanema — PR 

Setor de Lir:Inger 
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ato 
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direito 
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fim 
normas 
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DE 
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PREFEITURA, 

CONTRATANTE, 

representante 

Contrato, 
mediante 
CLÁUSULA 

SERVIÇOS 

URGÊNCIAS 
MUNICIPAL.Devido 

3.0  Termo Aditivo ao Contrato n. 041/2013, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANA e de outro lado o HOSPITAL SUDOESTE LTDA. 

	

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, 	Município de 
com sede na ddade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no 

Nadonal de Pessoa )uridica (CNP)) sob o n° 75.972760/0001-60, neste 
representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, coravante designada 

senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no 

	

sob 	o 	990.254.189-53 	abaixo 	assinado, 	doravante 	designado 
e de outro lado o HOSPITAL SUDOESTE LTDA, pessoa jurídica de 

privado, situada a R TUPINAMBÁS, n° 191 - CEP: 85760000 • BAIRRO: 
inscrito no CNP) sob o no 	75.984.195/0001-50, 	neste 	ato 	por sua 

legal, LEIZE MEDIANEIRA ALVES MIORIM, CPF: 271.255.050-15, ao 
ass-nado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 

da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente 
eie decorrencla do Edital do Processo de inexigibIlIdade n°  002/2013, 
as seguintes cláusulas e condições. 

PRIMEIRA - Conforme contrato firmado enn 01/04/2013, objeto do 

	

de Ilcitaçao, 	Modalidade Processa InexIgIbilidade n.. 002/2013, entre as 
astma Identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE 

MÉDICOS E HOSPITALARES PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
CLINICA GERAL, PEDIATRIA E GINECOLOGIA PARA ATENDIMENTO MEDICO DE 

	

E 	EMERGÊNCIAS 	NID 	ATENDIDAS 	PELO 	CENTRO 	DE 	SAÚDE 
å 	necessidade da 	continuidade 	dos 	serviços, 	rencva-se 	o 

	

-ote contrato 	para mais 	um ano, 	conforme 	artigo 	57, 	Inciso 	II 	da 	Lei 
93 

escoge0 do PrOdeloiselviero 	 ,, Unidade de 
pledda 

Ouantida 
de 

Pierer 
moar/p 

I CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DEMÊS 
SERVIÇOS MEDICOS E HOSPITALARES 	PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CLINICA 
GERAL 	PEDIATRIA 	E 	GINECOLOGIA 	PARA 
ATENDIMENTO 	MÉDICO 	DE 	URGÊNCIAS 	E 
EMERGENCIAS MAO ATENDIDAS PELO CENTRO DE 
SAME MUNICIPAL 

12,00 58.000.00 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originário, Mo atingidas 
por esle Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados Firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e fona na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 31/03/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
LINDA« MARIA DE LARA DENARDIN 	LEIZE MEDIANEIRA ALVES MIORIM 

TESTEMUNHASI 

Município de Capanema - PR 

Setor de Lieltações 

3.0  Termo Aditivo ao Contrato no 044/2014, que entre sl 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANA e de outro lado a empresa CONSTRUTORA 
INGENIVII LTDA - EPP, 

Pelo presente instrumento particular que firma 	de um lado, 	MUNICIPIO DE 
TEMA, 	Inscrito 	no 	Cadastro 	Nacional 	de 	Pessoa 	Jurídica 	(CNP)) 	sob 	o 	n° 
2.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 

akiiacante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 990.254 189.53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONSTRUTORA INGENIUM LTDA - EPP, 
pessar lundira de direito privado, situada a R PRINCESA IZABEL, 3343 • SALA 01 - 
CEP, 01770000 • BAIRRO CENTRO, 	inscnta no CNPJ sob o no 10.312 795/0001.27, 
neste ato por seu representante legal, REGINA DE TONI, CPF:033.397.479-46 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lel 8.666/93 	e suas 	alterações subseqüentes, 	ajustam 	o 	presente 	Contrato, 	em 
decorrência do Edital Tomada de preços n° 004/2014, mediante as seguintes clausulas 
e condições 

CLAUSULA PRIMEIRA . Conforme contrato firmado ein 01/04/2014, objeto do Edital 
de Notação, Modalidade Tomada de preços n.. 004/2014, entre as partes acme 
Identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BASICA DE SAÚDE, LOCALIZADA NA RUA GUAIRACAS, 
LOTE 13 DA QUADRA 10, SETOR NO, NO BAIRRO SÃO CRISTOVÃO, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA i PR, TOTALIZANDO UMA AREA DE 339,88 Me, conforme memorial 
descritivo (anexo 	11) e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 
06).0evido å necessidade da finallzação do pagamento por parte da contratante, o 
prazo de vigência do presente contrato fica renovado para mais 03 (três) meses. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Terme, permanecem Malteradas. 

E, por assim estarem ajustados Banam o presente ein 02 (duas) elas de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 30/03/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR 	 CONSTRUTORA INGERIAM LTDA - EPP 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	REGINA DE TONI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF 	 CPF: 



T.0 • CIC.1.26,0.• 

O (-," 8 0 
feira, 2.4.2015 - N°  5.616 JORNAL DE BELTRÃO 5A Atos Oficiais Quinta- 

L N° 044r2015 
ir€) AUTUAÇÃO DE INFRAÇA0

EDITA  
DE TRANSITO 

A AUTORIDADE DE TRANSITO deste município, no uso de suas atribui-
ções legais contendas pela Lei n° 9,503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) 

NOTIFICA 
0 propnetádo, ou o legitimo possuidor, dos veiculos abaixo relacionados, quanto ás 

seguintes notificações decorrentes de autos de infração de tránsito. 
275650 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO 
Em cumprimento ao disposto na Resolução 4042012 do CONTRAN, notificamos 

que foi lavrada a autuação de infração cometida como veiculo de sua propriedade, 
podendo V ST indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa de autuação 
junto ao DEBETRAN até 06/04/2015. 

Favor consultar a placa do veiculo em: http://arnsop  dioems,com ter/ 

275650 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO 
Em cumprimento ao disposto na Resolução 4042012 do CONTRAN, notificamos 

que foi lavrada a autuação de infração cometida como velouta de sua propriedade, 
podendo V. S.' indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação 
junto à DEBETRAN até 08/04/2015. 

Favor consultar a placa do veículo em: http://amsop.olioems,com.br/ 

RUDIMAR ANTONIO CZERNIASKI 
DIRETOR DE TRANSITO 

Oba Para obter a GUIA DE RECOLHIMENTO DE MULTA vossa senhoria deve aces-
sar o sitio sone franciscobeltrao pr gov.bldebetran/multa, ou dirigir-se ao órgão de 
transito localizado ne Rua Sergipe, 850, Bairro Nossa Senhore Aparecida, Francisco 
Beltrão PR 

A multa poderá ser page em qualquer agência do Banco ha salientando-se que 
o pagamento efetuado até e date de vencimento tara desconto de 20% sobre o vetor 
aplicado (art 284 do CM) 

O autuedo poderá interpor recurso e JARI, sem e necessidade de pagamento da 
multa, conforme os artigos 282, § 4.; 285, 286 e 287 do COB. entregando suas razões 
no endereço acima dada, pessoalmente ou vie correio, preferencialmente com AR 

IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE INFRAÇÃO DE TRANSITO 
A AUTORIDADE DE TRÂNSITO. deste município, no uso de sues atribuições legais 

conferidas pele Lei e' 9.503/97 (Código de Transita Brasileiro) 
NOTIFICA 

Os proprieltnios, ou o legitimo possuidor, dos veloutas abaixo relacionados, quanto e 
imposição de penalidade decorrente de auto de infração de Transito 

275650 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO 
Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos 

que foi imposte e penalidade de MULTA em decorrência do cometimento de infração 
de trânsito, dispondo V S' oferecer recurso contra a infração junto à DEBETRAN até 
06/04/2015, o qual sera remetido à JARI pare julgamento. 

Favor consulter e placa do veiculo em: http.//amsop dioemseom br/ 

275650 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO 
Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do GONTRAN, notificamos 

que foi imposte e penalidade de MULTA em decorrência da cometimento de infração 
de trânsito, dispondo V ST oferecer recurso contra e infração junto à DEBETRAN até 
09/04/2015, o qual será remetido à JARI para julgamento. 

Favor consultar e placa do veículo em: hthallamsop dioems com br/ 

RUDIMAR ANTONIO CZERNIASKI 
DIRETOR DE TRANSITO 

Obs: Para obter e GUIA DE RECOLHIMENTO DE MULTA vossa senhoria deve accu-
ser o sítio. evenv.franciscobeltrao.prgov.bddebotrart/multa; ou dirigir-se ao órgão de 
trànsito localizado ne Rua Sergipe, 850, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Francisco 
Beltrão - PR 

A multa poderá ser page em qualquer agência do Banco Itair, sallenlando-se que 
o pagamento efetuado até a data de vencimento lerá desconto de 20% sobre o valor 
aplicado (art 284 do CTB) 

O autuado poderá inlerpor recurso a JARI, sem a necessidade de pagamento da 
rouis, conforme os artigos 282, § 4°; 285, 286 e 287 do CTB, entregando suas razões 
no endereço acima citado, pessoalmente ou via coreis, preferencialmente com AR. 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Cruzeiro do Iguaçu - PR 

1- RESOLUÇA0 QUE DISPOE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO ORGANIZA-
DORA 

RESOLUÇÃO N°01/ 2015 de 31/03 de 2015, 
Dispõe sobre e Plaçai° de Comissão Especial Eleitoral, encarregada de organizer o 

processo de escolhe dos membros do Conselho Tutelar 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do municeo de 

Cruzeiro do Iguaçu - Pr, no uso das atribuições estabelecidas na Lei Federal n°8 069/90 
(Estatuto da Cnançe e do Adolescente), Resolução e 17012014 do CONANDA, Lei Mu. 
racinal n° 740/2010 e Lei Municipal n° 846/2011 (que dispõe sobre o Conselho Tutelar) 
e no seu Regimento Interne RESOLVE 

Art 10 Constituir Comissão Especial Eleitoral, encarregada de organizador proses-
so de escolhe dos membros do Conselho Tutelar do municipio de Cruzeiro do Iguaçu 

Art 2o. A Comissão Especial Eleitoral será composta pelos seguintes conselheiros 
a) Presidente Jocenir Luzia Pastro Giraldi 	Sec. Mun. Assist. Social, 
b) Secretaria Ana Lucia Schoner Belletini 	APAE, 
c) Membro. 	Eleandra Areldi Manfroi 	ORAS, 
d) Membro 	Lourdes Santos Zorzi 	Clube dos Idosos. 
§ 1° Cabe á Comissão Especial Eleitoral, pelo voto da maioria de seus membros, 

eleger seu coordenador 
§ 2° Não havendo definição por este critério, e Comissão Especial Eleitoral será co-

ordenada pelo Conselheiro mais antigo, dentre seus integrantes e, em caso de empate, 
ode maior idade 

Art 3° Compete à Comissão Especial Eleitoral' 
I - Conduzir o processo de escolha dos membros do Conselho Tutetar, cumprindo 

o disposto no Edital n° 01/2015, elaborado e aprovado pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, a demais normes encavais; 

Il . Analisar e decidir, em primeira inslãncía administrativa, os pedidos de registro e 
imougnação de candolabras e outras incidentes ocorridos na realização do processo 
de escolha dos membros do Conselho Tutelar; 

III - Dar ampla publicidade á relação dos pretendentes inscritas, 
IV - Receber as impugnações apresentadas contra candidatos que não atendam os 

requisitos exigidos, fornecendo protocolo ao impugnante, 
V - Notificar os candidatos impugnados, concedendo-lhes prazo para apresentação 

de defesa, 

VI • Decidir, em primeira instância administrativa, acerca da impugnação das candi-
daturas, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente arroladas, del«. 
minara juntada de documentos e a realização de outras diligências; 

VII - Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras do proces-
so de escolha aos candidatos considerados habilitados para o processo eleitoral, que 
firmarão compromisso de respeità-las, sob pena de imposição das sanções previstas 
na leg.slação local; 

VIII - Escolher e divulgar os locais de votação e apuração dos vol.; 
IX • Realizar, com apoio do Poder Executivo municipal, as gestões necessárias à 

obtenção de urnas eletrônicas e listas de eleitores, efetuando todo planejamento ne-
cessário para que sejam cumpridos os prazos estabelecidos, inclusive pela Resolução 
n° 22.6852007 do TSEi 

X - Providenciar a confecção das células para votação manual, conforme modelo 
a ser aprovado: 

XI Adotar iodas as providências necessárias para a realização do pleito, poden-
do, para tanto, selecionar preferencialmente junto aos órgãos publeos municipais, os 
mesários e escrutinadores, bem como, seus respectivos suplentes, que serão previa 
mente orientados sobre como proceder no dia do processo de escolha, na forma da 
resolução regulamentadora do pleito, 

XII Solicitar, junto ao comando da Policia Militar ou Guarda Municipal local, a de-
signação de efetivo para garantir a ordem e segurança dos locais do processo de 
escolha e apura*: 

XIII - Estimular e facilitar o encaminhamento de noticias de fatos que constituam 
violação das regras de campanha por parte dos candidatos ou à sua ordem, 

XII' • Analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de impug-
naçãoe outros incidentes ocorridos no dia da votação, 

XV- Divulgar, imediatamente apôs a apuração, o resultado oficial da votação; 
XV - Notificar pessoalmente o Ministério Público, coma antecedência devida, de io-

das as etapas do certame, dias e locais de reunião e decisões tomadas pelo colegiado, 
XVI - Divulgar amplamente o pleito à população, com o auxilio do CMDCA e do 

Poder Executivo local, estimulando ao máximo a participação dos eleitores; 
XVIII - Resolver os casos omissos. 
Ad 4° Cabe ao Poder Executivo Municipal fornecer à Comissão Especial Eleito- 

ral assessoria técnica (inclusive juridica) necessada ao regular desempenho de suas 
atribuições 

An 5°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
Cruzeiro do Iguaçu, 31 de março de 2015. 

Lourdes dos Santos Zorzi 
Vice Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2015. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Pro- 
cessoLicitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 011/2015. 
Tipo de Julgamento. Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MADEIRAS DIVERSAS 

PARALISO DAADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA- PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 15 de Abril de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Souza, 1080- Capanema- Paraná - Centro 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 
Capanema-Pr, 03 de Abril de 2015 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2015 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna púbico que realizara Pro- 

cessa Licitatorio, nos termos a seguir 
Modalidade, Pregão Presencial n° 012/2015, 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM, 
Oblate REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE PAVERS DE CONCRETO 

PARAUSO DA SECRETARIADO VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 15 de Abril de 2015 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro 
Deitais informações poderão ser obtidas no endereço acima cilada em horário 

normal de expediente. 
Caoanema-Pr, 03 de Abril de 2015 

Gabriel Felipe Cipriani Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGA0 PRESENCIAL N° 0132015. 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Pro- 

cessolicitaterio, nos termos a seguir 
Modalidade Pregão Presencial n°013/2015 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM 
Obeto REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMEN- 

TO PARA USO DAS SECRETARIAS DE AGRILCULTURA E MEIO AMEI ENTE, E VIA- 
ÇÃO, DEIRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA. PR. 

Abertura das propostas 09D0 horas do dia 16 de Abril de 2015 
Local Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av Parigot de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro 
Dorais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 
Caoanema-Pr, 03 de Abri' de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Eneas Marques 
EMRATO ADITIVO DD CONTRATO 
Adõvo 02do Contrato n°104/2014 ID 1292 
Paies: EDITORA JORNAL DE BELTRÃO DE BELTRÃO S/A e MUNICIPIO DE 

ENEAS MARQUES. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERMÇOS NA PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS. 
Valor: R$ 16,088,25 (dezesseis mil reais e oitenta e oito reais e vinte e cinco cem 

tavos). 
Pagamento será feito conforme especificações toiles no edital. 

DLRAÇÃO: 31/122015 
DATA DA ASSINATURA. 01/04/2015 
FORO: Comarca de Francisco Beltrão/PR 
ENEAS MARQUES, 01 de abril de 2015.  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Adranistrativo n° 0000572015 
Modalidade: Pregão n° 420015 
ripo de julgamento. Menor Preço 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 

PISTA DE CAMINHADA NO MUNICIPIO DE ENEAS MARQUE S-PR,COM VALOR 
MÁXIMO DE R$15,000,00(quaze mil re ais). 

Entrega e abertura dos Envelopes: 15/04/2015 as 09:30. 
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço horário: Ave- 

nida Joaquim Bonetti, 579, nos dias úteis, de Segunda á Sexta-feirá das 8h00min às 
11h3Omin e  des  13h0Omin ás 17h00min, ou pelo lona (0-46)3544-2109 

ENEAS MARQUES, 01 de abril de 2015.  
o 

MAISON ANIME PARLIANCLLO 
Preferio Municipal 

SANDRA M REICHERT 
Pregoeira 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n°, 000056/2015 
Modalidade. Inexigibilidade de Licitação n° 12015 
Tipo de julgamento: Menor Preto 
Objeto Contratação de Empresa para cadastro sob demanda pare fornecimento 

de peças/acessórios  or  iginais do fabricante e paralelas da 1° linha tendo como base o 
Sistema Audatex, com valor máximo R$ 9,198,76 

Entrega e abertura dos Envelopes: 15/042015 as 0630. 
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço horário: Ave- 

nida Joaquim Bonetti, 579, nos dias úteis, de Segunda à Sexta-feira, das 8h00min às 
11h3Omin e das 13h00min ás 17h00min. ou pelo fone (0°°46)35442109. 

ENEAS MARQUES, 01 de abri! de 2015. 

9e-4 
MAISON  ANURE PAi.v. 

e 
IANCLLO 

Preferio Municipal 
SANDRA M REICHERT 

Pregoeira 

SIMPATIA PARA EMAGRECER 
Chico Xavier 
Quarta-feira pela manhã, coloque meio copo de água e dentro dele, o 

número de grãos de arroz correspondente aos quilos que deseja perder. 
Não coloque grãos a mais do que deseja, pois os quilos perdidos não 

serão recuperados. A noite beba a água deixando os grãos de arroz, com-
pletando novamente com meio copo de água. 

Quinta-feira pela manhã, em jejum, beba a água deixando os grãos de 
arroz e completando novamente com meio copo de água. 

Sexta-feira, pela manhã, em jejum, beba e água e desta vez com os grãos 
junto. 

Obs: 1°: Importante conservar o mesmo copo, durante o processo; 
2°: Não faça regime, pois a simpatia é infalível; 
3°: Tirar o número de cópias correspondente aos quilos que deseja per-

der: 
4°: Comece nas quartas-feiras, apôs distribuir as copias: 
5°: Publique na mesma semana. 

ORAÇÃO DA SÚPLICA DO 
PERPÉTUO SOCORRO 

Oh! Mãe do Perpétuo Socorro. Vós conheceis as dores, difi-
culdades da minha vida e especialmente a aflição que me traz 
aqui aos vossos pés. Adoro a divina vontade e beijo resignada a 
mão de Deus que me prova e hoje, como ontem e sempre confio 
em seu infinito poder e sua infinita misericórdia 

Porém, Ele pôs em vosso coração as riquezas de sua bondade 
e em vossas mãos os tesouros de sua onipotência. 

Ohj Màe do Perpètuo Socorro, com a maior confiança venho 
hoje aos pès da vossa santa imagem para implorar o vosso au-
xilio 

Nào confio nos meus nrierecimentOS e nein nas minhas obras, 
mas só nos mentos infinitos de Jesus e 110 vosso materno e in-
vencível amor  

Obi  Mãe viste as chagas do Redentor e o seu sangue derra-
mando sobre a cruz por nossa salvação. 

Foi o vosso filho, morimbundo que vos deu a nós por Mãe. 
Não fostes vós quem escolhestes o doce titulo de Mãe do Per-

pétuo Socorro? 
Por isso ó Mãe do Perpétuo Socorro pela dolorosa paixão 

e morte do vosso divino Filho pelos indiviziveis sofrimentos 
do vosso coração de co-redentora, suplico-vos ardentemente 
obtendo-me do Senhor esta graça que tanto desejo, e que tanto 
necessito 

Sabeis, ó Mãe bendita quão grande é o desejo de Jesus Re-
dentor de aplicar-nos todos os frutos da sua Redenção Sabeis 
que este tesouro foi posto em vossas màos para nô-lo dispensar. 
Obtendo-me, pois, benignissima Mãe, do coração de Jesus a 
graça que vos peço humildemente nesta súplica e feliz cantarei 
vossa misericórdia, por toda a eternidade. Assim seja 

N.B. - Quem quiser obter graças de N Sra. do Perpétuo So-
corro, prometa espalhar esta oração da Súplica Perpétua. Hoje 
mando unprimir um milheiro destes folhetos em açào de graça 
por uma graça alcançada 

9,7-4 
MAIKON ANDRE PARZIANELLO 

Prefeito Municipal 

COOPERATIVA DE CRÉDITO D09 PROFISSIONAIS DA ARFA DA SACEE DE 
FRANCISCO BELTRÃO E REGIAO UNIPRINE FRANCISCO BELTRÃO 
DEMONSTRAÇOES CONTAREIS LEVANTADAS EM 31 DE DEZEMBRO 

I - BALANÇO PATRIMONIAL 
VALORES  EN  RS 

COOPERATIVA DE CREDITO DOS  PROMUES.»  M ARFA DA SAÚDE DE 
FRANCISCO  SUTRA°  E REGIÃO UNIPRIME FRANCISCO BELTRÃO 
DEMONSTRAÇÕES CONTAREIS LEVANTADAS EM 31 DE DEZEMBRO 

II - DEMONSTRAÇÃO DE SOBRAS OU PERDAS 
VALORES EM RS 

AT.»  2914 2013 
CIRCULANTE  311(37147,71 no-mutes 

DISPOSIBIUDADES 47.051,98 30.543 63 
Cales, 42.396,68 25.892,37 
DepOsNos Ban». 4.65333 .1 678 31 

RELAÇÕESINTERFINANCEIRAS 27.340.918,22 11.016 039,19 
Cenlrelmaçâo F1nancelre 27.340.918,22 16 915 029.19 

OPERAÇOES DE essor() 41171.311,44 4941 786 88 
Operem5es de Crédit° • Ulm PrMedo  
l . ) Pronsào oiCredilos de LIquelecio Mules. 

4.628.781,33 
154.364,891 

5 024 08 	2 
(62 296,241 

OUTROE CRÉPIT» 4.1111,011  Is  16/.46 
Credos divers°. 4.898,06 10 157 30 

REALIZAVEL A  LONGO PRATO  1.156191,90 4 740 604 73  
OPERAÇÕES  DE  CREDITO  5.110.190.90 8.740.1O4 73 

Operat6es de Cosse - Sec« Pdvado  
I. ) Preestio pIC4edIto. do Ilmadsob Dovklose 

8.283.542 07 
(97343,171 

8.828 831 50 
(56.025,771 

PERMANENTE  
INVESTIMENTOS  

758.166,18 
820.84117 

461 507,16  
389.14455 

Accon e cola. 620,541,67 369.840,55 

1110511UZADO DE 01150 134.738,71 10.310.78 
frembrImado de  Uso  195.358 22 130.685,71 
I • IDeprecmc6es Acefouladee  (60 619,51) (12280,92/ 

INTANGIVEL 1,171,55 2.84151  
Outros  stMos intsnolveis  
( • ) Amortaasào acurnulerls 

493070  
(3 255 10) 

 4930,70 
12 269,18) 

TOTAL DO  ATIVO  40.910.102,79 30.218.043 64 

PASSIVE/  »14 2013 
CIRCULANTE ' 31.631.101,04 14118.2/1,97 

DEPOSITOS 33.049.177,78 24.102.411,14  
Demi!  os a Vista  
Deossitos a Primo 

3.078,930,34 
30 573.047,41 

2659.205,18 
21,443 294 38 

RELAÇÕES INTERFINANGEIRAS 771,19 0.00 
Sen,Os de compermaGeo  771.19 000 

OUTRAS OBRIGAÇOES  
Arrmadaçâo de tributos 

881.062,70 
468,39 

710.782 43 
31062 

Social. • Estatutárias 50.752,49 33,767.87 
Fismis e 9revidencieries 109.230,69 73.477,27 
Choques Administrativos  
ProesSes  Purus.  e Efetuar 

532.000 CO 
163 B16,47 

437 000 CO 
140 261,88 

Gradues DIvemos  34 784,643 30.904 es 

PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO 1»460.15 220.650 77 
09deasses por Emorêsemos e Repasses •  SNCB  177.458,55 220 850 ',7 

PATRIM51410 LIQUIDO  
Ceoiml Social 

8.201.14210 
4985.056,92 

L178.11130 
4.339 sie 84  

Ras..  de Lucres  
Sobres ou Perdes Acumuladas 

527.471,69 
877.713,39 

404.268 41 
431.724 C5 

TOTAL DO PASSIVO 40.110.40479 30.211.043 14  

- 
Or. rme,» we el• 	 Glerar  

Pro.* 	 TC  CAC 39110.0 
361.14}70., 	 CI .110.711.4.0  

DISCRIMINAÇÃO  
ECERCICIOS 

»Un  2011 
2011 »13 

RECEITAS DA INTEMEDIAÇÃO FINANCEIRA 2.110.115,45 4736.141,03 0.214.141,95  
Osera».  de Créellto  
Resultado de Op.com  Titube  e  Valons. Mot,  

1150030,69 
1.454.924,76 

o 309 613.18 
2 420 627,85 

1145,445.91 
1.26e3S5,04 

DESPESA DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA  
OperasSes Se Cap1.4.6 .....». 

(1.841.050331 
(1 541.087 331 

10.111117.48) 
1/1320053,141 

(1.517./11,78k 
(1519.110,30) 

Operasbes ae Emaresemee e Repas.*  
%vise de  net)  de Gr».) 

(8622.151 
50.58,25 

(11 939,471 
(25 244 87 

(11.209,681 
(37 21677) 

RESULTADO 	BRUTO 	DA 	INTERNE), 
FINANCEIRA 	 . 1.019.902,22 2.0111.6113,65 1.144926,20 

OUTRAS 	RELERAS 	I 	DESPESAS 
OPERACIONAIS  
Receite da Prestaçào de Sere‘os 

(5821151,101 
31.044,84 

11.271.821,20 
65.895,81 

(1.1»744,04j 
70552,24 

Despesa de Pessoa,  
Ourlas  Despesas AdmInIstratIves 

1216920,121 
(319253,331 

M08698,041 
(698280,51 

1342.038,021  
1561.821,136) 

Despesas Tributerlas  
Outras Reeelles Oomaclonah 

(3720,171 
256.054,37 

91807,871 
287.301,35 

(53( 4.03) 
6e042,07 

Outras Despesas Optracionals  
RESULTADO OPERACIONAL 

127085I161 
007.250,63 

1491.151 941 
790.372,36 

(357.191 411 
517.131,10 

RESULTADO NÃO OPERACIONAL (2,97) 0.6090 (5.091,60) 
RESULTADO ANTES DA TRIBUTAÇA0  
Imponto de Rende e CorMilauMâo Sacai 

607147,58 
1400.721 

1104.977,01 
(1 061,361 

911088,60 
1.220,50) 

ParlicioscSes Eslaselkias no Lucro 14 129,32 12.862,561 
SOBRA/3 LIQUIDASSPERDAS LIQUIDAS) 6041.1110.91 789.710.33 608.203,44 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 06/04/2015 
	

Edital n°: 013 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA 
05.787.626/0001-03 

AV PORTO ALEGRE, 958 - CEP: 85750000 - BAIRRO: INDUSTRIAL - CIDADE/UF: Planalto/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 013), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Assinatura do fornecedor 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 14/04/2015 
	

Edital n°: 013 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA - EPP 
03.093.048/0001-80 

AVENIDA TUPI, 6300 SALA 02 - CEP: 85508000 - BAIRRO: SÃO ROQUE 
CIDADE/UF: Pato Branco/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 013), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 14/04/2015 
	

Edital n°: 013 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

J ILTO DA ROSA E CIA LTDA - ME 
04.900.628/0001-02 

R N 07, SN GALPAO - CEP: 89950000 - BAIRRO: AREA EMPRESARIAL DEONELO - 
CIDADE/UF: Dionísio Cerqueira/SC 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 013), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

V cki-AAA:3, Ccu,n1  
Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viria to Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 14/04/2015 
	

Edital n°: 013 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP 
14.540.178/0001-30 

R MARECHAL HERMES DA FONSECA, SN - CEP: 85610000 
BAIRRO: ÁREA INDUSTRIAL - Cl DADE/UF: Renascença/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 013), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

Assinatura do ornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA EPP 

i SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ  — 03.093.048/0001-80 - NIRE 4120409115-6 

l eertifico rive° selo de auteritii -
lai afixedd na (iltima 

CLÁUSULA SEGUNDA — A Atividade Econ6mica qua era: Inclustrialização de 
produtos derivados de cimento, tais como, Blocos para construção. Tubos, 
Postes, Paralelepípedos, Tanques, Galerias e pré-moldados, Telhas, Mocos de 
Concreto para pavimentação witertravado, e compra e venda no. varejo de 
Materials de Construção, Prestação de Serviços de Mão de Obra. Passa a ser 
de: Industrialização de produtos derivados de cimento, tais como, Blocos 
para construção, Tubos, Postes, Paralelepipedos, Tanques, Galerias e pré-
moldados, Telhas, Blocos de Concreto para Pavimentação Intertravado, 
CNAE: 2030-3/01 e Comercio Varejista de Materiais de Construção, CNAE: 
4744.0/99 Preparação de Canteiro de Obras e Limpeza de Terrenos. CNAE: 
4311-8/02, Edificações Pró-moldadas CNAE: 4120-4/00, Montagem e 
Desmontagem de Andaimes o estruturas CNAE 4399.1/02. 6e CapatY-,tma 
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ELOISA SIMONE MANFROI LATTMANN, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão universal de bens, nascida em 24/08/1969 em Pato Branco Pr. 
empresária, residente e domiciliada na rua Itabira, 703, casa, centro, CEP 
85502-000 Pato Branco Paraná, portadora da Cédula de Identidade n. 
4.532.920-8 Expedida pela S.S.P. de PR. e CPF 70.6.538.019-04 e POLLYANE 
MARIA LATTMANN CHEMIN, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens. nascido em 30/10/1964 em Pato Branco Pr. Empresária, 
residente e domiciliado na Rua Diorgenos Malacarne, 113 Apartamento 901, 
Edifício Calábria, Bairro Praia da Costa, Municipio oe Vila Velha — Espirito 
Santo, CEP 29101-210, portadora da Cédula de Identidade n. 3363873-6-R 
Expedida pela S.S.P. do Parana e CPF 603.281.009-78, únicos sócios 
componentes da Sociedade Empresária Limitada: TUBOFORTE DERIVADOS 
DE CIMENTO LTDA EPP. Com  sede e foro na Avenida Tupi, 6300 Sala 02 , 
Bairro Copasa, CEP 85508-000, Pato Branco Pr, com contrato social 
devidamente registrado na Junta Comercial do Pr. sob n° 4120409115-6 em 
15/04/1999, e última alteração arquivada sob numero 20091749573 em 
29/04/2009 com CNPJ n ° 03.093.048/0001-80, resolvem alterar seu contrato 
primitiv° e demais alterações. mediante as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — O Endereço da Sociedade que era Avenida Tupi, 
6300 sala 02 Pato Branco Pr, Passa a ser: Avenida Tupi, 6300 sala 02 CEP 
85.507-000 Bairro Pinheirinho Pato Branco Pr. 



rSEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

	 CNPJ — 03.093.048/0001-80 - NIRE 4120409115-6 
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TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LIDA - EPP 
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CLÁUSULA TERCEIRA: O Endereço da sócia POLLYANE MARIA LATTMANN 
CHEMIN, que era na Rua Diorgenes Malacarne, 113 Apartamento 901, Edifício 
Calábria, Bairro Praia da Costa, Municipio de Vila Velha — Espirito Santo, CEP 
29101-210 passa a ser: Rua Itabira, 703, casa, centro, CEP 85501-290 Pato 
Branco Paraná. 

CLAUSULA QUARTA - Todas as Cláusulas e condições estabelecidas nos atos 
constitutivos e alterações posteriores e não alcançadas pelo presente 
instrumento, permanecem em vigor. 

CLÁUSULA QUINTA A vista da modi 	 s alterações 
instituidas pela Lei n° 10.40 	eláneiro de 2002(novo Co 	Iva 
Brasileiro). CONSOLID 	CONTRATO SOCIAL, com a seguinte redaç 

TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA - EPP 
CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ 03.093.04810001-80 - NIRE 4120409115 

ELOISA SINIONE IVIANFROI LATTMANN, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão universal de bens, nascida em 24/08/1969 em Pato Branco Pr. 
empresária, residente e domiciliada na rua Itabira, 703, casa, centro, CEP 
85502-000 Pato Branco Paraná, portadora da Cédula de Identidade n. 
4.532.920-8 Expedida pela S.S.P. de PR. e CPF 706.538.019-04 e POLLYANE 
MARIA LATTMANN CHEMIN, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens„ nascido em 30/10/1964 em Pato Branco Pr. Empresária, 
residente e domiciliado na Rua Itabira, 703, casa, centro. CEP 85.501-290 Pato 
Branco Pr., portadora da Cédula de Identidade n. 3363873-6-R Expedida pela 
S.S.P. do Paraná e CPF 603,281.009-78, Únicos sócios componentes da 
Sociedade Empresária Limitada: TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO 
LIDA - EPP. Com  sede e foro na Avenida Tupi, 6300 Sala 02 , Bairro 
Pinheirinho, CEP 85507-000. Pato Branca Pr. com contrato social devidamente 
registrado na Junta Comercial do Pr. sob n° 4120409115-6 em 15/04/1999. e 
última alteração arquivada sob numero 20091749573 em 29/04/2009 corn 
CNPJ n ° 03.093.048/0001-80, resolvem alterar o seu contrato primitivo e 
demais alterações, mediante as cláusu las seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — A sociedade gira sob o nome empresarial de 
TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LIDA - EPP. Com  sede e foro na Av. 
Tupi, 6300 Sala 02 , Bairro Pinheirinho. CEP 85507-000. Pato Branco Pr. 
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TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA - EPP 

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ — 03.093.048/0001-80 - NIR.E 4120409115-6  

9~1 o ~a7  

CLAUSULA SEGUNDA 	ATIVIDADE ECONÔMICA: Industrialização de 
produtos derivados de cimento, tais corno, Blocos para construção. Tubos, 
Postes, Paralelepípedos, Tanques, Galerias e pré-moldados, Telhas, Blocos de 
Concreto para pavimentação intertravado, CNAE: 2030-3199 e Comercio 
Varejista de Materiais de Construção, CNAE: 4.744-0199 Preparação de Canteiro 
de Obras e Limpeza de Terrenos. CNAE: 4311-8/02, Edificações Pré-moldadas 
CNAE: 4120-4/00, Montagem e Desmontagem de Andaimes e outras estruturas 
CNAE 4399.1/02. 

CLAUSULA TERCEIRA - O Capital Social é de R$ 223.600,00 (Duzentos e 
vinte e três mil e seiscentos reais), divididos em 22.360 (vinte e duas mil 
trezentas e sessenta) quotas de R$ 10,00 (dez reais) cada uma inteiramente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, ficam assim distribuídos: 

VALOR EM 
NOME DO SÓCIO QUOTAS R$ Gla 

I ELOISA MANFROI LATTMANN 21.285 212.860,00 95,20% 
POLLYANE MARIA LATTMANN CHEMIN 1,075 10.750,00 4,80% 
SOMA 22.360 223.600,00 100% 

CLAUSULA QUARTA - As cotas da sociedade são indivisíveis e não poderão 
ser cedidas ou transferidas sem expresso consentimento do outro sócio, a quem 
fica assegurado em igualdade de condições e preço de direito de preferência 
para sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA QUINTA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 
cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social 
nos termos do artigo 1.052 do Código Civil. 

CLAUSULA SEXTA - A administração da sociedade ficará a cargo da sócia 
POLLYANE MARIA LATTMANN CHEMIN a quai cabe a responsabilidade ou 
representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora dele, com os 
poderes de gerenciar os negócios sociais, vedado no entanto, o uso do nome 
empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumirem 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
oneereetelieGaCisliefieloveis da sociedade, sem autorização do outro sécio. 
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TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA EPP 

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ 03.093.04810001-B0 - MIRE 4120409115.6 

PARÁGRAFO ÚNICO- Fica facultado aos administradores, nomear 
procuradores para um período indeterminado, devendo o instrumento de 
procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim 
nomeados. 
USO DO NOME EMPRESARIAL- individualmente. 

CLAUSULA SETIMA - A sociedade iniciou suas atividades em 1510411999 e o 
prazo de duração da sociedade será de tempo indeterminado. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências, 
depósitos e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos 
sócios, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA OITAVA - Os sócios terão direito a uma retirada mensal, a título de 
pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA NONA - Ao término do exercicio social em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou 
perdas apurados. 

CLAUSULA DÉCIMA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócios (s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres serà apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
PARÁGRAFO ÚNICO- O mesmo procedimento será adotado em outro casos 
em que a sociedade se resolva em relação a seu sácio(a). 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administracior(es) quando for o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - As deliberações sociais serão tomadas em 
reunião de sócios, cujo quorum de instalação e decisão sera a maioria simplea 
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TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA - EPP 

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ — 03.093.04810001-80 NIRE 4120409115.6 	 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - a administradora declara, sob as penas da 
Lei, de que não esta impedida de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade, conforme artigo. 1.011/2002 do Código Civil, 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - A reunião dos sócios será convocada pelo (a) 
administrador (a) e/ou sócio(a), com 10 (DEZ) dias de antecedência, mediante 
expedição de carta convocatória, com local, data, hora e a ordem do dia da 
reunião, para os endereços que os sócios, para esse fim, depositarem na sede 
da sociedade. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Todas as Cláusulas e condições estabelecidas 
nos atos constitutivos e alterações posteriores e não alcançadas pelo presente 
instrumento, permanecem em vigor. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA Fica eleito o foro de Pato Branco Pr., para o 
exercício e o cumprimento dos direitos eObrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, datam e assinam o presente 
instrumento em 3(três) vias de igual teor e forma, sendo a primeira arquivada 
na Junta Comercial do estado do Paraná a as outras vias devolvidas aos 
contratantes, depois de anotadas. 

Pato Branco - Pr.28 de Março de 2014 
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TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA - EPP 

SET1MA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ 03.093.04810001-80 - NIR E 4120409115.8 

ELOISA StMONE MANFROI LATTMANN, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão universal de bens, nascida em 24/08/1969 em Pato Branco Pr. 
empresária, residente e domiciliada na rua ltabira, 703, casa, centro, CEP 
85502-000 Pato Branco Paraná, portadora da Cédula de Identidade n. 
4.532.920-8 Expedida pela S.S.P. de PR. e CPF 706.538.019-04 e POLLYANE 
MARIA LATTMANN CHEMIN, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens, nascido em 30/10/1964 em Pato Branco Pr. Empresária, 
residente e domiciliada na Rua ltabira, 703, casa, centro, CEP 85501-290 Pato 
Branco Pr., portadora da Cédula de Identidade n. 3363873-6-R Expedida pela 
S.S.P. do Paraná e CPF 603.281.009-78, únicos sócios componentes da 
Sociedade Empresária Limitada: TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO 
LTDA - EPP. Com  sede e foro na Avenida Tupi, 6300 Sala 02 , Bairro 
Pinheirinho, CEP 85508-000. Pato Branco Pr. com contrato social devidamente 
registrado na Junta Comercial do Pr. sob n° 4120409115-6 em 15/04/1999, e 
última alteração arquivada sob numero 20141611499 em 16/04/2014 com 
CNPJ n ° 03.093.048/0001-80, resolvem alterar seu contrato primitivo e demais 
alterações, mediante as Cáusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A Atividade Econômica da Empresa que éra: 
Industrialização de produtos derivados de cimento, tais como, Blocos para 
construção. Tubos, Postes, Paralelepípedos, Tanques, Galerias e pré-
moldados, Telhas, Blocos de Concreto para pavimentação intertravado, CNAE: 
2030-3/01 e Comercio Varejista de Materiais de Construção, CNAE: 4744-0/99 
Preparação de Canteiro de Obras e Limpeza de Terrenos. CNAE: 4311-8/02, 
Edificações Pré-moldadas CNAE: 4120-4/00, Montagem e Desmontagem de 
Andaimes e outras estruturas CNAE 4399.1/02, passa a ser: CNAE 2330-3/02 —
INDUSTRIA DE PRODUTOS DERIVADOS DE CIMENTO — CNAE 4311-8/02 
PREPARAÇÃO DE CANTEIROS DE OBRAS E LIMPEZA DE TERRENOS —
CNAE 43.99-1/02 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E 
ESTRUTURAS CNAE 4744.0199 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO — CNAE 4930-2102 TRANSPORTES RODOVIÁRIO DE 
CARGAS., EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 

CLAUSULA SEGUNDA - Todas as Cláusulas e condições estabelecidas nos 
atos constitutivos e alterações posteriores e não alcançadas pelo presente 
instrumento, permanecem em vigor. 
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TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA - EPP 

SETIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ 03.093.048/000140 - NIRE 41204091164 
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CLAUSULA TERCEIRA - Fica eleito o foro de Pato Branco - Pr., para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, datam e assinam o presente 
instrumento em 3(trés) vias de igual teor e forma, sendo a primeira arquivada 
na Junta Comercial do estado do Paraná a as outras vias devolvidas aos 
contratantes, depois de anotadas. 

Pato Branco - Pr.12 de janeiro de 2015 

ELOISA SIMONE MANFROI, LATTMANN 

POLLYANd TTMANN CHEMIN 
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CNPJ 03.093.048/0001-80 Insr. Est. 90182395-20 
	 tubofortela derivadospb.com,br 

ANEXO II 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a TUBOFORTE DERIVADOS DE 

CIMENTO LTDA EPP, com sede A AVENIA TUPI N° 6300 — SALA 02, BAIRRO SÃO ROQUE, 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO/PR, CEP 85.508.000, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 

03.093.048/0001-80 e Inscrição Estadual sob n.° 90.182.395-20, representada neste ato por 

seu PROCURADOR do outorgante Sr. JULIO CESAR HERBELE LATTMANN, portador da 

Cédula de Identidade RG n.° 3.818.651-5 SSP/PR e CPF n.° 574.971.25Q-15, nomeia(m) e 

constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr. gLOY ROBERTO LATTMANN, portador da 

Cédula de Identidade RG n.° 2.079.368-6 SSP/PR e CPF n.° 371.565.439-20 a quem 

confere(imos) amplos poderes para representar a TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO 

LTDA EPP perante a Prefeitura Municipal de Capanema/PR, no que se referir ao presente 

PREGÃO PRESENCIAL n°. 013/2015, com poderes para tomar qualquer decisão durante 

todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE 

CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 

01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular 

verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances 

ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociará redução de preço, desistir expressamente da 

intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e 

motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar 

a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 20 DE ABRIL DE 2015. 

Pato Branco, 14 	abril de 2015. 
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REPUBLICA FEDERATIVADO BRASIL 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

COMARCA DE TIJUCAS 
TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TITULOS DE TIJUCAS 	Taberene 

•••••••••••1•1•11M.M.,  

ROSINA DUARTE 'MENDONÇA DEEKE 	 FINALIDADE 	EMPRESA, 	 fr\  61  de lijtiCaS 

TABELIÃ -DE NOTAS 	 DATA DE REGISTRO: 15/92/2013 = 	1..) 1ejt 

Rua Mal. Deodorò; •:170"-= dentro 
CEP 8820(1-000 --TijuOas -- SC 
Fone: (48) 3263-2929 
tabelioryato@fabélion9tötijucas.cdm.br, 

PROCURAÇÃO PÚBLICA BASTANTE QUE. FAZ: TUBÖFORTE 'DERIVADOS DE. 
CIMENTO CIMENTO LTDA EPP, na forma abaixo declarada::  
SAIBAM todos quantöä virem este Publico Instrumento de Procuração que; aos quinze 
(15) dias do mês, de fevereiro (02) do ano de dois mil e treze (2013), neste Tabelionato 
de NotaS, localizado na Rua Marechal Deodoro, 170, Centro, nesta cidade de Tijucas, 
Estado de Santa Catarina, comparecey perante mim, Escrevente Notarial: 1) DA. 
OUTORGANTE:.1.1) TUBOFORTE DERIVADOS. DE CIMENTO LTDA EPP, pessoa 
júrídica 'de direito :Privado, inscrita no CNPJ(MF) sob o n. 03.093.048/00090, com 
sede na AVenida Tupi, 6300, Sala 2, Copasa, Pato Branco, Paraná. 1.1.1) Apresentou 
a Quinta Alteração Contratual; registrada na Junta Comercial do Estado,do paraná no 
dia 29 de abril de 2009, sob número 20091749573 e Certidão:Simplificada emitida pelo 
mesmo órgá(L no dia '30 de janeiro de 2013, aqui arquiVados. -1.1.2) Neste ato a 
outorgante está sendo representada porPOLLYANE MARIkLATTMANN CHEMIN, de 
nacionalidade brasileira, casada, psicóloga,, filha de Eloy..:Lattrhann e Amilda Lattmann, 
nhscida no dia 30 de outubro de 19 .4..:.pprtäçiöralda:;..parteifa.:ri.acional de habilitação n. 
03435558803, expedida pelo Deträri/SC -nä. dia. 12 delevereiro de,2010, onde consta a 
cédula de identidade n. 3363873 SESP PR, inscrita no CPF/MF sob o n. 
603.281.009:78, residente e domiciliada na Avenida Governador Irineu' Bornhausen, 
3848, -Apartamento 801; Bloc() B, Agronômica, Florianópolis:, Santa Catarina, de 
passagem por este município de-Tijucas, Santa Catarina. -1,2) 	comparecente foi 
identificada por meio 	documento de identificação oficial e reconhecida;  por mim 
como 'pessoas juridicamente capaz para a prática do presente ato, do quedou fé. 2) 
DOS PROCURADORES:'g, assim,' por este Público Instrumento de mandato a 
outorgante nomeia -e constitui seus proctkadores, podendo agir em Conjunto ou 
isoladamente:` 2.1) JULIO CÉSAR' HEBERLE ,LATTIVIANN, de nacionalidade 
brasileiro; casado, industrial,-filho de Eloy-Láttmann e ArnildaLattmann, nascido no dia 
24 

tida
de  .1967,, portador da cédula de identidade n. 3.818.651.15, SESP/PR, ' 

em 	dias"31 	julho de 2009, inscrito no CPF/ME sob o n. 574.971.259-15, 
residenté e domiciliado na Rua Xingú, 345, Apartamento :101, Bloco 1, Pato Branco, 
Paraná:' e/ou 2.2) ELOY ROBERTO LATTMANN,2,de .nacionalidade brasileiro, casado, 
empresário, filho de. Eloy Lattmann e Amilda Heberle Lattmann, nascido no dia 7 
maio' de 1960, portador da cédula de, identidade n. 2.079.368-6, SESP/PR, emitid 
dia 25 de setembro de 2006, inscrito no CPF/MF sob o n. 371.565.439-20, reside 
domiciliado na Rua Osvaldo Aranha, 889, Apartamento 701, Pato Branco, Paraná. 3) 
DOS PODERES: Aos procuradores retro mencionados o outorgante confere poderes 
amplos,- gerais e ilimitados, para gerirem e administrarem a firma outorgante, agindo  
em conjunto ou separadamente podendo para tanto praticarem os seguinte& es: 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

COMARCA DE TIJUCAS 
TAI3ELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS DE TIJUCAS 

ROSINA DUARTE MENDONÇA DEEKE 
	

FINALIDADE: GERIR EMPRESA' 

TABELIÃ DE NOTAS 	 DATA DE REGISTRO: 15/02/2013 

Rua Mal. Deodoro, 170 —'Cen0o 
CEP 88200-000 - Tijucas — SC 
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Fone: (48) 3263:2929 
-iàelionato©tabelionatotijucas.com.pr  
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TRASLADO. 

fixar-Lhes salários e atribuições, assinando as respectivas Carteiras de trabalho, Cartas 
de 'Aviso Prévio e'r demais documentos; assinar guias de autorização de conta 
vinculada,,:do;-  "FUNDO DE'. GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO" de seus 
empregados; repréeentá-la junto a Repartições públicas, Federais, Estaduais, 
Municipais, e Autarquias, de Economia Mista e Paraestatais, pessoas físicas e 
jurídicas, notadamehte junto a Delegacia da Receita Federal — Imposto de Renda, 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, Instituto Nacional de Seguridade Social — 
INSSJAPAS,. Ministério do Trabalho, Juntas de Conciliação e,Julgamento, e requerer, 
alegar e assinar o que convier, apresentar provas, prestar declarações, juntar e retirar 
documentos, pagar impostos, taxas, receber restituições, receber e, expedir 
corréspondências simples ou registradas, com ou sem valor declarado, inclusive 
encomendas e Colix Posteaux; -comparecer em audiências, concordar, discordar 
representa:lã em concorrências públicas, carta convite, pregão presencial, assinar 

• parta de õredenciamento, licitações,:.torriadasdé- preço$,.0dàndo assinar propostas de 
Preço, -proposta 'técnica; fazOCe as.sihar.,...dàOlaraçõees;-jÚntar e retirar-  documentos, 
cumprir exigências; constituir advogados:. com' os poderes .Contidos na cláusula "AD 
JUDICIA"-"ET, EXTRA" Para defendê-la em toda e qualquer ação em que a mesma 
figure como autora, 'ré, opoente ou mandante; e os de, transigir, desistir, recorrer, 
receber; passar ,recibos, dar quitações, e praticar enfim, todos os demais atos, 
necessários ao, cabal e fiel desempenho do presente mandato, podendo, somente 
sUbstabelecer os Poderes Contidos na cláusula "AD JUDICIA ET EXTRA", na pessoa 
de advogado devidaMente habilitado, representar junto a JUNTA COMERCIAL DO 
ESTADO DO PARANÁ, com poderes para constituir, alterar contratos, solicitar 
certidões; regiStros, alterações de ,livros, solicitar cópias e documentos; aí, requerendo, 
alegando e assinando .o que preciào for, praticando enfim todos os atos necessários e 
indispensaveis 'ao integral cumprimento deste. Os nomes e dados dos procuradores 
e os elementos relativos ao objeto do presente instrumento foram fornecidos e 
conferidos 'pelo outorgante, ficando responsável pelas informações prestadas. 4) 
DO ENCERRAMENTO: E, assim, pediu que lhe lavrasse o presente Instrumento 
público de mandato, que lhe sendo lido, achou conforme, aceitando-o em todo os seus 
termos, tal qual se acha redigido, Foram dispensadas neste ato as testemunhas, nos 
moldes" do artigo 884 do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do 
Estado de Santa Catarina. Eu, Liliane Steil, Escrevente Notarial, que digitei, conferi, 
dou fé e assino em público e raso. Emolumentos: R$ 37,60 + Selo: R$ 1,35 = R$ 
38,95. 
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TUBOFORTE OERIVADOS.. MENT() LIDA. 
CNPJ 03.093.04810001-80 	inscr. Est. 90182395-20 

BERLE LATTMANN 
G n° 3.818.651-5 SBP/PR 
CPF N° 574.971.259-15 

PROCURADOR'  
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TUBOFORTE Av. Tupi, 6300 - Sala 02 - Bairro São Roque 
Fone/Fax (46) 3223-3577 

85508-000 - Pato Branco - PR 
tubofortederivadospb.corn.br  

ANEXO I 
DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

À Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 013/2015 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 

10.520/2002, a empresa TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA EPP, 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO 

PRESENCIAL N°. 013/2015, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE 

CIMENTO PARA USO DAS SECRETARIAS DE AGRILCULTURA E MEIO 

AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA -

PR, conforme descrição constante no Edital. 

Pato Branco, 14 de abril de 2015. 
TUA 

rÓ3.093.043, J001-8-Ó1  
90182a95-0 

TUBOFORTE DERIVADOS 
DE CIMENTO LTDA. 
Av. Tupi, 6300 - Sala 02 
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TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA. 
CNPJ 03.093.048/0001-80 	Inscr. Est. 90182395-20 

Pato Branco, 14 de abril de 2015. 

TUB 

AR EBERLE :LATTMANN 
3.818.651-5 SSP/PR 

PF N° 574.971.259-15 
PROCURADOR 

TUBOFORTE Av. Tupi, F6030nO - efFSaxal(a4062) 3-2B2a3ir.3ro57S7åo Roque 

85508-000 - Pato Branco - PR 
tuboforte derivadospb.com.br  

ANEXO V 
IHM) 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas neste ato convocatório, que a empresa TUBOFORTE DERIVADOS 

DE CIMENTO LTDA EPP, CNPJ n° 030.093.048/0001-80,é microempresa ou 

empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro 

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 

013/2015, realizado pelo Município de Capanema PR. 

rÓ3.093.01 001-801  
90182395-20 

TUBOFORTE DERIVADOS 
DE CIMENTO LTDA. 

Av. Tupi, 6300 - Sala 02 
125508-000 - Ptc,  i3ranco • PRJ 
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CertIsign-Putordad Cenikadora 	 Documento Assinado Digitalmente 05/03/2015 
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Junta Comercial do Paraná 
CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.br/certificado  

imok.  

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória No 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

(,) O e 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA • EPP 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

CNPJ bata de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de Início 
de Atividade 

41 2 0409115-6 03.093.048/0001-80 15/04/1999 15/04/1999 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA TUPI, 6300-sala 02, PINHEIRINHO, PATO BRANCO, PR, 85.507-000 

Objeto Social 
2330-3/02 - INDUSTRIA DE PRODUTOS DERIVADOS DE CIMENTO - CNAE 4311-8/02 PREPARAÇÃO DE CANTEIROS DE 
OBRAS E LIMPEZA DE TERRENOS - 4399-1/02 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E ESTRUTURAS - 4744- 
0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO - 4930-2/02 - TRANSPORTES RODOV ÁRIO DE CARGAS, 
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

Capital: R$ 	223.600,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
(DUZENTOS E VINTE E TRES MIL E SEISCENTOS REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2  123/2006) 

Capital integralizado: R$ 	223.600,00 Empresa de pequeno porte 
Indeterminado 

(DUZENTOS E VINTE E TRES MIL E SEISCENTOS REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/ESpécle de Sócio/Administrador/Tern, no do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador Mandato 

POLLYANE MARIA LATTMANN CHEMIN 	 10.750,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
603.281.009-78 

ELOISA SIMONE MANFROI LATTMANN 	 212.850,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
706.538.019.04 

Último Arquivamento Situação 
Data: 24/02!201 	 Número: 	20151044570 REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 
Status 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXXXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA - PR, 05 de marco de 2015 
15/118419-4 

 

 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 151184194 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 



Marca Preço Unitário 

TUBOFORTE 58,00 

TUBOFORTE 124,00 

TUBOFORTE 36,00 

TUBOFORTE 164,00 

TUBOFORTE 465,00 

TUBOFORTE 21,80 

TUBOFORTE 14,35 

TUBOFORTE 28,70 

TUBOFORTE 800,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 325.350,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA : 	 325:350,00 

24.800,00 

18.000,00 

98.400,00 

23.250,00 

6.540,00 

71.750,00 

8.610,00 

16.000,00 

Preço Total 

58.000,00 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

G~ÌVPJ: 03.093.048/0001-80 

11/B0FORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA - EPP 

14/4/2015 14:53:18 

Município de Capanema 

Pregão 13/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Pagina: 1 

CNPJ: 03.093.048/0001-80 	Fornecedor : TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA - EPP 
	

E-mail: TUBOFORTE@DERIVADOSPB.COM.BR  

Endereço : AVENIDA TUPI 6300 SALA 02 - SÃO ROQUE- PATO BRANCO/PR- CEP 85508-000 
	

Telefone: (46) 3223-3577 Fax: (46) 3223-3577 Celular: (46) 3223-3577 

Inscrição Estadual: 90.182.395-20 	 Contador: SERGIO BEBER 
	

Telefone contador: (46) 3025-1386 

Representante: ELOY ROBERTO LATTMANN 	 CPF: 371.565.439-20 

Endereço representante: RUA OSVALDO ARANHA 889 APTO 701 - CENTRO - PATO BRANCO/PR- CEP 85508-000 

E-mail representante: TUBOFORTE@DERIVADOSPB.COM.BR  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 495-2 - PATO BRANCO - PATO BRANCO/PR 

RG: 2.079.368-6 

Telefone representante: (46) 3223-3577 

Conta: 14194-1 	 Data de abertura: 10/6/2009 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo 

001 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 60 cm E COMPRIMENTO DE 100 cm. 

002 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM CONEXO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 80 cm E COMPRIMENTO DE 100 cm. 

003 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM CONEXO MACHO E FÊMEA, 
DIÂMETRO DE 40 cm E COMPRIMENTO DE 100 cm. 

004 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM CONEXO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 100 cm E COMPRIMENTO DE 100 cm. 

005 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO CA1 COM CONEXO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 120 cm E COMPRIMENTO DE 100 cm. 

006 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM CONEXO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 20 cm E COMPRIMENTO DE 100cm. 

007 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO MEDINDO 10cm DE FACE SUPERIOR, 

10cm DE FACE INFERIOR, 25cm DE ALTURA E 100cm DE COMPRIMENTO. 

008 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM CONEXO MACHO E FÊMEA, 
DIÂMETRO DE 30 cm E COMPRIMENTO DE 100cm. 

009 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO CA-1 COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 150cm E COMPRIMENTO DE 100cm. 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 1 dia 

r153.093.04810001-801 
90182395-20 

TUBOFORTE DERIVADOS 
DE CIMENTO LTDA. 
Av. Tupi, 6300 - Sala 02 

11.15508-000 - Pato Branco - PRJ 

	

1.000,00 UN 	 58,57 
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DOCUMENTOS CREDENCIAMENTO  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

PREGÃO SRP N° 013/2015 ABERTURA DIA 16/04/2015 às 09:00Hs 

PROPONENTE: INDUSTRIAL MULLER E PRÉ MOLDADOS LTDA 

CNPJ: 05.787.626/0001-03  



INDUSTRIAL 

ER 
E PRÉ-MOLDADOS ANINSIMS~NM~~-;:í 

Ru Perto PiLfp, 
857504A 	- 

in • 

INDUSTRIAL MULLER 
E fz,f-É-Ac:;•i_c•Akc,c13.s L7-11;•.,44 0 1c 

.31111110,—,1. 	 'S.Zr :47~1 

ANEXO II 

Industrial Muller e Pré-moldados Ltda. 
CNPJ: 05.787.626/0001-03 
Rua Porto Alegre, Esq. C/ PR-281 — Centro — Planalto-Pr. 
Email: proietos@micemetal.com.br  
Fone/Fax: 46-3555-2257 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa INDUSTRIAL MULLER E PRÉ-
MOLDADOS LTDA, com sede na RUA PORTO ALEGRE, ESQ. C/PR-281, CENTRO, PLANALTO-PR, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.° 05.787.626/0001-03 e Inscrição Estadual sob n.° 902.88787-34, 
representada neste ato por seu sócio Gerente do outorgante Sr. ALCEO FRANCISCO MULLER, 
portador da Cédula de Identidade RG n.° 149.699-0/Pr. e CPF n.° 368.863.789-53, nomeia e constitui seu 
bastante Procurador o Sr. JORGE 	 bil• - -, portador da Cédula de Identidade RG n.° 
6.311.591-6 e CPF n.° 020.495.409-65, a quem confere amplos poderes para representar a INDUSTRIAL 
MULLER E PRÉ-MOLDADOS LTDA perante o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ, no que se 
referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL no. 013/2015, com poderes para tomar qualquer decisão 
durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE 
CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (No 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou 
ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de 
lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor 
recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 
Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 16/05/2015. 

Nome: Alceo Francisco Muller 
RG: 149.699-0/Pr. 

CPF: 368.863.789-53 
CARGO: Sócio 

Capanema, 13 de Abril de 2015. 

CNPJ 05.787.626/0001-03 
projetos@micemetal.com.br  
R.Porto Alegre c/ PR-281 

 

Inscr.Est. :90288787-34  
Fone/Fax:( 4 6)5 5 5 - 2 2 5 7 

Planalto 	 Pr 85750-000 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
TERCEIRA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA — ME 

CNPJ n° 05.787.626/0001-03 

Os signatários deste instrumento: 
I. ALCE() FRANCISCO MULLER, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 

Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 368.863.789-53, portador do 
Documento de Identidade RG n° 1.496.990 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 85760-000; 

2. LÚCIA LURDES DORSI, brasileira, casada pelo regime de Comunhão Universal 
de Bens, empresária, inscrita no CPF n° 407.691.949-15, portadora do Documento 
de Identidade RG n° 1.392.024-9 — SSP/PR, residente e domiciliada em Capanema, 
Estado do Paraná, à Rua Tamoios, s/n°, Centro, CEP 85760-000, únicos sócios 
componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob nome de 
INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA - ME, com sede na Rua 
Porto Alegre esquina com PR-281, Centro, Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-
000, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 41205056125 em 24/07/2003 e 
a última alteração sob n° 20144365545 em 24/07/2014, resolvem alterar e 
consolidar o contrato social e posteriores alterações, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Quarta da Segunda Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde constava o objeto social é Indústria e Comércio de Pré-
Moldados de Concreto (Galpões, casas, lajes, lajotas, mourões, blocos, vigas), Indústria e 
Comércio de Estruturas e Esquadrias Metálicas (coberturas, grades, portas, janelas), 
Serviços de Funilaria e Serralharia, Comércio de Materiais de Construção Vidros e 
Ferragens em Geral, passando a ser: (CNAE — 2330-3/01) Fabricação de Estruturas Pré-
Moldadas de Concreto (Barracões Industriais. Comerciais e Agropecuários, Vigas, Pilares e 
Lajes para estruturas de até 5 pavimentos), (CNAE — 2330-3/02) Fabricação de Artefatos de 
Cimento (Pavers, Lajotas, Tubos de Concreto de até 2.000 m/m, Meio-fio), (CNAE — 2330-
3/04) Fabricação de Casas Pré-Moldadas de Concreto, (CNAE — 2511-0/00) Fabricação de 
Estruturas Metálicas (Coberturas e Galpões), (CNAE — 2512-8/00) Fabricação de 
Esquadrias Metálicas (grades, portas, janelas, portões), (CNAE — 2542-0/00) Fabricação de 
Artigos de Serralheria, (CNAE — 2532-2/01) Fabricação de Produtos de Funilaria, (CNAE —
2599-3/01) Serviços de Confecção de Armações Metálicas, (CNAE — 4743-1/00) Comércio 
Varejista de Vidros, (CNAE — 4330.4/99) Colocação de vidros, cristais e espelhos e 
(CNAE — 4744/0-99) Comércio Varejista de Materiais de Construção em Geral. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações da Cláusula Quarta da Segunda 
Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula do Objeto Social passa a ter a 
seguinte redação: O objeto social é (CNAE — 2330-3/01) Fabricação de Estruturas Pré-
Moldadas de Concreto (Barracões Industriais, Comerciais e Agropecuários, Vigas, Pilares e 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
TERCEIRA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA — ME 

CNPJ n° 05.787.626/0001-03 
Folha 02 

Lajes para estruturas de até 5 pavimentos), (CNAE 2330-3/02) Fabricação de Artefatos de 
Cimento (Pavers, Lajotas, Tubos de Concreto de até 2.000 m/m, Meio-fio), (CNAE — 2330-
3/04) Fabricação de Casas Pré-Moldadas de Concreto, (CNAE — 2511-0/00) Fabricação de 
Estruturas Metálicas (Coberturas e Galpões), (CNAE 	2512-8/00) Fabricação de 
Esquadrias Metálicas (grades, portas, janelas, portões), (CNAE — 2542-0/00) Fabricação de 
Artigos de Serralheria, (CNAE— 2532-2/01) Fabricação de Produtos de Funilaria. (CNAE —
2599-3/01) Serviços de Confecção de Armações Metálicas, (CNAE — 4743-1/00) Comércio 
Varejista de Vidros, (CNAE — 4330-4/99) Colocação de vidros, cristais e espelhos e 
(CNAE — 4744/0-99) Comércio Varejista de Materiais de Construção em Geral. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando 
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo 
que, adequado às disposições da referida Lei 	fim« 	 te tipo 
societário, passa a ter a seguinte re 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
DUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA - ME 

CNPJ n° 05.787.626/0001-03 

1. ALC 	 brasileiro,. casado pelo regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 368.863.789-53, portador do 
Documento de identidade RG n° 1.496.990 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 85760-000; 

2. LÚCIA LURDES DORSI, brasileira, casada pelo regime de Comunhão Universal 
de Bens, empresária, inscrita no CPF n° 407.691.949-15. portadora do Documento 
de Identidade RG n° 1.392.024-9 — SSP/PR, residente e domiciliada em Capancma, 
Estado do Paraná, à Rua Tamoios, s/n°, Centro, CEP 85760-000, únicos sócios 
componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob nome de 
INDUSTRIAL MULLER E PRE - MOLDADOS LTDA - ME, com sede na Rua 
Porto Alegre esquina com PR-281, Centro, Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-
000, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 41205056125 em 24/07/2003 e 
a última alteração sob n° 20144365545 cm 24/07/2014, resolvem consolidar o 
contrato social, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob nome empresarial INDUSTRIAL 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA — ME 
CNPJ n° 05.787.626/0001-03 

Folha 03 

MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA - ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Rua Porto Alegre esquina com PR 
281 Centro, Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Agosto de 2003 e 
seu prazo é indeterminado. 
CLAUSULA QUARTA: O objeto social é (CNAE — 2330-3/01) Fabricação de Estruturas 
Pré-Moldadas de Concreto (Barracões Industriais, Comerciais e Agropecuários, Vigas, 
Pilares e Lajes para estruturas de até 5 pavimentos), (CNAE — 2330-3/02) Fabricação de 
Artefatos de Cimento (Pavers, Lajotas, Tubos de Concreto de até 2.000 m/m, Meio-fio), 
(CNAE — 2330-3/04) Fabricação de Casas Pré-Moldadas de Concreto, (CNAE — 2511-
0/00) Fabricação de Estruturas Metálicas (Coberturas e Galpões), (CNAE — 2512-8/00) 
Fabricação de Esquadrias Metálicas (grades, portas, janelas, portões), (CNAE — 2542-0/00) 
Fabricação de Artigos de Serralheria, (CNAE — 2532-2/01) Fabricação de Produtos de 
Funilaria, (CNAE — 2599-3/01) Serviços de Confecção de Armações Metálicas, (CNAE 
4743-1/00) Comércio Varejista de Vidros, (CNAE — 4330-4/99) Colocação de vidros, 
cristais e espelhos e (CNAE — 4744/0-99) Comércio Varejista de Materiais de Construção 
em Geral. 
CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
dividido em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), 
já integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 
Sócios PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
ALCEO FRANCISCO MULLER 70% 105.000 105.000,00 
LÚCIA LURDES DORS! 30% 45.000 45.000,00 
TOTAL 100% 150.000 150.000,00 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo em igualdade de preços e condições, 
o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la no caso de algum quotista pretender 
ceder as que possui, observando o seguinte: 
1 — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem à respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta dias); 
II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade é exercida pelo sócio ALCEO 
FRANCISCO MULLER, com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA — ME 

CNPJ n° 05.787.626/0001-03 
Folha 04 

nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA NONA: Ao término do exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do Inventário, 
do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes para a 
sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único: Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fica 
dispensada neste caso a reunião de sócios conforme Art.1.072 do Novo Código Civil. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, á titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução 
verificada em Balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador declara sob penas da Lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita, suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações do 
consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra deendência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As omissões ou duvidas que possam ser suscitadas sobre 
o presente contrato serão suprimidas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de janeiro 
de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda permanecendo 
duvidas reagir-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Planalto, Paraná, para o exercício e 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA — ME 
CNPJ n° 05.787.626/0001-03 

Folha 05 

o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assim a presente alteração em três vias. 

Planalto — PR, 06 de Abril de 2015. 

Muller Lúcia Lurdes Dorsi 

it,.  
..h 	

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
/ 	AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA • t ' ' ' CERTrFICO o RECnSTRo EN 	/04/2015 

SOB NúMERQ 2015223810 1 	Prototodo: 15/223810-7, DE 07/04/2015 
I E„taprtsa I 41 2,1150544,5 
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ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO(*) 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaramos que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 

INDUSTRIAL MULLER E PRÉ-MOLDADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 05.787.626/0001-03, 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N ° 013/2015, cujo 

objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO 

DAS SECRETARIAS DE AGRILCULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS DE CAPANEMA-PR, conforme descrição constante no Edital. 

Capanema, 13 de Abril de 2015. 

Nome: Alceo Francisco Muller 
RG: 149.699-0/Pr. 

CPF: 368.863.789-53 
CARGO: Sócio 

t 

ISERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

`m (46) 3552-3710 
—SeleDIftlirNelgOlDtretelfpreinfrClettrôletiMilrfriTRS------"--  

Consulte esse selo em htt Munar en.com.br  
Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura Indicada de. ALCEO FRANCISCO 
MULLER, do que dou flt 

Çapanema-PR, 16 de abril de 2 

Emolumento: R$3,62 (VRC 21,68); Selo: R$0,69; Funrejus: R$0,90, 
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• rwamagoas,1332— 
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• CAPPea" • 

CNPJ 05.787.626/0001-03 
projetos@micemetal.com.br  
R.Porto Alegre c/ PR-281 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2015 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, 

que a empresa INDUSTRIAL MULLER E PRÉ-MOLDADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

05.787.626/0001-03, .é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na 

íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 013/2015, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema, 13 de Abril de 2015. 

Nome: Alceo Francisco Muller 
RG: 149.699-0/Pr. 

CPF: 368.863.789-53 
CARGO: Sócio 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema -PR - CEP 85.760-000 

(46) 3552-3710 
tomettriessomreterrisorzeritreiterocrewRs---- 

Consulte esse selo em tittoMunaroen.com.br  
Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura Indicada de ALCEO FRANCI5 
MULLER, do que dou té, 

Capanema-PR, 16 de abril de 

Emolumento: R$3,62 (VRC 21,68); Selo: RS0,69; Funrejus: RS0,90 
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CNPJ 05.787.626/0001-03 
projetos@micemetal.com.br  
R.Porto Alegre c/ PR-281 
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Cer,IfIcatlora 
Centfludo °elo Instituo Nadorwl de Te. omiti 

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória Ne 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

U
GOVERNO DO PARANÁ 

USECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA - ME 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0505612-5 

CNPJ 

05.787.626/0001-03 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

24/07/2003 

Data de Início 
de Atividade 

01/08/2003 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA PORTO ALEGRE ESQUINA COM PR 281, SN, CENTRO, PLANALTO, PR, 85.750-000 
Objeto Social 
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE-MOLDADOS DE CONCRETOS 
, INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTRUTURAS E ESQUADRIAS 
SERVIÇOS DE FUNILARIA E SERRALHEIRO, COMERCIO 
GERAL; 

( GALPOES,CASAS, LAJES,MOUROES , BLOCOS, VIGAS) 
METÁLICAS ( COBERTURAS, GRADES , PORTAS , JANELA) 

DE MATERIAIS DE CONTRUÇOES VIDROS E FERRAGENS EM 

Capital: R$ 	150.000,00 
(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	150.000,00 
(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

Mlcroempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lel n2 123/2006) 

MícroerLpesi r 	a -- 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Térm 
Nome1CPF ou CNPJ 	 Participação no capital 

no do Mandato 
(R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

ALCEO FRANCISCO MULLER 	 105.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
368.863.789-53 

LUCIA LURDES DORSI 	 45.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
407.691.949-15 

Último Arquivamento 

Data: 24/07/2014 	 Número: 20144365545 

NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Status 	,.• 
XXXXXXXXXXxXXXXXXX 

CURITIBA - PR, 06 de abril de 2015 
15/192683-2 

 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 151926832 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

Documento Assinado Digitalmente 06/04/2015 
Junta Comercial do Paraná 
CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.bricertlflcado 
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ENVELOPE 01— PROPOSTA DE PREÇOS  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

PREGÃO SRP N° 013/2015 ABERTURA DIA 16/04/2015 às 09:00Hs 

PROPONENTE: INDUSTRIAL MULLER E PRÉ MOLDADOS LTDA 

CNPJ: 05.787.626/0001-03  



Município de Capanema 

Pregão 13/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 1 

CNPJ: 05.787.626/0001-03 	Fornecedor : INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA 

Endereço : RUA PORTO ALEGRE, ESQ. C/ PR-281 958 - INDUSTRIAL - Planalto/PR - CEP 85750-000 

Inscrição Estadual: 9028878734 	 Contador: 

E-mail: planaltoind@micemetal.com.br  

Telefone: (46) 3555 - 	Fax: (46) 3555 - 	Celular: 

Telefone contador: 

Representante: JORGE LUIS KLEINPAUL 	 CPF: 020.495.409-65 	 RG: 6.311.591-6 

Endereço representante: AV. MARECHAL FLORIANO S/N SÃO LUIZ - ZONA RURAL - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: compras@micemetal.com.br  

Banco: 104 - CEF 
	

Agência: 1256-4 - CAPANEMA DO PARANÁ, PR - 
	 Conta: 994-6 

Telefone representante: 46-9914-4016 

Data de abertura: 28/04/2009-6 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

',Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário 

1.000,000 UN 58,5700 MICEMETAL 58,5000 

200,0000 UN 124,3000 MICEMETAL 124,2500 

500,0000 UN 36,3500 MICEMETAL 36,3000 

600,0000 UN 164,8500 MICEMETAL 164,8000 

50,0000 UN 470,0000 MICEMETAL 470,0000 

300,0000 UN 21,8300 MICEMETAL 21,8000 

5.000,000 UN 14,4000 MICEMETAL 14,3500 

300,0000 UN 28,7700 MICEMETAL 28,7000 

20,0000 UN 800,0000 MICEMETAL 795,0000 

001 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 
DIÂMETRO DE 60 cm E COMPRIMENTO DE 100 cm.  

002 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 
DIÂMETRO DE 80 cm E COMPRIMENTO DE 100 cm. 

003 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 
DIÂMETRO DE 40 cm E COMPRIMENTO DE 100 cm. 

004 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 
DIÂMETRO DE 100 cm E COMPRIMENTO DE 100 cm. 

005 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO CA1 COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 
DIÂMETRO DE 120 cm E COMPRIMENTO DE 100 cm. 

006 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 
DIÂMETRO DE 20 cm E COMPRIMENTO DE 100cm. 

007 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO MEDINDO 10cm DE FACE SUPERIOR, 
10cm DE FACE INFERIOR, 25cm DE ALTURA E 100cm DE COMPRIMENTO. 

008 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 
DIÂMETRO DE 30 cm E COMPRIMENTO DE 100cm. 

009 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO CA-1 COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 
DIÂMETRO DE 150cm E COMPRIMENTO DE 100cm. 

Preço Total 

58.500,0000 

24.850,0000 

18.150,0000 

98.880,0000 

23.500,0000 

6.540,0000 

71.750,0000 

8.610,0000 

15.900,0000 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 12 meses 

  

• 
1, ••,„•' 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	326.680,0000 

	

TOTAL DA PROPOSTA : 	326.680,0000 

      

       

       

 

INDUSTRIAL MULLER PRE MOLDADOS LTDA 
CNPJ: 05.787.626/0001-03 

     

      

       

esProposta - Versão: 1.1.1.1 
	 15/04/2015 17:42:15 



ENVELOPE 02 — DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO SRP N° 013/2015 ABERTURA DIA 16/04/2015 às 09:00Hs 

PROPONENTE: INDUSTRIAL MULLER E PRÉ MOLDADOS LTDA.  

CNPJ: 05.787.626/0001-03  



Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
TERCEIRA ALTERAÇ • O CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA — ME 
CNPJ n° 05.787.626/0001-03 

Folha 0I 

Os signatários deste instrumento: 
I. ALCE() FRANCISCO MULLER, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 

Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 368.863.789-53, portador do 
Documento de Identidade RG n° 1.496.990 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 85760-000; 

2. LÚCIA LURDES DORSI, brasileira, casada pelo regime de Comunhão Universal 
de Bens, empresária, inscrita no CPF no 407.691.949-15, portadora do Documento 
de Identidade RG n° 1.392.024-9 — SSP/PR, residente e domiciliada em Capanema, 
Estado do Paraná, à Rua Tamoios, s/n°, Centro, CEP 85760-000, únicos sócios 
componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob nome de 
INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA - ME, com sede na Rua 
Porto Alegre esquina com PR-281, Centro, Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-
000, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 41205056125 em 24/07/2003 e 
a última alteração sob n° 20144365545 em 24/07/2014, resolvem alterar e 
consolidar o contrato social e posteriores alterações, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Quarta da Segunda Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde constava o objeto social é Indústria e Comércio de Pré-
Moldados de Concreto (Galpões, casas, lajes, lajotas, mourões, blocos, vigas), Indústria e 
Comércio de Estruturas e Esquadrias Metálicas (coberturas, grades, portas, janelas), 
Serviços de Funilaria e Serralharia, Comércio de Materiais de Construção Vidros e 
Ferragens em Geral, passando a ser: (CNAE — 2330-3/01) Fabricação de Estruturas Pré-
Moldadas de Concreto (Barracões Industriais, Comerciais e Agropecuários, Vigas, Pilares e 
Lajes para estruturas de até 5 pavimentos), (CNAE — 2330-3/02) Fabricação de Artefatos de 
Cimento (Pavers, Lajotas, Tubos de Concreto de até 2.000 m/m, Meio-fio), (CNAE — 2330-
3/04) Fabricação de Casas Pré-Moldadas de Concreto, (CNAE — 2511-0/00) Fabricação de 
Estruturas Metálicas (Coberturas e Galpões), (CNAE — 2512-8/00) Fabricação de 
Esquadrias Metálicas (grades, portas, janelas, portões), (CNAE 2542-0/00) Fabricação de 
Artigos de Serralheria, (CNAE — 2532-2/01) Fabricação de Produtos de Funilaria, (CNAE — 
2599-3/01) Serviços de Confecção de Armações Metálicas, (CNAE — 4743-1/00) Comércio 
Varejista de Vidros, (CNAE — 4330-4/99) Colocação de vidros, cristais e espelhos e 
(CNAE — 4744/0-99) Comércio Varejista de Materiais de Construção em Geral. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações da Cláusula Quarta da Segunda 
Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula do Objeto Social passa a ter a 
seguinte redação: O objeto social é (CNAE — 2330-3/01) Fabricação de Estruturas Pré-
Moldadas de Concreto (Barracões Industriais, Comerciais e Agropecuários, Vigas, Pilares e 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
TERCEIRA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA — ME 
CNN n° 05.787.626/0001-03 

Folha 02 

Lajes para estruturas de até 5 pavimentos), (CNAE — 2330-3/02) Fabricação de Artefatos de 
Cimento (Pavers, Lajotas, Tubos de Concreto de até 2.000 m/m, Meio-fio), (CNA E — 2330-
3/04) Fabricação de Casas Pré-Moldadas de Concreto, (CNAE — 2511-0/00) Fabricação de 
Estruturas Metálicas (Coberturas e Galpões), (CNAE — 2512-8/00) Fabricação de 
Esquadrias Metálicas (grades, portas, janelas, portões), (CNAE — 2542-0/00) Fabricação de 
Artigos de Serralheria, (CNAE— 2532-2/01) Fabricação de Produtos de Funilaria, (CNAE —
2599-3/01) Serviços de Confecção de Armações Metálicas, (CNAE — 4743-1/00) Comércio 
Varejista de Vidros, (CNAE — 4330-4/99) Colocação de vidros, cristais e espelhos e 
(CNAE — 4744/0-99) Comércio Varejista de Materiais de Construção em Geral. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.0 	n 	$ os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizarm-e 
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e e 
que, adequado às disposições da refer.  
societário, passa a ter a seguinte r 

ONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
IN TRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA - ME 

CNPJ n° 05.787.626/0001-03 

I. A E0 FRANCISCO MULLER, brasileiro,. casado pe • egime de Comunhão 
U i iversal de Bens, empresário, inscrito no CPF 	8.863.789-53, portador do 
Do mento de Identidade RG n° 1.496 ' — SP/PR, residente e domiciliado em 
Cápane 	 a adre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 85760-000; 

2. LUCIA LURDES DORSI, brasileira, casada pelo regime de Comunhão Universal 
de Bens, empresária, inscrita no CPF n° 407.691.949-15, portadora do Documento 
de Identidade RG n° 1.392.024-9 — SSP/PR, residente e domiciliada em Capanema, 
Estado do Paraná, à Rua Tamoios, siri', Centro, CEP 85760-000, únicos sócios 
componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob nome de 
INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA - ME, com sede na Rua 
Porto Alegre esquina com PR-281, Centro, Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-
000, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 41205056125 em 24/07/2003 e 
a última alteração sob n° 20144365545 em 24/07/2014, resolvem consolidar o 
contrato social, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob nome empresarial INDUSTRIAL 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
TERCEIRA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA — ME 
CNPJ n° 05.787.626/0001-03 

Folha 03 

MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA - ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Rua Porto Alegre esquina com PR 
281, Centro, Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Agosto de 2003 e 
seu prazo é indeterminado. 
CLAUSULA QUARTA: O objeto social é (CNAE — 2330-3/01) Fabricação de Estruturas 
Pré-Moldadas de Concreto (Barracões Industriais, Comerciais e Agropecuários, Vigas, 
Pilares e Lajes para estruturas de até 5 pavimentos), (CNAE — 2330-3/02) Fabricação de 
Artefatos de Cimento (Pavers, Lajotas, Tubos de Concreto de até 2.000 m/m, Meio-fio), 
(CNAE — 2330-3/04) Fabricação de Casas Pré-Moldadas de Concreto, (CNAE — 251 I - 
0/00) Fabricação de Estruturas Metálicas (Coberturas e Galpões), (CNAE — 2512-8/00) 
Fabricação de Esquadrias Metálicas (grades, portas, janelas, portões), (CNAE — 2542-0/00) 
Fabricação de Artigos de Serralheria, (CNAE — 2532-2/01) Fabricação de Produtos de 
Funilaria, (CNAE — 2599-3/01) Serviços de Confecção de Armações Metálicas, (CNAE —
4743-1/00) Comércio Varejista de Vidros, (CNAE — 4330-4/99) Colocação de vidros, 
cristais e espelhos e (CNAE — 4744/0-99) Comércio Varejista de Materiais de Construção 
em Geral. 
CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
dividido em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), 
á intearalizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
ALCEO FRANCISCO MULLER 70% 105.000 105.000,00 
LÚCIA LURDES DORSI 30% 45.000 45.000,00 
TOTAL 100% 150.000 150.000,00 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo em igualdade de preços e condições, 
o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la no caso de algum quotista pretender 
ceder as que possui, observando o seguinte: 
1 — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem à respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta dias); 
II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade é exercida pelo sócio ALCEO 
FRANCISCO MULLER, com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA — ME 

CNPJ n° 05.787.626/0001-03 
Folha 04 

nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA NONA: Ao término do exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do Inventário, 
do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA DÉCIMA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes para a 
sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Úníco: Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fica 
dispensada neste caso a reunião de sócios conforme Art.1.072 do Novo Código Civil. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
fi lial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, á titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução 
verificada em Balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador declara sob penas da Lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação. 
peita, suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações do 
consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fecha 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA: As omissões ou duvidas que possam ser suscitadas so 
o presente contrato serão suprimidas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de janeiro 
de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda permanecendo 
duvidas reagir-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Planalto, Paraná, para o exercício e 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA — ME 
CNPJ n° 05.787.626/0001-03 

Folha 05 

o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assim a presente alteração em três vias. 

Planalto — PR, 06 de Abril de 2015. 

Alceo Muller Lúcia Lurdes Dorsi 



LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Certldqn • Autorldade Cerfficadora 	 Documento Assinado Digitalmente 06/04/2015 Certificado peb instituto National de recamo• la de into.m. Junta Comercial do Paraná 
CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.bricertificado 

Presidencia da República 
Casa Civil 

Medida Provisória N° 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO U1)0119 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA - ME 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de Início 
de Atividade 

41 2 0505612-5 05.787.626/0001-03 24/07/2003 01/08/2003 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA PORTO ALEGRE ESQUINA COM PR 281, SN, CENTRO, PLANALTO, PR, 85.750-000 
Objeto Social 
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE-MOLDADOS DE CONCRETOS ( GALPOES,CASAS, LAJES,MOUROES , BLOCOS , VIGAS) d  
, INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTRUTURAS E ESQUADRIAS METALICAS ( COBERTURAS, GRADES , PORTAS , JANELA) ./ 
SERVIÇOS DE FUNILARIA E SERRALHEIRO, COMERCIO DE MATERIAIS DE CONTRUÇOES VIDROS E FERRAGENS EM 
GERAL; 

Capital: R$ 	150.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2  123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	150.000,00 Microempresa 
Indeterminado 

(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 
‘.........--,—. 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador Mandato 

ALCEO FRANCISCO MULLER 	 105.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
368.863.789-53 

LUCIA LURDES DORSI 	 45.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
407.691.949-15 

Último Arquivamento Situação 
Data:2» j/27.21j4 	 Número: 20144365545 REGISTRO ATIVG 

Ato: ALTERAÇÃO 
Status 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

CURITIBA - PR, 06 de abril de 2015 
15/192683-2 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 151926832 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagin...  

Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

, 	, 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.787.626/0001-03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
24/07/2003 

NOME EMPRESARIA_ 
INDUSTRIAL MULLER E PRE-MOLDADOS LIDA - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
23.30-3-04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
25.32-2-01 - Produção de artefatos estampados de metal 
25.99-3-01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R PORTO ALEGRE, ESQUINA COM PR-281 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.750-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PLANALTO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/07/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***** *** 

0/74  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 09/04/2015 às 15:16:50 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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Legislação 	Canais 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: INDUSTRIAL MULLER E PRE-MOLDADOS LTDA - ME 
CNPJ: 05.787.626/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 
alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidã• 	tida gratuitament com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014. 
E 	às 15:01:00 do dia 07 04/2015 <hora e data de Brasília>. 

álida até 04/10/2015. 
Código de controle da ce dão: 60EE.7620.2053.2BE4 

ualquer rasura ou 	enda invalidará este documento. 

Nova Consulta 
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aGA FEDERA 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	05787626/0001-03 

Razão Social: INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA 

Endereço: 	RUA PORTO ALEGRE 100 / CENTRO / PLANALTO / PR / 85750-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o F 

Validade: 02/04/20 

Certificação Nú 	 6063052843006 

Informação obtida em 07/04/2015, às 15:12:20. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

• 
Fm  
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

O 1 2 3' GOVERNO DO ESTADO 
Secretaria ela Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 013050834-43 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.787.626/0001-03 
Nome: INDUSTRIAL MULLER E PRE-MOLDADOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao d- umprimento de obrigações tributárias acessórias. 

mento Gratuito 

A aut- 	 -rtidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  
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Emitido via Internet Pública (07/04/2015 15:05:48) 
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Município de Planalto 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

NEGATIVA 
N° 8368 / 2015 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CE' 
2. " - NTE ERTID O TEM VALIDADE 

A 	/05/2015, SEM RA ' RAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, 
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO 

CONTRIBUINTE NADA 
ABAIXO. 

01 de Abril de 2015 Planalto, 

CERTIFICAMOS QUE: O 
A EMPRESA MENCIONADA 

REQUERENTE: INDUSTRIAL MULLER E 
PRE-MOLDADOS LTDA 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QEMZ244X4BUR 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO / 	 1 

RAZÃO SOCIAL: INDUSTRIAL MULLER E PRE-MOLDADOS LTDA 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

5321 

CNPJ/CPF 

05.787.626/0001-03 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9028878734 

ALVARÁ 

184 
ENDEREÇO 

AV. PORTO ALEGRE, 958 - BARRACAO - INDUSTRIALCEP: 85750000 Planalto - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda, Comércio varejista de 
materiais de construção em geral 

7-2 

http://187.49.128.118:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=2652 
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Custas - R$ 25,90 
Página 0001/0001 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

000 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição C1VEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA 

CNPJ 05.787.626/0001-03, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
CAPANEMA/PR, 07 de Abril de 2015, 15:21:00 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

PONIR JtiL',K;dtR 
%uai:, da Coroun.,A 

Estada fiD Partirr 

zmddr, Pim& • 
J 
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Jrabetionato de Protesto de Motos de Capanema - 3ck, 
~Ia SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cinlo, 712, Centro - Capanema - PR - Fone / Fax: (46) 3552 1190 - email: protestocapanemaftomaitcom 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 AS 11:00 HORAS - 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, protocolo n° 163, que 

revendo os livros de Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não 

consta que INDUSTRIAL MULLER E PRE-MOLDADOS LTDA ME -

sociedade empresária limitada com sede na Rua Porto Alegre, esquina 

com PR-281 em Planalto - Pr., inscrita no CNPJ sob N° 05.787.626/0001  

03 tenha títulos protestados nos últimos 05 (CINCO) anos, 

O referido é verdade dou fé. 

Capanema, 08 de abril de 2015. 

ç 

Escrevente Substituta 

4d, 

VRC R$ 

Certidão 67,00 11,18 

Funrejus 25% 17,49 2,92 

Buscas 3,00 0,50 
Selo/Funarpen 14,37 2,40 

Total 101,86 17,00 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INDUSTRIAL MULLER E PRE-MOLDADOS LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.787.626/0 
Certidão n°: 9 5 	201 
Expedição: 	04/2015, à 14:55:42 
Validad- 03/10/2015 - 80 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua xpedição. 

Cer ific se que INDUSTRIAL MULLER E PRE-MOLDADOS LTDA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.787.626/0001-03, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.br  
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO 

Referência: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO 

DAS SECRETARIAS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS DE CAPANEMA. 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 013/2015 

INDUSTRIAL MULLER E PRÉ MOLDADOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 05.787.626/0001-

03, por intermédio de seu representante legal, o Sr. ALCEO FRANCISCO MULLER, portador do 

documento de identidade RG n° 149.699-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 368.863.789-53, 

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou 

contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

\'6

Capanema, 13 de Abril de 2015. 

Nome: Alceo Francisco Muller 
RG: 149.699-0/Pr. 

CPF: 368.863.789-53 
CARGO: Sócio 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

12 (46) 3552.3710 
-1,516171011179.91217670-01133167C-66erbTiniinfirriiiRS"-- 

Consult," esse selo em http:t1funarpen.com.br  
Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura indicada de ALCEO FRANCISCO 
MULLER, do que dou fé. 

Capanema-PR, 16 de abr 

Emolumento: R$3,62 (VRC 21,68); Selo: R$0,69; Funrejus: R60,90. 

Adelai 	Pezáffi
o AgentegmaOuDesgnad  

vR:• ua N8-..21332  41>C21;P 4: 	• 

CNPJ 05.787.626/0001-03 
projetos@micemetal.com.br  
R.Porto Alegre c/ PR-281 

 

Inscr.Est.:90288787-34  
Fone/Fax:( 4 6 )5 5 5- 2 2 5 7 

Planalto 	 Pr 85750-000 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

DECLARAÇÃODEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 7°. INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO 
DAS SECRETARIAS DE AGRILCULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS DE CAPANEMA. 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 013/2015 

INDUSTRIAL MULLER E PRÉ MOLDADOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 05.787.626/0001-

03, por intermédio de seu representante legal, o Sr. ALCEO FRANCISCO MULLER, portador do 

documento de identidade RG 	149.699-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 368.863.789-53, 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 

21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Capanema, 13 de Abril de 2015. 

Nome: Alceo Francisco Muller 
RG: 149.699-0/Pr. 

CPF: 368.863.789-53 
CARGO: Sócio 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

îàî (46) 3552-3710 
--sermultai:nrisocelgnertearrcoturarertenreems----- 

Consulte esse selo em httoMfunarpen.com.br   
Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura Indicada de ALCEO FRANCISCO 
MULLER, do que dou ré. 

Capanema-PR, 16 de abril d 

2,›Ce  

Adelar Miguel Peuh 
Emolumento: R$3,62 (VRC 21,68); Selo: R$0,69. Funrejus: R$0, 	Agemegelegadasseado m 

‘17, 	Alarmas. 1332 • 
Centro q 

CNPJ 05.787.626/0001-03 
projetos@micemetal.com.br  
R.Porto Alegre c/ PR-281 

 

Inscr.Est.:90288787-34  
Fone/Fax:(4 6)5 5 5-2 2 5 7 

Planalto 	 Pr 85750-000 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇA0 00 PARANÁ 

RG: 840.945-5 

TURA DO TITULAR 

REGISTRO GERAL: 840.945-5 	DATA DE EXPEDICA0:06/12J2010 

NOME: VALDIR LUIZ MACAGNAN 

FUAÇAO: JOÃO BATISTA MACAGNAN 

TEREZA PRETTO MACAGNAN 

NATURALIDADE: JOACABPJSC 	 DATA DE NASCIMENTO: 20/06/1952 

DOC. ORIGEM: COMARCA=DOIS VIZINHOS/PR. CRUZ DIGUAÇU 

C.CAS=116, LIVRC3B, FOLHA=90 

O O I O 

cildtura Widuni,6pai ao Caparwma 
CAtto0 que ate documento é cópia fiel 
im ortginaL 

CA 	 / 0 



ONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA: 
EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 	i r 1 

Por este instrumento particular, LILIAM LOPES MACAGNAN, 
Nacionalidade: brasileira, Naturalidade: Francisco Beltrão - PR, Estado Civil: 
casada, (Regime: Comunhão Parcial de Bens). Profissão: Empresária. Data de 
Nascimento: 06/03/1981. Documento de Identidade: portador da Cédula de 
Identidade RG n.°. 7.992.824-0 SESP/PR e CPF n.°. 035.557.579-54, Endereço: 
residente à Av. Julio Assis Cavalheiro, 865, Apto 43. Bairro: Centro, Cep: 
85.601-000, em Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 
NERCI DA SILVA MACAGNAN, Nacionalidade: brasileira. Naturalidade: 
Francisco Beltrão - PR, Estado Civil: Casada. (Regime: Comunhão de Bens) 
Profissão: Empresária. Data de Nascimento: 10/07/1956, Documento de 
Identidade: portadora da Cédula de Identidade RG. n°. 5.306.510-4 SESP/PR, 
CPF n°. 997.733.689-04, Endereço: residente à Rua Giocondo Felippi, 1051, 
Bairro: Vila Nova. Cep.: 85.605-330, em Francisco Beltrão, Estado do Paraná. 
Resolvem por este instrumento particular de contrato, constituir entre si, uma 
sociedade empresária que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial EMPREMAC 
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, e terá sede e domicilio na Rua Marechal 
Hermes da Fonseca, s/n°, Área Industrial I, Cep: 85.610-000, em Renascença, Estado do 
Paraná. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social será de R$ 300.000.00 (trezentos mil reais), 
divididos em 300.000 (trezentos mil) quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada uma, 
integralizadas neste ato em moeda corrente do país, pelos sócios: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR EM RS 
LILIAM LOPES MACAGNAN 150.000 150.000,00 
NERCI DA SILVA MACAGNAN 150.000 150.000,00 
TOTAL 300.000 300.000,00 
CLAUSULA TERCEIRA: O objeto será "Indústria e comércio de Artefatos de 
cimento; tubos, Guias, sarjetas, blocos de concreto, pavers, lajotas, meio fio, morrões 
,, 

• 
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades em 01/11/2011 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 
CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou' 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda. formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá a Sócia Líliam Lopes 
Macagnan, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem corno onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA OITAVA: O término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará 	contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na propor o de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. ,!1 



  

 

  

Liliam Lopei 	gnan 

 

Nerci da Silva Macagnan 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 27/10/2011 
SOB NÚMERO: 412072062 
Protocolo: 11/808456-9, DE 26/10/2011 

E47J-  1'EFA1W 	C1MENTO LTW1 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

2 

e501--• • 

ITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA: 
EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

CLÁUSULA NONA: Os sócios declaram que a empresa está'desobrigac,'a da realização 
de reuniões e assembléias em qualquer das situações previstas na legislação civil, 

consoante a faculdade exarada no artigo 70 da Lei complementar n°. 123 de 14 de 
dezembro de 2006. 
CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescentes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O administrador declara, sob as penas da lei, de 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação. peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular. 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Os casos omissos deste contrato serão resolvidos 
pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societário e supletivamente 
pelas normas da sociedade anónima (lei n°. 6.404/76) conforme faculta o § única do art. 
1.053 da Lei n°. 10.406/2002. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA Foro: Fica eleito o foro de Francisco Beltrão, 
Estado do Paraná. para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 

E, por assim estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias. 

Renascença PR. 20 de outubro de 2011. -- 
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01» 	',e..5t.cP 	EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME 
,_ z.n.a L 1iVeTWg'l 	A FAVOR DE 

VALDIR LUIZ MACAGNAN 

*******************mmum quantos este público instrumento de pro-
curação bastante virem que aos trinta dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e treze (30/01/2013) nesta cidade e Comarca de Francisco 
Beltrão-Estado do Paraná, perante mim Iracema Miranda, Tabeliã, 
compareceu, como OUTORGANTE a empresa:- EMPREMAC ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, cujo objeto 
social é a industria e comércio de artefatos de cimento, tubos, 
guias, sarjetas, blocos de concreto, pavers, lajotas, meio fio, 
inscrita 	no 	NIRE 	41 	2 	0720629-9, 	e CNPJ/MF sob n°. 
14.540.178/10001-30, neste ato representado por sua sócia admi-
nistradora =MAM LOPES MACAGNAN, brasileira, casada, empresária, 
portadora da Ci.Rg 7.992.824-0/SSP/PR com expedição em 31/01/1997 e 
inscrita 'no CPF/MF sob n° 035.557.579/54, residente e domiciliada na 
Rua Pernambuco, n°. 625, centro, nesta cidade de Francisco 
Beltrão-PR, conforme Contrato Social registrado na JUCEPAR sob n°. 
41207206299, 	aos 26/10/2011, Certidão Simplificada emitida aos 
24/01/2913, bem como Enquadramento de Micro Empresa, que fica cópias 
reprográficas autenticadas arquivadas nestas notas as fls. 167 a 170 
do Livro 49 de Arquivo de Procurações Oriundas de Outras Serventias; 
a presente, reconhecida como a própria de que trato, à vista dos 
documentos 	de identidade supracitados, 	os quais me foram 
apresentados no original e examinados atentamente, constatei-que-
__e---= deles apresentava rasuras, borrões ou emendas e em estado 
perfeito, despidos aparentemente de vícios que os comprometam na sua 
autenticidade, pelo que porto minha fé pública. E, pela Outorgante 
me foi dito que, por este público instrumento, e nos termos de 
direito, nomeia e constitui seu bastante PROCURADOR:- VALDIR LUIZ 
MACAGNAN, brasileiro, casado, empresário, portador da Ci.Rg 
840.945-5/SSP/PR com expedição em 12/02/1981 e inscrito no CPF/MF 
sob n° 212.225.689/34, residente e domiciliado na Rua Pernambuco, 
n°. 	625, centro, .nesta cidade de Francisco Beltrão-PR; A quem 
confere amplos, gerais e ilimitados poderes para com esta se 
apresentar, tratar de todos assuntos, negócios e interesses da 
OUTORGANTE; podendo para tanto, representá-la perante repartições 
públicas federais, estaduais, municipais, entidades autárquicas, de --:....s.:t-; 
economia mista, 	administrativa, Receita Federal, Companhias de 
Seguros, pessoas físicas e jurídicas, Bancos em geral, cooperativas Q7---
de crédito, inclusive INSS, Instituto Nacional da Propriedade 2 - 
Industrial, 	Junta Comercial, Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos, e onde mais preciso for, aí requerer, alegar e assinar, 
o que convier, assumir compromissos e obrigações, juntar e de-
sentranhar papéis e documentos, satisfazer e cumprir exigências, 
preencher formalidades, receber todas e quaisquer importâncias de-
vidas á OUTORGANTE por quaisquer títulos e ordens, inclusive resti-
tuição do Imposto de Renda, passando recibos e dando quitação; 
abrir, movimentar e encerrar contas, cadernetas de poupança em 
qualquer instituição bancária, podendo emitir, endossar e descontar 

22E2 
FLARES CARDOS 
RICARDO DE LIMA SOUZA (ESCREVENTE) 
MARILEIDE BUSS PEREIRA (ESCREVENTE) 

1901,22, 



Em Test 	 da Verdade 

Iracema 
Tab 

ESTAOC DO 
COMARCA DE FRANCISCO BELIRÀ0 
DISTRITO DA SEDE 
RUA VER. ROMEU L. WERLANG, 1068 - CENTRO FOLHA N° 
TELEFAX: (46) 3524-3480.  

093 RICARDO OE LIMA Sa,2A lESCREZ7E, 

MARILEIDE BUSS PEREIRA (ESCREVENTE) 

1) O f 
cheques e contra cheques, fazer depósitos e retiradas mediante 
recibos, autorizar débitos, transferências e pagamentos, solicitar 
saldos e extratos de contas, requisitar talões de cheques, emitir, 
endossar, descontar e aceitar notas promissórias e outros títulos, 
passar recibos, dar e receber quitação, responder e exigir res-
ponsabilidade pela evicção de direito, representá:-la em Juízo e fora 
dele, 	inclusive da Justiça do Trabalho e no Conselho de 
Contribuintes, usar dos poderes da cláusula "Ad Judicia", para 
contratar advogados e mover ações de quaisquer natureza, defendê-la 
nas contrárias, transigir, desistir, propor, interpor recursos 
legais, 	fazer acordos, substabelecer, enfim, praticar todos os 
demais atos necessários para o mais amplo e fiel desempenho deste 
presente mandato. E, de como assim disse, do que dou fé, lavrei este 
instrumento, que sendo-lhe lido, aceita e assina. Eu, Iracema 
Miranda, Tabeliã, que esta fiz digitar, conferi, subscrevi e assino 
em público e raso. O referido é verdade e dou fé. Francisco 
Beltrão-PR. Protocolo Geral sob n° 13-000202, nesta data, em con-
formidade ao Provimento n' 157 da Corregedoria de Justiça do Estado 
do Paraná. Custas (VRC) - 384.62 = R$ 54,23.************************ 
(a.) 01-LILIAM LOPES MACAGNAN**************************************** 
Trasladada em seguida, confere em tudo com o original, ao qual me 
reporto e dou fé. 



da verdade. 
15 de abril de 2015 	 t ti. 
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Nome: Valdir Luiz Macagnan 
RG n° 840.945-5 SSP/PR 
CPF n° 212.225.689-34 
Cargo: Empresário .• ....311 

5‘, 

idearcha! ti-agrz,r,  Fa:mc-Ju 
85.6`i,UCIO • Ann int'at:z.5 

Re:125CCr.:3 

CNPJ: 14.540.178/0001-30 
Rua: Marechal Hermes da Fonseca, 75 
Area Industrial 
Fone/fax: 46 3550-1819 
Renascença — PR 
CEP 85.610-000 
tubosCemoremac.com.br 	O .11 

EMPREMAC 
TUR08 OE CONCRETO 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Renascença — Pr. 16 de Abril de 2015. 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 
REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 013/2015 

Sr. Pregoeiro, 
Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, 
a empresa Empremac Artefatos de Cimento Ltda — EPP, cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 013/2015, cujo objeto é 
a AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO DAS SECRETARIAS 
DE AGRILCULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS DE CAPANEMA - PR,conforme descrição constante no Edital. 

Renascença — Pr. 16 de Abril de 2015. 
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CN1PJ:14.540.178/0001,30 
Rua: Marechal Hermes da Fonseca, 75 
Area Industrial 
Fone/fax:463550-1819 
Renascença — PR 
CEP 85.610-000 
tubos@emuremac.com.br  

EM PR EMAC 
TUBOS DE CONCRETO 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 
ato convocatório, que a empresa Empremac Artefatos de Cimento Ltda — EPP, 
CNPJ n° 14.540.178/0001-30, é 	roempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 013/2015, realizado pelo Município 
de Capanema — PR. 

Renascença — Pr. 16 de Abril de 2015. 

Nome: V. dir Luiz Macagnan 
RG n° 840.945-5 SSP/PR è 
CPF n° 212.225.689-34 
Cargo: Empresário 

L, 	Kur4z3 dz5 

CS 5  C5.510-05° - 

t.) 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	IRACEMA MIRANDA (TABELIÃ) COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR 	FABIO JR. CARDOSO (TABELIAO-SUBSTITUTO) RUA VER ROMEU L. WERLANG, 1068 - CENTRO FLARES CARDOSO (ESCREVENTE) 
TELEFAX. (46) 3524-3480 

RICARDO DE LIMA SOUZA (ESCREVENTE) 
1° TABELIONATO DE NOTAS MARILEIDE BUSS PEREIRA (ESCREVENTE) 	5?)  £1.-1 O /V4 

Inn 

	m
> 

55 da verdade. 	1  r) 7›  
de abril de 2015 	 c%)- 

Ira 	a 	 a, 
,f/2~-i ( 	'°17S.1.1 

SELO k8Wm6.g4JeN.ve0OV C11 : r22hs.oIRS 
Consulta esse selo em http://funarpen.com.br  
Reconheço por semelhança a assinatura de: 
028533 V 



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA -ME 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0720629-9 

CNPJ 

XXXXXXXXXXXXXX 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

27/10/2011 

Data de Início 
de Atividade 

01/11/2011 

Endereço Completo (Logradouro, N9  e Complemento, 
Rua MARECHAL HERMES DA FONSECA, S/N, 

Bairro, Cidade, UF, CEP) 
ÁREA. INDUSTRIAL I, RENASCENÇA, PR, 85.610-000  

tubos, guias, sarjetas,blocos de concreto, pavers, lajotas, meio fio, morrões 
Objeto Social 
Industria e comércio de artefatos de cimento; 

Capital: R$ 	300.000,00 
(TREZENTOS MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	300.000,00 
(TREZENTOS MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n9  123/2006) 

Empresa cmsakwsl.„~o porte 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/AdministradorfTerm-no do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participacão no capital (R$) 	Espécie de Sócio. 	Administrador 

Término do 
Mandato 

NERCI DA SILVA MACAGNAN 	 150.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
997.733.689-04 

LILIAM LOPES MACAGNAN 	 150.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
035.557.579-54 

Ultimo Arquivamento 

Data: 27/10/2011 	 Nómero: 	20118084577 

Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Evento (s): 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

15/115829-0 
CURITIBA - PR, 27 de fevereiro de 2015 

 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 151158290 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponivel por 30 dias 

Documento Assinado Digitalmente 27/02/2015 
Certificado PCb1115,1WIONaoonal de Tem 

d'r"""' Junta Comercial do Paraná 
Presidência da República 	CNPJ:77.968.170/0001-99 

Casa (hal 
Medida Provisória2200-2, 

de 24 de agosto de 2001. Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.bricertificado 

Certlsign Autotklade ~dom 



001 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM CONEXAO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 60 cm E COMPRIMENTO DE 100 cm. 

002 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM CONEXO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 80 cm E COMPRIMENTO DE 100 cm. 

003 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM CONEXÂO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 40 cm E COMPRIMENTO DE 100 cm. 

004 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM CONEXO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 100 cm E COMPRIMENTO DE 100 cm. 

005 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO CA1 COM CONEXO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 120 cm E COMPRIMENTO DE 100 cm. 

006 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM CONEXO MACHO E FÊMEA, 
DIÂMETRO DE 20 cm E COMPRIMENTO DE 100cm. 

007 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO MEDINDO 10cm DE FACE SUPERIOR, 

10cm OE FACE INFERIOR, 25cm DE ALTURA E 100cm DE COMPRIMENTO. 

008 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM CONEXAO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 30 cm E COMPRIMENTO DE 100cm. 

009 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO CA-1 COM CONEXAO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 150cm E COMPRIMENTO DE 100cm. 

Validade da proposta: dias 

Prazo de entrega: 12 meses 

1.000,00 

200,00 

500,00 

600,00 

50,00 

300,00 

5.000,00 

300,00 

20,00 

Município de Capanema 

Pregão 13/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 14.540.178/0001-30 	Fornecedor : EMPREMAC ARTEFATOS DE CINENTO LTCA - EPP 	 E-mail: tubos©errpremac.combr 
Endereço : R MARECHAL HERIVES DA FONSECA 75 - AREA INDUSTRIAL - Renascença/PR- CEP 85610-000 	 Telefone: (46) 3550 - 	Fax: 	 Celular: (46) 9115 - 
Inscrição Estadual: 90587407 - 10 	 Contador: Rosinei Scotti 	 Telefone contador: (46)3523-4868 
Representante: Valdir Luiz Macagnan 	 CPF: 212.225.689-34 

Endereço representante: Rua Clevelândia 666 Casa - Vila Nova - Francisco Beltrão/PR- CEP 85605-000 

E-mail representante: valdir©errépremac.com.br  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 616-5 - FRANCISCO BELTRÃO- Francisco Beltrão/PR 

RG: 840.945.5 

Telefone representante: (46)3550-1819 

Conta: 53931-7 	 Data de abertura: 01/01/2013 

Pagina 1 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
]Lote: 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

UN 58,57 	Empremac 58,00 58.000,00 

UN 124,30 	Empremac 123,00 24.600,00 

UN 36,35 	Empremac 36,00 18.000,00 

UN 164,85 	Empremac 164,00 98.400,00 

UN 470,00 	Empremac 423,00 21.150,00 

UN 21,83 	Empremac 21,80 6.540,00 

UN 14,40 	Empremac 13,50 67.500,00 

UN 28,77 	Empremac 26,00 7.800,00 

UN 800,00 	Empremac 690,00 13.800,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 316.790,00 

TOTAL DA PROPOSTA : 315.790,00 

1° TABELIONAi 
Francisw '2,tvr»¡ 

   

EMFREMAC ARTEPATOS DE CIMBITO LTDA - EPP 
CNPJ: 14.540.178/0001-30 
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PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa J. ILTO DA ROSA & CIA LTDA 

ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida na Rua n(2  07, Galpão, Área 

Industrial Deonelo Luciano Colombo, na cidade de Dionísio Cerqueira - SC, CEP: 89950-

000, inscrita no CNPJ sob n2  04.900.628/0001-02, representada neste ato por seu 

sócio-administrador, o senhor JOSE ILTO DA ROSA, brasileiro, natural de Maravilha 

(SC), casado pelo regime de Comunhão Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF 

sob o n° 776.125.829-53, portador da carteira de identidade n° 12R-1830.164 SSP/SC 

Residente e domiciliado a Rua Vereador João Mandelli, 340, Bairro Nossa Senhora de 

Fátima, Dionísio Cerqueira — (SC) CEP: 89950-000, nomeia e constitui seu bastante 

Procurador a Sra ÇANDJDA MARIIIIS_DE--CAD.4POS„ inscrito no CPF sob o n. 

005.724.079-55 portador(a) da carteira de identidade n2. 3.719.763, expedida por 

SSP/SC, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a empresa J. ILTO DA 
ROSA & CIA LTDA ME, perante a prefeitura Municipal de Capanema — PR, no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL nº. 013/2015, Objeto: Aquisição de Tubos de 

Concreto, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do 

PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular 

verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de 

formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, 

desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da 

sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da s=. •ão, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, prati • • S os demais atos 
• 

pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 	N5z.9 

A presente procuração é valida até o dia 31/12/2015. A5gC7- 

• 

Dionísio Cerqueira — SC, 14 de Abril de 20 

J. ILTO D ROSA CIA LTDA ME 
CNPJ: 04.900.628/0001-02 

JOSÉ ILTO DA ROSA 
CPF: 776.125.829-53 

RG: 12R-1830.164 SSP/SC 

ADMINISTRADOR 

J. ILTO DA ROSA & CIA LTDA ME 
Rua n° 07, s/n, Galpão, Arca Empresarial Deonelo Luciano Colombo 

Dionísio Cerqueira SC CEP 89950-000 
CNPJ 04.900.628/0001-02 	 Fone/Fax 49 3644 2462 
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
J. ILTO DA ROSA & CIA LTDA ME. 

CNPJ N° 04.900.628/0001-02 

1- JOSÉ ILTO DA ROSA, brasileiro, casado pelo Regime de comunhão 
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF sob o no. 776.125.829-53, 
portador da Carteira de Identidade n°. 12R-1.830.164, expedida pela Secretaria 
de Segurança Pública do Estado de Santa Catarina, 'residente e domiciliado na 
Rua n°. 07, galpão, área empresarial Deonelo Luciano Colombo, Município de 
Dionísio Cerqueira Estado de Santa Catarina, CEP 89950-000, 

2- MARIJANE LUCIA MARAN LIBARDONI, brasileira, viúva, empresaria, 
inscrita no CPF o n° 515.844.179-00, portadora da Carteira de Identidade n° 
13/R.1.416.007, expedida pela Secretaria de Segurança Publica do Estado de 
Santa Catarina, residente e domiciliada na Avenida Paraná, 24, apto 101, 
Centro, Município de Dionísio Cerqueira Estado de Santa Catarina, CEP 
89950-000, únicos sócios da Empresa J. ILTO DA ROSA & CIA LTDA ME, 
sociedade empresária de direito privado, com sede na Rua n°. 07, s/n° do 
Loteamento Area Empresarial Deonelo Luciano Colombo, Município de 
Dionísio Cerqueira Estado de Santa Catarina, CEP. 899500-000, registrada na 
Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE n° 41 2 0474468-1 em data 
de 19/02/2002 e posteriores alterações sob os n°s 20042806380 e 20043097472 
em data de 19.08.2004, 20053110757 em data de 23.09.2005 e 20080103715 
em data de 15.01.2008 e registrada na Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina sob o n°. 42204047913 em data de 24.01.2008 e posteriores alterações 
sob o n° 20110337557 em data de 28.01.2011 e 20112604870 em data de 
24/08/2011 e 20130951366 em data de 10/04/2013 e 20131582720 em data de 
26/06/2013 e inscrita no CNPJ sob o n° 04.900.628/0001-02, RESOLVEM, 
alterar o seu contrato social, de conformidade com as cláusulas e condições 
seguinte: 

PRIMEIRA — Fica alterada a clausula terceira do Contrato Social, onde constava: O objeto 
social é o de COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
INDUSTRIALIZAÇÃO DE ESQUADRIAS METÁLICAS, FABRICAÇÃO DE PRÉ-
MOLDADOS EM CONCRETO E METÁLICOS, ESTRUTURAS METÁLICAS E EM 
CONCRETO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO CIVIL E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
GESSO PARA CONSTRUÇÃO, DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, DE 
MATERIAL ELÉTRICO E HIDRÁULICO. Em virtude da modificação passa a ter a 
seguinte redação: FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉMOLDADAS DE 
CONCRETO ARMADO E METÁLICOS, BLOCOS E PAVERS EM CONCRETO, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS, FABRICAÇÃO DE 
ESQUADRIAS DE METAL E ALUM1N1O, FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS 

SERVIÇO NOTARIAL 
GNOA T7-0 - 
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

J. ILTO DA ROSA & CIA LTDA ME. 
CNPJ N° 04.900.628/0001-02 

METÁLICAS E EM CONCRETO, CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE GESSO PARA CONSTRUÇAO, TINTAS E MATERIAIS PARA 
PINTURA. 

s sócios em SEXTA — Em virtude das modificações da 
comum acordo RESOLVEM, poreste nstrumento consolidar o contrato social, 
cláusulas e condições segu.  s: 

re . - 

SOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA EMPR 
J. ILTO DA ROSA & CIA LTDA 

ÁUSULA PRIMEIRA — A socieda 
ROS 

sob o nome empresarial de J. ILTO DA 

CLÁUSULA SEGUNDA — A sociedade tem a sua sede na Rua n° 07, s/n° do Loteamento 
Área Empresarial Deonelo Luciano Colombo, município de Dionísio Cerqueira Estado de 
Santa Catarina-CEP. 89950-000. 

CLAUSULA TERCEIRA — O objeto social é FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS 
PRÉMOLDADAS DE CONCRETO ARMADO E METÁLICOS, BLOCOS E PAVERS 
EM CONCRETO, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS HIDRÁULICOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS, FABRICAÇÃO 
DE ESQUADRIAS DE METAL E ALUMINIO, FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS 
METÁLICAS E EM CONCRETO, CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE GESSO PARA CONSTRUÇAO, TINTAS E MATERIAIS PARA 
PINTURA. 

CLÁUSULA QUARTA — O Capital social é de R$ 150.000,00(cento e cinqüenta mil 
reais), dividido em 1.500(mil e quinhentas) quotas no valor nominal de R$ 100,00(cem 
reais) cada uma, integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas. 

Sócios 
JOSE ILTO DA ROSA 
MARIJANE LUCIA MARAN LIBARDONI 

TOTAL 

QUOTAS VALOR R$ 
1485 148.500,00 

15 1.500,00 

1500 150.000,00 



SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
J. ILTO DA ROSA & CIA LTDA ME. 

CNPJ N° 04.900.628/0001-02 

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Fevereiro de 2.002 
e seu prazo é interminado. 

CLAUSULA SEXTA — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas a 
venda, formalizando, se realizado a cessão delas, alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA SÉTIMA — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

CLÁUSULA OITAVA — A administração da sociedade caberá ao sócio JOSE ILTO DA 
ROSA, com poderes e atribuições de administrar os negócios sociais, vedados, no entanto, 
o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA NONA — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração 
do inventário, do Balanço Patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA — Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 
Sendo que os lucros ou eventuais prejuízos sociais' çlivididos e suportados pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescentes o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação Patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — Os Administradores declaram, sob as penas da 
Lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos-dela„ a pena que 
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
J. ILTO DA ROSA & CIA LTDA ME. 

CNPJ N° 04.900.628/0001-02 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — Fica eleito o Fórum da Comarca de Dionísio 
Cerqueira Estado de Santa Catarina, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento em 03(três) 
vias de igual teor e forma, que serão assinadas por todos os sócios. 

Dionísio Cerqueira, 20 de novembro de 2013. 

JOSE I 0 '  ! IOSA 

Ciígitg 	G49/I- atA-te  
E LUCIA MARAN,LIBARDONI 
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ESTADO DE SANTA CATARINA - Gilmar Schreiner Pereira -Tabeli6o 
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JOSÉ ILTO DA ROSA 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACION 
DATA DE 
EXPEDIÇÃO 

22/AGO/2014 
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CPF 
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Norn'~la Marisa This de Campos 
RG/CPF: 3.719.763 / 005.724.079-55 

Cargo: Assistente Administrativo 

J. 11.-TC> DA ROSA CIA LIDA ME 

Rua ng. 07, s/n, Galpão, Area Empresarial Deonelo Luciano Colombo 
Dionísio Cerqueira SC CEP 899511-DOU 

www.metalferro.com.br  

04.900.62810001-02 
J. ILTO DA ROSA 

& CIA. LTDA. 

tl 
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pEçL4R4 PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE I-IABILITACÃP  

Dionísio Cerqueira — SC, 15 de Abril de 2015. 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 
REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 013/2015 
Sr. Pregoeiro, 

I g gj 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a a,l -h. ' 
empresa J ILTO DA ROSA & CIA LTDA ME, Inscrita no CNPJ sob o n° ,4,.-3›.:;-j' 
04.900.628/0001-02, Situada na Rua n° 07, Area Empresarial Deonelo Luciano g rh°  
Colombo, Dionísio Cerqueira — SC, cumpre plenamente os requisitos de habilitação t 
para o PREGÃO PRESENCIAL N°.013/2015 , cujo objeto é a Aquisição de artefatos de 

:Do cimento para uso das secretarias de agricultura e meio ambiente, e viação, obras e 	..... ‘.›. 
serviços urbanos de Capanema-PR, conforme descrição constante no Edital 013/2015. 	)(g, -, 



0001r7 

DECLARAÇÃO DE MICRQEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa ,J ILTO DA ROSA & CIA LTDA ME, CNPJ nº  
04.900.628/0001-02;e-rnicroempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 2006, 
cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito 
de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 
Presencial n213/2015, realizado pelo Município de Capanema - PR. — 

Capanema, 15 de abril de 2015. 

04.900.628/0001-02 
J. ILTO DA ROSA 

& CIA. LTDA. 

JILT:ROSA & CIA LTDA ME 
Nome: Candida Marisa This de Campos 
RG/CPF: 3.719.763 / 005.724.079-55 

Cargo: Assistente Administrativo 

TABELIONATO DE NOTAS DIONISIO CERQUEIRA/SC 
Rua Sete de Setembro n° 344. CEP 89950-000 F: (49) 3644-1390 

ESTADO DE SANTA CATARINA - Gilmar Schreiner Pereira -Tabeliao 
	 fiilmar.pereirasscfabrturo.corn,bp 	  
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J. ILTO AA ROSA CIA LTAA ME 

Rua na 07, s/n, Galpão, Area Empresarial Doando Luciano Colombo 
Dionisio Cerqueira SC CEP 89950-000 

www.metalferro.com.br  

abril de 201 
Giárna. 	r Pereira 
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Florianópolis - SC, sexta-feira, 10 de abril de 2015 

Q-7 Eu, 
Conferi e assino. 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página 1 de 1 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
J. ILTO DA ROSA & CIA LTDA ME - 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

42 2 0404791-3 

CNPJ 

04.900.628/0001-02 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

24/01/2008 

Data de Início 
de Atividade 

01/02/2002 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)  

RUA N°07, S/N°-LOTEAMENTO ÁREA EMPRESARIA DEONELO LUCIANO COLOMBO, DIONISIO CERQUEIRA, SC, 89.950-000 

Objeto Social 
FABRICACAO DE ESTRUTURAS PREMOLDADAS DE CONCRETO ARMADO E METALICOS, BLOCOS E PAVERS E CONCRETO, COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS 	DE CONSTRUCAO, 	COMERCIO VAREJISTA 	DE 	MATERIAL 	ELETRICO, 	COMERCIO VAREJISTA 	DE MATERIAIS 
HIDRAULICOS, 	COMERCIO 	VAREJISTA 	DE ' VIDROS, 	FABRICACAO 	DE 	'ESQUADRIAS 	DE 	METAL 	E 	ALUMINIO, 	FABRICACAO 	DE 
ESTRUTURAS METALICAS 	E 	EM 	CONCRETO, 	CONSTRUCAO 	DE 	EDIFICIOS, 	COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 	GESSO 	PARA 	CONSTRUCAO, 
TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA. 

Capital: R$ 	150.000,00 

(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

—.agitai Integralizado: R$ 	150.000,00 

,,;ENTO E CINQUENTA MIL'REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Soc io/Ad min istrador/Término do Mandato 
Término do 

Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital(R$1 	Espécie de Sócio 	Administrador 	 Mandato 

JOSE ILTO DA ROSA 	 148.500,00 -, 	.. 	SOCIO 	 Administrador 	. XXXXXXXXXX 

776.125.829-53 

MARIJANE LUCIA MARAN LIBARDONI 	 1.500;00 	• SOCIO 	 XXXXXXXXXX 

515.844.179-00 	,. 

Último Arquivamento 

Data: 11/12/2013 Número: 	20133351319 

Situação 

REGISTRO ATIVO 
Ato: ALTERAÇÃO 

Evento(s): 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDACAO DE.CONTRA  TO/ESTATÚTO . 	. 

. 
' 	Status 

XXXXXXXXXXXXX 

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br  
e informe o número 03 7981 /201 5-01 na consulta de processos. 

André Luiz de Rezende 
Certisign - Autoridade Certificadora 
Certificado pelo Instituto  Nacional  de Tecnologia  de  Informática 

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória No 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

Documento Assinado Digitalmente 10/04/2015 
Junta Comercial de Santa Catarina 
CNPJ: 83.565.648.0001-32 

Você deve instalar o certificado da JUCESC 
wwwjucesc.sc.gov.brkertificado 



Preço Total 
58.570,00 

24.840,00 

16.500,00 

98.400,00 

0,00 

6.450,00 

70.000,00 

7.500,00 

14.000,00 

J ILTO D 	SA E CIA LTDA - ME 
CNPJ: 04.900.628/0001432 

Município de Capanema 
	

Página: 1 

Pregão 13/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 04.900.628/0001432 	Fornecedor : J ILTO DA ROSA E CIA LTDA - ME 
	

E-mail: adicontabil@temais.com.br  

Endereço : R N 07 SN GALPAO - AREA EMPRESARIAL DEONELO - Dionisio Cerqueira/SC - CEP 89950-000 
	

Telefone: (49) 3644-1482 	Fax: 	 Celular: (49) 996843271 

Inscrição Estadual: 	 Contador: ALEXANDRE DE LARA 
	

Telefone contador: 4936442462 

Representante: CANDIDA MARISA THIS DE CAMPOS 	 CPF: 005.724.079-55 	 RG: 3719763 

Endereço representante: 	RUA AMALIA BISSANI 65 CASA - PEPERIGUAÇU - DIONISIO CERQUEIRA/SC - CEP 89950-000 

E-mail representante: candidathis©hotmail.com  

Banco: Agencia: - - - / 

Telefone representante: 

Conta: 	- Data de abertura: 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário 
1.000,00 UN 58,57 J ILTO 58,57 

200,00 UN 124,30 J ILTO 124,20 

500,00 UN 36,35 J ILTO 33,00 

600,00 UN 164,85 J ILTO 164,00 

50,00 UN 470,00 0,00 

300,00 UN 21,83 JILTO 21,50 

5.000,00 UN 14,40 J ILTO 14,00 

300,00 UN 28,77 J ILTO 25,00 

20,00 UN 800,00 J ILTO 700,00 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
001 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONC RETO Cl COM CONEXO MACHO E FÊMEA 

DiAMETRO DE 60 cm E COMPRIMENTO DE 100 cm. 

002 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM-CONCRETO Cl COM CONEXÂO MACHO E FÊMEA 
DIÂMETRO DE 80 cm E COMPRIMENTO DE 100 cm. 

003 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA 
DIAMETRO DE 40 cm E COMPRIMENTO DE 100 cm. 

004 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COMCONEXÂO MACHO E FÉMEA, 
DIÂMETRO DE 100 cm E COMPRIMENTO DE 100 cm. 

005 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO CAI COM CONEXAD MACHO E FÊMEA 
DIÂMETRO DE 120 cm E COMPRIMENTO DE 100 cm. 

006 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA 
DIÂMETRO DE 20 cm E COMPRIMENTO DE 100cm. 

007 MEIO FIO: GUIADE CONCRETO PRÉ-MOLDADO MEDINDO 10cm DE FACE SUPERIOR, 
10cm DE FACE INFERIOR, 25cm DE ALTURAE 100cm DE COMPRIMENTO. 

008 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM CONEXAO MACHO E FÊMEA 
DIÂMETRO DE 30 cm E COMPRIMENTO DE 100cm. 

009 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EMCONCRETO CA-1 COM CONEXAO MACHO E FÊMEA 
DIÂMETRO DE 150cm E COMPRIMENTO DE 100cm. 

Validade da proposta: gllf dias 

Prazo de entrega: 12 meses 

04.90.0.62810001-02 
J. ILTO DA ROSA 

& CIA. LTDA. 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE 	286.260, 

	

TOTAL DA PROPOSTA : 	296.260,4 
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 CNPJ 77 880144;0001.04  - Rarracão PR 

VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO, COMÉRCIO 

UiMÍ O 
SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

J. ILTO DA ROSA & CIA LTDA ME. 
CNPJ N° 04.900.628/0001-02 

1- JOSÉ ILTO DA ROSA, brasileiro, casado pelo Regime de comunhão 
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF sob o n°. 776.125.829-53, 
portador da Carteira de Identidade n°. 12R-1.830.164, expedida pela Secretaria 
de Segurança Pública do Estado de Santa Catarina, residente e domiciliado na 
Rua n°. 07, galpão, área empresarial Deonelo Luciano Colombo, Município de 
Dionísio Cerqueira Estado de Santa Catarina, CEP 89950-000, 

2- MARIJANE LUCIA MARAN LIBARDONI, brasileira, viúva, empresaria, 
inscrita no CPF o n° 515.844.179-00, portadora da Carteira de Identidade n° 
13/R.1.416.007, expedida pela Secretaria de Segurança Publica do Estado de 
Santa Catarina, residente e domiciliada na Avenida Paraná, 24, apto 101, 
Centro, Município de Dionísio Cerqueira Estado de Santa Catarina, CEP 
89950-000, únicos sócios da Empresa J. ILTO DA ROSA & CIA LTDA ME, 
sociedade empresária de direito privado, com sede na Rua n°. 07, s/n° do 
Loteamento Ama Empresarial Deonelo Luciano Colombo, Município de 
Dionísio Cerqueira Estado de Santa Catarina, CEP. 899500-000, registrada na 
Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE n° 41 2 0474468-1 em data 
de 19/02/2002 e posteriores alterações sob os n°s 20042806380 e 20043097472 
em data de 19.08.2004, 20053110757 em data de 23.09.2005 e 20080103715 
em data de 15.01.2008 e registrada na Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina sob o n°. 42204047913 em data de 24.01.2008 e posteriores alterações 
sob o n° 20110337557 em data de 28.01.2011 e 20112604870 em data de 
24/08/2011 e 20130951366 em data de 10/04/2013 e 20131582720 em data de 
26/06/2013 e inscritá no CNPJ sob o n° 04.900.628/0001-02, RESOLVEM, 
alterar o seu contrato social, de conformidade com as cláusulas e condições 
seguinte: 

PRIMEIRA — Fica alterada a clausula terceira do Contrato Social, onde constava: O objeto 
social é o de COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
INDUSTRIALIZAÇÃO DE ESQUADRIAS METÁLICAS, FABRICAÇÃO DE PRÉ-
MOLDADOS EM CONCRETO E METÁLICOS, ESTRUTURAS METÁLICAS E EM 
CONCRETO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO CIVIL E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
GESSO PARA CONSTRUÇÃO, DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, DE 
MATERIAL ELÉTRICO E HIDRÁULICO. Em virtude da modificação passa a ter a 
seguinte redação: FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉMOLDADAS DE 
CONCRETO ARMADO E METÁLICOS, BLOCOS E PAVERS EM CONCRETO, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO 

VAREJISTA DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS, FABRICAÇÃO DE 
ESQUADRIAS DE METAL E ALUMINIO, FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS 

() / 
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Maristela do Carmo Gnoatto 
Tabeliã Designada 

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
J. ILTO DA ROSA & CIA LTDA ME. 

CNPJ N° 04.900.628/0001-02 

METÁLICAS E EM CONCRETO, CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE GESSO PARA CONSTRUÇAO, TINTAS E MATERIAIS PARA 
PINTURA. 

SEXTA — Em virtude das modificações da presente Alteração Contratual, os sócios em 
comum acordo RESOLVEM, por e —instnl íd-ái•-à—eórittaro-  social„ sobras 
cláusulas e condições 	• s: 

ONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA EMPR 
J. ILTO DA ROSA & CIA LTD 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A sociedade 	sob o nome empresarial de J. ILTO DA 
ROSA & CIA LTDA ME 

A SEGUNDA — A sociedade tem a sua sede na Rua n° 07, s/n° do Loteamento 
Área Empresarial Deonelo Luciano Colombo, município de Dionísio Cerqueira Estado de 
Santa Catarina-CEP. 89950-000. 

CLAUSULA TERCEIRA — O objeto social é FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS 
PRÉMOLDADAS DE CONCRETO ARMADO E METÁLICOS, BLOCOS E PAVERS 
EM CONCRETO, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS HIDRÁULICOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS, FABRICAÇÃO 
DE ESQUADRIAS DE METAL E ALUMINIO, FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS 
METÁLICAS E EM CONCRETO, CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE GESSO PARA CONSTRUÇAO, TINTAS E MATERIAIS PARA 
PINTURA. 

CLÁUSULA QUARTA — O Capital social é de R$ 150.000,00(cento e cinqüenta mil 
reais), dividido em 1.500(mil e quinhentas) quotas no valor nominal de R$ 100,00(cem 
reais) cada uma, integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas. 

Sócios 
	

QUOTAS 	 VALOR R$ 
JOSE ILTO DA ROSA 
	

1485 	 148.500,00 
MARIJANE LUCIA MARAN LIBARDONI 

	
15 	 1.500,00 

TOTAL 
	

1500 	 150.000,00 
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
J. ILTO DA ROSA & CIA LTDA ME. 

CNPJ N° 04.900.628/0001-02 

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Fevereiro de 2.002 
e seu prazo é interminado. 

CLAUSULA SEXTA — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas a 
venda, formalizando, se realizado a cessão delas, alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA SÉTIMA — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

CLÁUSULA OITAVA — A administração da sociedade caberá ao sócio JOSE ILTO DA 
ROSA, com poderes e atribuições de administrar os negócios sociais, vedados, no entanto, 
o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA NONA — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração 
do inventário, do Balanço Patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA — Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 
Sendo que os lucros ou eventuais prejuízos sociais divididos e suportados pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescentes o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado ccm base na situação Patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — Os Administradores declaram, sob as penas da 
Lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos-dela„ a pena que 

SERVIÇO NOTARIAL GNOATTO • Tabeliento de Notas e de Protestos de Títulos 
MARISTELA DO CARMO GNOATTO - Tabeliã Designada LISSANI CECÍLIA STÜLP - Escrevente 

R. Moas Geras, 162 - 0, Postal 10 - 65700.000 - Fone (491364+ 1 	7 88014410001-04 - Barracão I PR 



JOSE I OSA 

044 	;GA. di«..i-tr  
LUCIA  MARAN LIBARDONI MARIJ 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 11/12/2013 SOB N°: 20133351319 
Protocolo: 13/335131-9, DE 09/121201 

Empresa:42 2 0404791 3 
J. ILTO DA ROSA 6 CIA LIDA 
ME - 
	

BLASCO BORGES BARCELLOS 
SECRETÁRIO GERAL 

SERVIÇO NOTARIAL GNOATTO - Tebelionato de 
MARISTELA DO CARMO GNOATTO • Tabekã Designada 1 LI 
R Mmos Gerais, 162 - Cx Pontal 10 - 85700-000 - Fone- 149) 3644 122 

os de Títulos 
screvente 
rracão / PR 

Autentico a presente fotocópia por\ 
original que me foi apresentado. Dou fé. 

Barracão-PR, 13 de abril de 2015. 

Maristela do Carmo Gnoatto 
Tabeliä Designada 

Lei: 13. 	4012061 

eiNARPE'N 

2NAT 
--1143TAS 

FELO6 1 03 

onferir co 

u00 1L3 

SÉTIMA ALTERAÇÄO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
J. ILTO DA ROSA & CIA LTDA ME. 

CNPJ N° 04.900.628/0001-02 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — Fica eleito o Fórum da Comarca de Dionísio 
Cerqueira Estado de Santa Catarina, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento em 03(três) 
vias de igual teor e forma, que serão assinadas por todos os sócios. 

Dionísio Cerqueira, 20 de novembr de 2013. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.900.628/0001-02 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 
J ILTO DA ROSA & CIA LTDA - ME 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
19/02/2002 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PRE-MOLDADOS METALFERRO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R N 07 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 
SN 	GALPAQ 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 
	

UF 
39.950-000 	 AREA EMPRESARIAL DEONELO 	DIONISIO CERQUEIRA 

	
SC 

LUCIANO COLOMBO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
	

TELEFONE 
adicontabil@temais.com.br 

	
(49) 3644-1482 / (49) 9968-0271 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 
	

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 	 ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 1010412015 às 14:25:43 (data e hora de Brasília). 
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13/04/2015 Consulta à Certidão Negativa de Débito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Recelta Federal do Brasil 

CERTIDA0 NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS E AS DE TERCEIROS 

N° 138942014-88888628 
Nome: J ILTO DA ROSA & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 04.900.628/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente ás contribuições previdenciårias e ås contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive ás inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registra de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples: 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada å finalidade para a qual foi emitida e å verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010. 

da em 28/04/2014. 
Valida até 25/10/2014.0.  

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://cnd.dataprev.gov.bdcwslcontexto/cnd/ond.html  
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	04900628/0001-02 

Razão Social: J ILTQ DA ROSA E CIA LTDA ME 

Nome Fantasia:PRE MOLDADOS METALFERRO 

Endereço: 	RUA N 07 07 GALPAO / AREA EMP DEQNELO / DIONISIO 
CERQUEIRA / SC / 89950-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 02/04/20 a 01/05/2015 

Certificação Número: 	20150 0205532821271290 

Informação obtida em 10/04/2015, às 14:35:01. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J ILTO DA ROSA & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 04.900.628/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida ' 	 0/10/2014 <hora e data de Brasilia>. 
Válida 
COdig 	 rtidão: BBD2.18CB.BF32.6009 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF n2  3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria 
Conjunta PGFN/SRF nº 1, de 19/05/2006. 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): 
	

J ILTO DA ROSA & CIA LTDA ME 
CNPJ/CPF: 
	

04.900.628/0001-02 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: 	 Lei na 3938/66, Art. 154 
Número da certidão: 	 150140033760200 
Data de emissão: 	 06/04/2015 17:15:46 
Validade (Lei n2 3938/66, Art. 158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei n 	05/06/2015 
15.510/11.): 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 
http://www.sef.sc.gov.br  

Este documento foi assinado digitalmente 
Impresso em: 10/04/2015 14:24:57 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

Data: 14/04/2015 16h14min 

Número 	Validade 

c-  311 1-13/07/201 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome / Razão Social 

J. ILTO DA ROSA & CIA LTDA CNPJ: 04.900.628/0001-02 

Aviso 	  

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à 

  

Finalidade 	  

  

     

Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

,___. Código de Controle 	 

D BA1EVYTY2U38441 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://www.dionisiocerqueira.sc.gov.br  

Dionisio Cerqueira (SC), 14 de Abril de 2015 

Rua SANTOS DUMONT, 413 - CENTRO 
Dionisio Cerqueira (SC) - CEP: 89.950-000 - Fane: (49) 3644-6700 

Página 1 de 1 



Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

Dionfsio Cerqueira, segunda-feira, 13 de abril de 2015. 

PEDIDO No: filial 

13/04/2015 2950448 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 	
IHWÍCO 

Comarca de Dionfsio Cerqueira 

CERTIDÃO  
FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO N°: 2295506 	 FOLHA: 1/1 

À vista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina da Comarca de Dionfsio Cerqueira, com distribuição anterior å data de 13/04/2015, verificou-NADA 
CONSTAR em nome de: 

J ILTO DA ROSA & CIA LTDA, portador do CNPJ: 04.900.628/0001-02. 

OBSERVAÇÕES: 

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

c) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereçoeletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal,  opção 
Certidões/Conferência de Certidão; e 

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da 
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente. 



CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, que revendo neste 
Cartório os livros destinados ao registro de protesto de títulos e outros documentos de 
divida, deles verifiquei que no período de 5(cinco) ANOS,4Q112

rA com relação a: JOSE 
ILTO DA ROSA E CIA LTDA ME, inscrito(a) no CNPJ: 04.900.628/0001-02, 

estabelecido(a) no(a) RUA 07 BAIRRO INDUSTRIAL , S/N, na cidade de DIONISIO 
CERQUEIRA/SC - CEP:89950000, 

Eraglinneglgsi 
Emolumentos 	• R$ 8,40 
Sek) 	• R$ 1,55 
Total 	• R$ 9,95 

Poder Judiciario 
Estado de Santa Catarina 

Selo Digital de Fiscalização 
Selo Normal 

DVS65002-IJK2 
Confira os dados do ato em: 

selo.tjsc.jus.br  

O referido é verdade e dou fé. 

Pr z)feiture Muniv4pal cio cApaNema 
Csriffa) que esle documento é cópia fiel 0091nal. 

DIONISIO CERQUEIRA, 15 de abril de 2015 

ORAIDES DO PRADO PEREIRA 
Oficial Substituta 

.11101111 
c 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
COMARCA DE DIONISIO CERQUEIRA 

REGISTRO DE PROTESTOS DE DIONISIO CERQUEIRA 
GILMAR SCHREINER PEREIRA - TABELIÃO 

RUA SETE DE SETEMBRO, N°344 
DIONISIO CERQUEIRA/SC - 89950000 

049 36441390 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

Esta certidão é emitida CN-12269 em via única, qualquer rasura ou indicio de adulteração será considerado fraude. 

REGISTRO DE PROTESTOS DE DIONISIO CERQUEIRA - RUA SETE DE SETEMBRO, N°344 
/SC - CEP: 89950000 - Fone/Fax: 049 36441390 

Email: gilmar.pereirasc@brturbo.com.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J ILTO DA ROSA & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.900.628/0001-02 
Certidão n°: 91251674/2015 
Expedição: 06/04/2015, às 17:35:38 
Validade: 02/10/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de 

Certifica-se que J ILTO DA ROSA & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 04.900.628/0001-02, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho n 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



Para fins de: Cadastro 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 113263/2015. 

Emitida via Internet em 06/04/2015 18:21:40 

06/04/2015 	 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei 
Federal n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão no: 38004/2015 	 Validade: 05/07/2015 

Nome: MARCELO MULLER 
Carteira - CREA-SC No :SC-518632/D 
Registro Nacional : 2506181016 
Registrado(a) desde : 04/06/2001 

Filiação : VALDIR JOSE MULLER 
LEONI MULLER 

Data de Nascimento : 19/12/1973 
Carteira de Identidade : 13/C-1.949.604 
Naturalidade : GUARACIABA/SC 

Visto No : 070539 

Dt. Expedição Visto : 28/03/2003 

CPF : 94255890978 

Título(s): 
ENGENHEIRO CIVIL 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JOINVILLE 
Data da Colação de Grau : 18/02/2000 	 Diplomação : 18/02/2000 
Situação : Regular 

Atribuições profissionais: 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2015. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 

http://creaweb.crea-pr.orgbr/consultas/certidao.asp?SESSA0=1By9SNwc472H&CODREGTO=4944608,NUMPROT=&ANOPROT=&CODFUNC=99999  1/2 



06/04/2015 	 Certidão de empresa 

O 4 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
a empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do 
Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 38007/2015 	 Validade: 05/07/2015 

Razão Social: J. ILTO DA ROSA & CIA LTDA - ME 
CN P3: 04900628000102 
Num. Registro: 39193 	 Registrada desde : 18/03/2002 
Capital Social: R$ 150.000,00 
Endereço: RUA 07, S/N LOT. DEONELO LUCIANO COLOMBO 
Município/Estado: DIONISIO CERQUEIRA- 
SC 	 CEP: 89950000 

Objetivo Social: 
Comércio varejista de materiais de construção, industrialização de esquadrias metálicas, 
fabricação de pré-moldados em concreto e metálicos, estruturas metálicas e em 
concreto, prestação de serviços em construção civil e prestação de serviços de 
engenharia civil. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2015. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 
1 - MARCELO MULLER 
Carteira: SC-518632/D 	Data de Expedição: 04/06/2001 
Desde: 23/04/2012 Carga Horária: 4: H/D 
Visto No: 70539 	Data do Visto: 28/03/2003 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 

Para fins de: Comprovação junto a Órgãos Públicos 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste 
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0  113273/2015, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva 
de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 06/04/2015 18:33:00 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuri  dicasist2.asp?SESSAO=O&CODREGTO=&DEPT0=5330&CODFUNC=999999&NUMPROT=&ANO... 1/2 
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SINTEGRA/ICMS 

Consulta Pública ao Cadastro do Estado de 
Santa Catarina 

Cadastro Atualizado até: 13/4/2015 

Voltar_oara nova seleção de contribuinte 
Acessar cadastro de outro Estado  
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SINTEGRA 

IData da Consulta: 13/4/2015 

IDENTIFICAÇÃO * 

CPF/CNP3:104900628000102 lInscrição Estadual: 	1256304688 

Nome/Razão Estadual: 1J ILTO DA ROSA & CIA LTDA ME 

 

ENDEREÇO 

Logradouro: 	'RUA: 07 

Número: 	1SN  Complemento: 	'GALPÃO 1 Bairro: 	'INDUSTRIAL 

UF: 	1SC \ Município: 	1 DIONÍSIO CERQUEIRA CEP: 	189950000 

Endereço Eletrõnico: 1- Telefone: 	14936442462 

...4FORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Data de Início de Atividade: 	20/01/2011 

Situação Cadastral Atual: 	ATIVO 	 'Data desta Situação Cadastral: 	120/01/2011 

Observações: 	1 

Regime de Apuração de ICMS: 	1 SIMPLES NACIONAL 	 1 Enquadramento Fiscal:) ME 

Código e Descrição da Atividade Econômica Principal : 

2330301 - Fabricação de estruturas prémoldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 

Contribuinte credenciado a emitir os seguintes documentos eletrônicos abaixo: 

- - Credenciado a Emitir Nota Fiscal Eletrônica - NFe a partir de 20/01/2011 

Código e Descrição das Atividades Econômicas Secundárias : 

- 4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

- 4744005 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 

- 4744003 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
) 

- 4742300 - Comércio varejista de material elétrico 

- 4741500 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 

'43100 - Comércio varejista de vidros 

- 4120400 - Construção de edifícios 

- 2512800 - Fabricação de esquadrias de metal 

- 2511000 - Fabricação de estruturas metálicas 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. 
Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à 
Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustad 
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TABELIONATO DE NOTAS DIONÍSIO CERQUE1RA/SC 
Rua Sete de Setembro n°344. CEP 89950-000 F: (49)3644-1390 

ESTADO DE SANTA CATARINA - Gilmar Schreiner Pereira -Tab SANTA, 
brturb.com  	 

RECONHEÇO a assinatura por AU TICA de: GANDIDA MA 
THIS DE CAM OS 

EM Test. 	Dlordslo Cerquelra de abril de 20 

Emolumento . 
do tipo NORMAL - DVS65 
selo.tisc.jus.br" 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: Aquisição de artefatos de cimento 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial n° 13/2015 

A Empresa J ILTO DA ROSA & CIA LTDA , inscrita no CNPJ/MF n°04.900628/0001-
02 , por intermédio de seu representante legal, a Sra. Candida Marisa This de Campos, 
portadora do documento de identidade RG n°3.719.763 , emitido pela SSP/SC , e do 
CPF n° 005.724.079-55, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 15 de abril de 2015. 

Nom Bandida Marisa This de Campos 
RG/CPF : 3.719.763 SSP-SC / 005.724.079-55 

Cargo:Assistente Administrativo 

J. ILTO D.4 RP.SA CAA LTDA ME 

Rua nº 07, s/n, Galpão, Area Empresarial honela Luciano Colombo 
Dionísio Cerqueira SC CEP 89950-000 



Gilmar Schrelner Pereira 
Tp.BF, 

D O C 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NQ MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: Aquisição de artefatos de cimento 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial n° 13/2015 

A Empresa J ILTO DA ROSA & CIA LTDA , inscrita no CNPJ/MF n°04.900628/0001-
02 , por intermédio de seu representante legal, a Sra. Candida Mansa This de Campos, portadora do documento de identidade RG n°3.719.763 , emitido pela SSP/SC , e do CPF n°

005.724.079-55, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso 
V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Capanema-PR, 15 de Abril de 2015. 

Represen, _ante. Candida Marisa This de Campos 
RG/CPF : 3.719.763 / 005.724.079-55 

Cargo:Assistente Administrativo 

TABELIONATO DE NOTAS DIONISIO CERQUEIRA/SC Rua Sete de Setembro n° 344. CEP 89950-000 F: (49) 3644-13 ESTADO DE SANTA CAtARINA - Gilmar 
Schreiner Pereira -Tabel --gilmarpereira 

THIS DE CA OS 
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6 de abril de 2016. 
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J. ILTO AA ROSA CIA LTAA Me 
Rua n9 07, s/n, Gal*, Area Empresarial Deonelo Luciano Colombo 

Dionfsio Cerqueira SC CEP 89950-000 



CAN1 IDA MARISA TH 
CPF: 005.724.079-55 

RG: 3.719.763 SSP/ 

JOSÉ ILTO DA RO 'A 

CPF: 776.125.829-53 

RG: 12R-1830.164 SSP/SC 

ADMINISTRADOR 

'.) 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.2  013/2015 

Por este instrumento, a empresa J. ILTO DA ROSA & CIA LTDA ME, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, estabelecida na Rua n2  07, Galpão, Área Industrial Deonelo Luciano 

Colombo, na cidade de Dionísio Cerqueira - SC, CEP: 89950-000, inscrita no CNPJ sob 

n2  04.900.628/0001-02, representada neste ato por seu sócio-administrador o senhor 

JOSE ILTO DA ROSA, brasileiro, natural de Maravilha (SC), casado pelo regime de 

Comunhão Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF sob o n° 776.125.829-53, 

portador da carteira de identidade n° 12R-1830.164 SSP/SC Residente e domiciliado a 

Rua Vereador João Mandelli, 340, Bairro Nossa Senhora de Fátima, Dionísio Cerqueira 

— (SC) CEP: 89950-000 nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como 

responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como 

proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em 

nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de 

Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em 

nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em 

nome da empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos 

recusados pela Prefeitura ou a complementação nas quantidades solicitadas nas 

ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos 

e providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de 

recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; 

g) receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas 

da Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na 

Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao 

cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em 
seus Anexos e rya Ata de Registro de Preços: 

TABEL1ONATO DE NOTAS DIONIS10 CERQUEIRA/ 
Rua Sete de Setembro n° 344. CEP 89950-000 F: (49) 3644 

ESTADO DE SANTA. CATARINA - Gilmar chreiner Pereira -T 
	  ilmar.perei e¡Z. 	om.bp 	 

RECONHEÇO a assinatura por meLriAnneAcde: JOSE ILTO 

ROSA e CA 	A MARISA TH E CAMPOS 
EM Test. 	.Dlon 	erau7, 16 de abri' d 01 

rado Schrelner Pereira - Escreven 	utorizadas 

R$13-6 
3,10 Total: R$ 8,20 (Selo Digital de Fiscallzaçâ 

YDG; DVS66214-EINTS) - "Confira os dados d 

em: seloMsc.Jus.br" 

J. ILTO DA ROSA & CIA LTDA ME 
Rua n° 07, s/n, Galpão, Area Empresarial Deonelo Luciano Colombo 

Dionísio Cerqueira SC CEP 89950-000 
CNPJ 04.900.628/0001-02 	 Fone/Fax 49 3644 2462 
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Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 13/2015 
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Pagina:1 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO DAS SEC RETAR I 

Marca MICEMETAL 
	

Quantidade: 

2674 INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA Vencedor 
Valor 

58,50 

57,90 

57,70 

1628 • TO BOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA- EPP Declinou 
Valar 

5800 

53233 EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA- EPP Declinóu 
Valor 

Declinou 

Item 0302 TUBO PARAESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA 
	

Marca. MICEMETAL 
	

200,0d, 

DIÂMETRO DE 30 cm E COMPRIMENTO DE 100cm. 

Fornecedor 2674 	 INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA 
	

Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 124,25 

1 	 122,80 

2 	 122,50 

Fornecedor 1628 	 TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA - EPP 
	

Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 124,00 

Fornecedor 53233 	 EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA- EPP 
	

Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 123,00 

1 	 122,70 

Fornecedor 60227 	 J ILTO DA ROSA E CIA LTDA - M E 
	

Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 124,20 

TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO C1 COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA 	Maca: MICEMETAL 	 Quantidade: 	50000 

DIÂMETRO DE 40 cm E COMPRIMENTO DE 100 cm. 

Item: 0001 TU80 PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO C1 CC, 1 Cc N E.i.AomAcHOE FÉt.1EA 

DIÂPAETRO DE 60 cm E COMPRIMENTO DE 100 cm. 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

ForneradOr 

Rodada 

Lame Inicial 	 58,00 

1 	 57,80 

Fornecedor 60227 	 J ILTO DA ROSA E C LA LTDA- ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 58,57 

Fornecedor 
Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

2674 	 INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA 
Valor 

36,30 

32,80 

32,60 

TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA - EPP 

Valor 

36,00 

Fornecedor 1628 

Rodada 

Lance lnicial 

Vencedor 

Declinou 

DeclinoU Fornecedor 53233 	 EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA- EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 36,00  

1 	 32,70 

Fornecedor 60227 	 J ILTO DA ROSA E CIA LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 33,00 

Item 0004 TUBO PARAESGOTOPLUVIAL 	EM CONCRETO 01 COM CONEXÃO MACHO E FÈMEA, 	Marca:MICEMETAL 	 Quantidade: 

DIÂMETRO DE 100 em E COMPRIMENTO DE 100 cm. 

Fornecedor 2674 	 INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 164,80 

1 	 163,80 

2 	 163,70 

Fornecedor 1628 	 TUBOFORTE DERIVADOS DECIMENTO LTDA EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 164,00 

1 	 163,75 

Decll4bu 

or 

Declino 

16/04/2015 09:‘647 Emitido por: GABRIEL C IPRIAN I, na uarsão: 5511 k 



Declinou 

Município de Capanema - 2015 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 13/2015 

Pagina:2 

01:eto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO DAS SEC RETAR I 
Fornecedor 53233 
	

EMPREMAC ARTEFATOS DE C IMEN'TO LTDA - EPP 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 164,00 

Fornecedor 60227 	 J ILTO DA ROSA E CIA LTDA - ME 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 164,00 

0006 	TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO CA1 COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 	Maca 

DIÂMETRO DE 120 cm E COMPRIMENTO DE 100 cm.  

MICEMETAL 	 Quantidade 	50,00 

Fornecedor 2674 INDUSTRIAL MU LLER E PRE MOLDADOS LTDA Vencedor 
Rodada Valor 

Lance Inicial 470,00 

422,90 
2 422,60 

Fornecedor 1628 TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA. EPP Declinou 
Rodada Valor 
Lance Inicial 465,00 

Fornecedor 532W EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP Declinon 
Rodada Valor 

Lance Inicial 423,00 
1 422,80 

0006 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO C 1 COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 20 c.rn E COMPRIMENTO DE 100cm. 

Fornecedor 2674 	 INDUSTRIAL MULLÉRE PRE MOLDADOS LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lace Inicial 	 21,80 

1 	 21,40 

Fornecedor 1628 	 TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA- EPP 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 21,80 

Marca: MICEMETAL Quantidade: 	300,02/ 

Vencedor 

Declinou 

Fornecedor 53233 
	

EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA- EPP 
	

Declinou 
Rodada 
	

Valor 
Lance Inicial 
	

21,80 

Fornecedor 60227 	 J ILTO DA ROSA E CIA LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 21,50 

7 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO MEDINDO 10cm DE FACE SUPERIOR, 

10cm DE FACE INFERIOR, 25cM DE ALTURA E 1C0cm DE COMPRIMENTO.  

Fornecedor 2674 	 INDUSTRIALMULLER E PRE MOLDADOS LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 14,35 

1 	 13,45 

2 	 1300 

Fornecedor 1628 	 TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA - EPP 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 14,35 

Fornecedor 53233 	 EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA- EPP 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 13,50 

1 	 13,20 

Fornecedor 60227 	 J ILTO DA ROSA E CIA. LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 14,00 

1 	 13,30 

'tare 0009 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E FÊMEA, 

DIÂMETRO DE 30 cm E COMPRIMENTO DE 100cm. 

Fornecedor 2674 	 INDUSTRIAL MU LLER E PRE MOLDADOS LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 28,70 
1 	 24,95 

2 	 24,70 

Fornecedor 1628 	 TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA - EPP 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 28,70 

Declinou 

Marca. MICEMETAL Quantidade: 	5.000,00. 

Vencedor 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na versão: 5511 k 	 16iO4Ø1509:56:47 



Decilnou 

Mate: J ILTO 

Lame Inicial 	 690,00 

1 	 683,00 

2 	 681,00 

CARLA ESTEFANI FEISTEL CATELLI 
Memb-o 

VANDA FATIMA SIGNORI 
bro 

GABRIEL FELIPE CIPRIANI 
Pregoeiro 

L MULLER E PRE MOLDADOS LTDA 
JORGE LUIS KLEINPAUL 

NDUST 

(7, 
LSON AMAURI HUBER 

Membro 

EMPREMAC AlitEFATOS-DETTF4ERTO LTDA - EPP 
VALDIR LUIZ MACAGNAN 

Municipio de Capanema - 2015 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregäo 13/2015 
0 0 7 1 

Peg ina3 

Objeto: REGISTRO DE PR KOS PARA AQUisicAo DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO DAS SEC R ETAR I 
Fornecedor 53233 
	

EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA- EPP 	 Declinou 
Rodada 
	

Valor 

Lame Inicial 
	

26,00 

1 
	

24,90 

Forrecedor 60227 	 J ILTO DA ROSA E CIA LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 25,00 

1 	 24,80 

60227 J ILTO DA ROSA E CIA LTDA - ME Vencedor 

Valor 

700,00 

684,00 

682,00 

680,00 

1628 TUBOFORTE DER IVAD OS DE CIMENTO LTDA- EPP Declinou 

Valor 

800,00 

685,00 

2674 INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA Declinou 

Valor 

795,00 

5123:3 EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA- EPP Declinou 
Valor 

Item: 0009 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO CA-1 CCM C ON EX40 MACHO E FEMEA, 

DIAMETRO DE 150cm E COMPRIMENTO DE 100cm 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

3 

Fornecador 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Z
T z  0 •RTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA - EPP 	 VJ ILTO DA ROSA E CIA LTDA - ME 

ELOY ROBERTO LATTMANN CANDIDA MARISA THIS DE CAMPOS 

Emitido por GABRIEL CIPRIANI, na vers8o: 5511 k 16/04/2015 09:56:47 



MICEMETAL 57,70 

MICEMETAL 122,50 

MICEMETAL 32,60 

MICEMETAL 163,70 

MICEMETAL 422,60 

MICEMETAL 21,40 

MICEMETAL 1300 

MICEMETAL 24,70 

296680,00 

57.700,00 * 

24.500,00 * 

16.300,00 * 

98.220,00 * 

21.130,00 * 

6.420,00 * 

65.003,00 * 

7.410,00 * 

Município de Capanema - 2015 
Classificação por Fornecedor 

Pregão 13/2015 U9. 1)1 7 2 
Página:1 

Item Produto/Serviço UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 
. .. 	 . . . 	_ 	. ... . 	... _ 	„.... . . .... 	.... ... ... .. 
Fornecedor: 2674-3 INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA 	 CNPJ:. 65.787.626/0001-03 Telefone: (46).3555 - 2257 Status: Classificado 	 296.690,00 

Lote 001 - Lote 001 

001 35985 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO C1 COM C 	UN 	1.000,00 Classificado 

ONEXAO MACHO E FEMEA,DIAMETRO DE 60cm E COMPRIMENTO DE 100cm. 

002 35986 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONC RETO C 1 COM C 	UN 	 200,00 Classificado 

ONEXÃO MACHO E FEMEA,DIAMETRO DE 80cm E COMPRIMENTO DE 100cm. 

003 35987 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM C 	UN 	 500,00 Classificado 

ONEXAO MACHO E FEMEA,DIAMETRO DE e cm E COMPRIMENTO DE 100cm. 

004 35988 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO Cl COM C 	UN 	 600,00 Classificado 

ONEXAO MACHO E FEMEA,DIAMETRO DE 100cm E COMPRIMENTO DE 100 cm. 

005 35989 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM C ON C RETO CA1 COM 	UN 	 50,00 Classificado 

CONEXÃO MACHO E FEMEA,DIAMETRO DE 120 cm E COMPRIMENTO DE 100 cm. 

006 42845 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO C1 COM C 	UN 	 30060 Classificado 

ONEXÃO MACHO E FEMEA,DIAMETRO DE 20 cm E COMPRIMENTO DE 100cm. 

007 42846 MEIO FIO: GU IA DE CONC RETO PRÈ-MOLDADO MEDIND 	UN 	5.000,00 Classificado 

0 10cm DE FACE SUPERIOR,10cm DE FACE INFERIOR, 25cm DE ALTURA E 100cm DE COMPRIMENTO. 

008 42847 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO C1 COM C 	UN 	 300,00 Classificado 

ONEXAO MACHO E FEMEA,DIAMETRO DE 30 cm E COMPRIMENTO DE 100cm. 

Fornecedor: 60227-2 JILTO DA ROSA E CIA LTDA - ME 	 CNPJ: 04.900.628/0001-02 Telefone: (49) 3644-1482 	Status: Classificado 	 1166000 

Lote 001 - Lote 001 	 13.600,00 

009 42848 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM CONCRETO CA-1 COM 	UN 	 20,00 Classificado 	J ILTO 	 69300 	13.600,00 * 

CONEXÃO MACHO E FEMEA,DIAMETRO DE 150cm E COMPRIMENTO DE 100cm. 

VALOR TOTAL: 	310.280,00 

1
,• 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na t,ersào: 5511 k 16104/2015 09:57:10 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 013 - Pregão 

Aos dezesseis dias de abril de 2015, às nove horas, no MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, N° 1080, centro, reuniu-se a 
Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela Portaria N° 
6025/2015, constituída pelos Srs. CARLA ESTEFANI FEISTEL LUCATELLI, GABRIEL FELIPE 
CIPRIANI, GILSON AMAURI HUBER e VANDA FATIMA SIGNORI, com o objetivo de julgar 
a Licitação Pública, sob a modalidade Pregão, veiculado através do N° 013, que tem por 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA 
USO DAS SECRETARIAS DE AGRILCULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR, a Comissão atestou o comparecimento das 
seguintes empresas: EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP, INDUSTRIAL 
MULLER E PRE MOLDADOS LTDA, J ILTO DA ROSA E CIA LTDA - ME e TUBOFORTE 
DERIVADOS DE CIMENTO LTDA EPP. Abertos os trabalhos, foram credenciados os 
representantes VALDIR LUIZ MACAGNAN, JORGE LUIS KLEINPAUL, CANDIDA MARISA 
THIS DE CAMPOS e ELOY ROBERTO LATTMANN. Em seguida foi realizada a classificação 
das propostas e aberta a fase de lances verbais, cujos os valores estão devidamente 
demonstrados em documento em anexo. Foi considerada como propostas válidas e 
vencedores chegando-se a seguinte: 
INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantida. 

de 
Preço Preço total 

1 1 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM 
CONCRETO Cl COM CONEXÃO 
MACHO E FÊMEA, DIÂMETRO DE 
60 cm E COMPRIMENTO DE 100 cm. 

MICEME 
TAL 

UN 1.000,00 57,70 57.700,00 

1 2 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM 
CONCRETO Cl COM CONEXÃO 
MACHO E FÊMEA, DIÂMETRO DE 
80 cm E COMPRIMENTO DE 100 cm. 

MICEME 
TAL 

UN 200,00 122,50 24.500,00 

1 3 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM 
CONCRETO Cl COM CONEXÃO 
MACHO E FÊMEA, DIÂMETRO DE 
40 cm E COMPRIMENTO DE 100 cm. 

MICEME 
TAL 

UN 500,00 32,60 16.300,00 

1 4 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM 
CONCRETO Cl COM CONEXÃO 
MACHO E FÊMEA, DIÂMETRO DE 
100 cm E COMPRIMENTO DE 100 
cm. 

MICEME 
TAL 

UN 600,00 163,70 98.220,00 

1 5 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM 
CONCRETO CA1 COM CONEXÃO 
MACHO E FÊMEA, DIÂMETRO DE 
120 cm E COMPRIMENTO DE 100 
cm. 

MICEME 
TAL 

UN 50,00 422,60 21.130,00 

1 6 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM 
CONCRETO Cl COM CONEXÃO 
MACHO E FÊMEA, DIÂMETRO DE 
20 cm E COMPRIMENTO DE 100cm. 

MICEME 
TAL 

UN 300,00 21,40 6.420,00 

1 7 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO MEDINDO 10cm DE 
FACE SUPERIOR, 	10cm DE FACE 
INFERIOR, 25cm DE ALTURA E 
100cm DE COMPRIMENTO. 

MICEME 
TAL 

UN 5.000,00 13,00 65.000,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

1 8 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EMMICEME 
CONCRETO Cl COM CONEXÃO 
MACHO E FÊMEA, DIÂMETRO DE 
30 cm E COMPRIMENTO DE 100cm. 

TAL 
UN 300,00 24,70 7.410,00 

TOTAL 296.680,00 
J ILTO DA ROSA E CIA LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantida 

de 
Preço Preço total 

1 9 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EMJ 
CONCRETO CA-1 COM CONEXÃO 
MACHO E FÊMEA, 	DIÂMETRO DE 
150cm E COMPRIMENTO DE 100cm. 

ILTO UN 20,00 680,00 13.600,00 

TOTAL 13.600,00 
Ao abrir o envelope de documentação da empresa J ILTO DA ROSA E CIA LTDA - ME, a 
Comissão verificou que a certidão solicitada no item 15.5.2, letra b) do edital desta 
licitação, estava VENCIDA. Como esta empresa se enquadra como ME/EPP, concedeu-se 
o prazo de 02 (dois) dias úteis para a apresentação da certidão regular, ou seja, até o dia 
22/04/2015. Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos 
termos do art. 40  da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 40  inciso XVIII, 
da mesma lei antes citada. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada 
a presente Ata pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes. 

V 	D ilt 	GN•RI 
APOIO A LICITA ÃO 

,------ 
BRIEL FELIPE CIPRIANI 

PREGOEIRO 

GILSON A '/e,JfteJe, 	OBER 
APOIO 	firCIT à CÃO 

—2—)  

CARLA ESTEFANI FEISTEL LUCATELLI 
APOIO À LICITAÇÃO 

./.; 
VAL egeire-air 	à 	NAN 

Z.- - 
• -1-S-K-L-E-I 

CANDID à M' 	A THIS DE CAMPOS 

/ 

fVeez"--------
/ELOY ROBERTO LATTMANN 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



14/04/2015 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

7 5 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J ILTO DA ROSA & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 04.900.628/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passíw acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita FederM do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n°- 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CIN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e valida para todas as suas filiais, refere-se exclushemente à 
situação do sujeito passim) no âmbito da RFB e da PGFtl_Ift2r...... inclusive as contribuições sociais 
previstas nas alíneas eds do parágrafo único do art.11 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receitafazenda.gov.br> ou <http://wvdw.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida 
Emitida às 
Válida at 
Código 
Qualquer 

nte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN IP 1.751, de 02/10/2014. 
15/0420'15 <hora e data de Brasgia>. 

idão: 13F50.5FA6.5F73.C444 
emenda invalidará este documento. 

am 
. •:27d=di 

12/10/2015. 
controle 



CAPANEMA, 30/04/2015 

RIEL FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

I' O -) 76 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

TERMO DE ADJUDICACAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2015 

O Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Capanema, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui o 
Pregão Presencial n° 013/2015, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE 
CIMENTO PARA USO DAS SECRETARIAS DE AGRILCULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS 
E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR, resolve ADJUDICAR: 

Fornecedor Item Produto/Servi;o Marca Quantidad 
e 

Preço 

INDUSTRIAL 
MULLER E PRE 
MOLDADOS 
LTDA 

1 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM 
CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E 
FÊMEA, DIÂMETRO DE 60 cm E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

MICEMET 
AL 

1.000,00 57,70 

INDUSTRIAL 
MULLER E PRE 
MOLDADOS 
LTDA 

2 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM 
CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E 
FÊMEA, DIÂMETRO DE 80 cm E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

MICEMET 
AL 

200,00 122,50 

INDUSTRIAL 
MULLER E PRE 
MOLDADOS 
LTDA 

3 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM 
CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E 
FÊMEA, DIÂMETRO DE 40 cm E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

MICEMET 
AL 

500,00 32,60 

INDUSTRIAL 
MULLER E PRE 
MOLDADOS 
LTDA 

4 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM 
CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E 
FÊMEA, DIÂMETRO DE 100 cm E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

MICEMET 
AL 

600,00 163,70 

INDUSTRIAL 
MULLER E PRE 
MOLDADOS 
LTDA 

5 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM 
CONCRETO CA1 COM CONEXÃO MACHO E 
FÊMEA, DIÂMETRO DE 120 cm E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

MICEMET 
AL 

50,00 422,60 

INDUSTRIAL 
MULLER E PRE 
MOLDADOS 
LTDA 

6 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM 
CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E 
FÊMEA, DIÂMETRO DE 20 cm E 
COMPRIMENTO DE 100cm. 

MICEMET 
AL 

300,00 21,40 

INDUSTRIAL 
MULLER E PRE 
MOLDADOS 
LTDA 

7 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ- 
MOLDADO MEDINDO 10cm DE FACE 
SUPERIOR, 10cm DE FACE INFERIOR, 25cm 
DE ALTURA E 100cm DE COMPRIMENTO. 

MICEMET 
AL 

5.000,00 13,00 

INDUSTRIAL 
MULLER E PRE 
MOLDADOS 
LTDA 

8 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM 
CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E 
FÊMEA, DIÂMETRO DE 30 cm E 
COMPRIMENTO DE 100cm. 

MICEMET 
AL 

300,00 24,70 

J ILTO DA ROSA 
E CIA LTDA - ME 

9 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM 
CONCRETO CA-1 COM CONEXÃO MACHO E 
FÊMEA, DIÂMETRO DE 150cm E 
COMPRIMENTO DE 100cm. 

J ILTO 20,00 680,00 

Av, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

PORTARIA N° 6071/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 013 - MODALIDADE - Pregão 

Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com as leis n° 
10.520/02 e 8666/93 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, 
homologo o Edital de Licitação modalidade Pregão n° 013/2015, objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
PARA USO DAS SECRETARIAS DE AGRILCULTURA E MEIO AMBIENTE, E 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR. Em 
cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) 
vencedor(es) pelo critério menor preço por item; 
Fornecedor Item Produto/Ser/iço Marca Quantida 

de 
Preço 

INDUSTRIAL 1 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM MICEME 1.000,00 57,70 
MULLER E PRE CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO TAL 
MOLDADOS E FÊMEA, DIÂMETRO DE 60 cm E 
LTDA COMPRIMENTO DE 100 cm. 
INDUSTRIAL 2 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM MICEME 200,00 122,5 
MULLER E PRE CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO TAL O 
MOLDADOS E FÊMEA, DIÂMETRO DE 80 cm E 
LTDA COMPRIMENTO DE 100 cm. 
INDUSTRIAL 3 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM MICEME 500,00 32,60 
MULLER E PRE CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO TAL 
MOLDADOS E FÊMEA, DIÂMETRO DE 40 cm E 
LTDA COMPRIMENTO DE 100 cm. 
INDUSTRIAL 4 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM MICEME 600,00 163,7 
MULLER E PRE CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO TAL O 
MOLDADOS E FÊMEA, DIÂMETRO DE 100 cm E 
LTDA COMPRIMENTO DE 100 cm. 
INDUSTRIAL 5 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM MICEME 50,00 422,6 
MULLER E PRE CONCRETO CA1 COM CONEXÃO MACHO TAL O 
MOLDADOS E FÊMEA, DIÂMETRO DE 120 cm E 
LTDA COMPRIMENTO DE 100 cm. 
INDUSTRIAL 6 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM MICEME 300,00 21,40 
MULLER E PRE CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO TAL 
MOLDADOS E FÊMEA, DIÂMETRO DE 20 cm E 
LTDA COMPRIMENTO DE 100cm. 
INDUSTRIAL 7 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ- MICEME 5.000,00 13,00 
MULLER E PRE MOLDADO MEDINDO 10cm DE FACE TAL 
MOLDADOS 
LTDA 

SUPERIOR, 10cm DE FACE INFERIOR, 
25cm DE ALTURA E 100cm DE 
COMPRIMENTO. 

INDUSTRIAL 8 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM MICEME 300,00 24,70 
MULLER E PRE CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO TAL 
MOLDADOS E FÊMEA, DIÂMETRO DE 30 cm E 
LTDA COMPRIMENTO DE 100cm. 

 

K2) Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

J ILTO DA 9 TUBO PARA ESGOTO PLUVIAL EM J ILTO 20,00 680,0 
ROSA E CIA CONCRETO CA-1 COM CONEXÃO O 
LTDA - ME MACHO E FÊMEA, DIÂMETRO DE 150cm 

E COMPRIMENTO DE 100cm. 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 013/2015, R$ 
310.280,00 (trezentos e dez mil, duzentos e oitenta reais). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 30 de abril de 2015. 

LIN I A IR MARIA DE ARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Tragédia 

Acidente deixa três mortos na BR-280 

Fio 	a Serra do Sul - Um na rodovia BR-28o, em Flor da 
grave acidente ocorreu por volta Serra do Sul, no trevo de acesso a 
de 09h4o desta quinta-feira (3o) Salgado Filho envolvendo um 

Tráfico de drogas 

caminhão, placas de Ampere, 
conduzido por Elton Francisco 
Benedete, 31 anos e um veículo 
Fiat Palio, com placas de Curiti-
ba conduzido por Tatiana Rost 
de Borba, 34- 
A colisão foi na lateral do veículo 
e resultou na morte do casal Sili 
de Borba, 66 anos e Nildo Rost 
de Borba de 77 anos e da filha 
Tatiana Rost de Borba. 
Os corpos foram retirados pelo 
Corpo de Bombeiros e encami-
nhados ao Instituto Médico 
Legal (IML) de Francisco Bel-
trão. 
A Polícia Rodoviária Federal de 
Pato Branco atendeu o acidente. 
(Plantão Policial - Fotos: 
Monique Sfoggia/Rede 
Massa) 

Denarc apreende 96 kg de maconha 
que viria para Realeza 

Santa Tereza do Oeste -
Durante operação em Realeza na 
terça-feira (28) policiais do 
Denarc abordaram um cami-
nhão na cidade de Santa Teresa 
do Oeste, policiais localizaram 

Saúde 

diversos tabletes de maconha 
escondidos em bolsas no banco 
do veículo. 
A droga totalizou 96 kg. O moto-
rista de 36 anos, disse que pegou 
a maconha em Assis e entregaria 

em Realeza no sudoeste e rece-
beria R$ 1.000,00 pelo trans-
porte. Ele foi preso em flagrante 
e entregue na 15a SDP de Casca-
vel. Ele vai responder por tráfico 
de drogas. (Plantão Policial) 

Mais de 2,3 milhões de pessoas devem 
ser vacinadas contra a gripe em 

Paraná 
A meta do Ministério da Saúde para todo o país é 

imunizar 39,7 milhões de pessoas até o dia 22. A vacina 
pode reduzir as hospitallzações_por pneumonias e a 

mortalidade por comphcaçoes da influenza. 
Brasília - A chegada do inverno dos pela Organização Mundial grupos mais suscetíveis ao agra-
acende um sinal de alerta para de Saúde (OMS) para este ano vamento de doenças respiratóri-
as doenças respiratórias, como a (A/H1N1; A/H3N2 e influenza as. 
gripe. Pensando nisso, o Minis-  B). O público-alvo da campanha A vacina contra influenza é 
tério da Saúde lançou nesta quin-  é formado por crianças de seis segura e uma das medidas mais 
ta-feira (30) a 17a Campanha de meses a menores de cinco anos; eficazes de prevenção a compli-
Vacinação contra a Gripe para pessoas com 6o anos ou mais; cações e casos graves de gripe. 
2015. A ação, que terá início no trabalhadores da saúde; povos Estudos demonstram que a vaci-
dia 4 de maio, disponibilizará indígenas; gestantes; puérperas nação pode reduzir entre 32% e 
2,9 milhões de doses ao Estado (mulheres até 45 dias após o 45% o número de hospitaliza-
do Paraná, que terá como meta a parto); população privada de ções por pneumonias e de 39% a 
vacinação de mais de 2,3 liberdade; e os funcionários do 75% a mortalidade por compli- 
milhões de pessoas que fazem sistema prisional. 	 cações da influenza. 
parte do grupo prioritário por Também serão vacinadas pesso-  Como o organismo leva, em 
ter risco para complicações pela as portadoras de doenças crâni- média, de duas a três semanas 
doença. Em todo o país, 49,7 cas não-transmissíveis ou com para criar os anticorpos que 
milhões de pessoas devem ser outras condições clínicas especi-  geram proteção contra a gripe 
vacinadas. Para isso, serão dis-  ais. A definição dos grupos após a vacinação, é fundamental 
tribuídas 54 milhões de doses. A prioritários segue a recomenda-  realizar a imunização no perío-
meta é garantir a vacinação de ção da Organização Mundial de do da campanha para garantir a 
8o% do público-alvo até o fim da Saúde, além de ser respaldada proteção antes do início do 
campanha, em 22 de maio. 	por estudos epidemiológicos e inverno. O período de maior 
A vacina, disponibilizada pelo pela observação do comporta-  circulação da gripe vai de final 
Ministério da Saúde, protegerá a mento das infecções respiratóri-  de maio a agosto. 
população contra os três subti- as, cujo principal agente os vírus 
pos do vírus da gripe determina-  da gripe. São priorizados os 
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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N*6062/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO.  007 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento licitatório este de acordo com as leis e° 10.520102 e 

6666193 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação 
modalidade Pregão n'' 007/2015, objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PUSLICA DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 
8 666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando ols I: ,enceeorresy peio certéno menor preço por item, 
Fornecedor Oens  
ANDERPEL PAPELARIA 1, 2, 7, 14, 15. 15, 21, 28, 30, 31, 36, 41, 43, 45, 47, 413, 54, 59, 65, 
LTDA • ME 68, 68, 73, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 66, 88, 91. 94, 95, 98, 97, 100, 

107, 108. 109 e 111 
DISTRIBUIDORA 	DE 3, 8, 24, 25, 50.55, 67, 70, 74, 90, 92 e 110 
MATERIAIS 	DE 
ESCRITORA 
AMERICANSUL LTDA ME 
CAPANEMA LIVRARIA E4, 5, 6, 9, 10, 12, 17, 18, 19, 20, 22, 23, 27, 28, 29, 32, 33, 14, 35, 
PAPELARIA LTDA ME 	38, 39, 40, 42, 44, 46, 49, 51. 52, 53, 55, 57, 60. 69, 71, 75, 76. 77. 

78, 79, 89, 93, 101, 102, 103, 104, 105 e 106 
GILSON 	GILBERTO 11, 56, 61, 62, 63, 64 e 99 
LISE-ME 
ELETROMAQUINAS 	13, 37, 72, 87e 98 
ASTEC LTDA - ME 
Valor total dos gansos com a Licitação modalidade Pregão N. 007/2015, RS 89.541,60 
(sessenta e nove mil, quinhentos e quarenta e um reais e sessenta centavos) 
Homologo e presente Redação, 

CAPANEMA, 10 de aoril de 2015. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

13. 
1n 	P. 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N.6070/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO, 011 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento 'dilatório este de acordo com as leis n' 10.520(02 e 

8686/93 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43. homologo o Edital de Licitação 
modalidade Pregoo n° 011/2015, objeto. 	REGISTRO DE PREÇOS PARA ACUISIÇÃO DE 
MADEIRAS DIVERSAS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA - PR. 
Em cumprimento ao disposto no arl 109, parágrafo 1 da Lei 8666, de 21 de pinho de 1993. 
torna-se público o resultado da /citação em °clorato, apresentando o(s) vencedor(%) polo 
critério menor preço,por item 
Fornecedor 	 Rem 
R BENATT I & CIA LTDA . ME 	 1, 2, 3, 4 e 5 
Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N.  011/2015, Rã 133290,00 (cento 
e trinta e três mil, duzentos e novenla reais), 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 28 de abril de 2015.. 
LINDAMIR MARRA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema - PR 
Setor de licitações 

PORTARIA N` 	71/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 013 . MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento 'dilatório esta do acordo com as leis n° 10.520/02 e 

8888/93 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43. homologo o Editai do Licitação 
modalidade Pregão rf 013/2015, objeto. 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO DAS SECRETARIAS DE AGRILCULTURA E MEIO 
AMBIENTE. E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR. Em 
cumprimento ao disposto no ar1109, parágrafo 1 da Lei 8,666, de 21 de junho de 1893, toma- 
se publico o resultado da natação em epigrale. apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério 
menor preço por item' 
Fornecedor hm 
NDUSTR1AL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA 1, 2, 3, d, 5, 6, 7 e 6 

J ILTO DA ROSA E CIA LTDA • ME 9 
Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão NP 01312015, RS 310.280,00 
Orientes e dez mil, duzentos e oitenta reais), 

Homologo a presente Licitação, 
CAPANEMA, 30 de abril de 2015 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

ic 

.4. 	Prefeitura. 3vtunicipal - de , CA 	Capanema ...., 	,..«, 

Idnninfidii dl:Cana:rem - Emanto di Perdod 
dv, Parigok de Soim, 11.1W-- Capanernii - Perime - Centro, 

PUBLIGIÇÁO TIUMSSTHAL BM.:: PREGÃO PRESENCIAL N' 0324014 
OBJET01 1(FCIS'l As, DF: PitKCI18 PANA dUldISICM) 111:' (1.1:401.1Ndi COMUM, islÁ0 1,01011.11,10d. 
VARA USO DAS ShCIICTANIAS LIA ADMINWrIfAÇÃO litikiLlf.ik Uh CAPANEMA < Pkt Perrnenererii 
ineleradon~reetkji“Ledo ein 12 de Feveredn de'  016. 

Caliriel Mino Ciprinin 
Pregoeiro 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 038/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2015 

Aos trinta dias de abril de 2015, o Município de Capanema, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080 - centro, doravante 
denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir 
Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das 
propostas apresentada no Pregão Presencial n° 013/2015, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de 
Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro 
lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas 
cláusulas que se seguem. 

INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA, sediada na AV PORTO 
ALEGRE, 958 - CEP: 85750000 - BAIRRO: INDUSTRIAL, Planalto/PR inscrita no 
CNPJ sob o n° 05.787.626/0001-03 doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr. ALCE() FRANCISCO MULLER, portador do CPF n° 
.368.863.789-53. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO DAS SECRETARIAS DE 

AGRILCULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 

estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade 
de medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

1 TUBO 	PARA 	ESGOTO 	PLUVIAL 	EM 
CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E 
FÊMEA, 	DIÂMETRO 	DE 	60 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

MICEMETAL UN 1.000,00 57,70 

2 TUBO 	PARA 	ESGOTO 	PLUVIAL 	EM 
CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E 
FÊMEA, 	DIÂMETRO 	DE 	80 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

MICEMETAL UN 200,00 122,50 

3 TUBO 	PARA 	ESGOTO 	PLUVIAL 	EM 
CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E 
FÊMEA, 	DIÂMETRO 	DE 	40 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

MICEMETAL UN 500,00 32,60 

4 TUBO 	PARA 	ESGOTO 	PLUVIAL 	EM 
CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E 

MICEMETAL UN 600,00 163,70 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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FÉMEA, 	DIÂMETRO 	DE 	100 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

5 TUBO 	PARA 	ESGOTO 	PLUVIAL 	EM 
CONCRETO CA1 COM CONEXÃO MACHO 
E 	FÊMEA, 	DIÂMETRO 	DE 	120 cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

MICEMETAL UN 50,00 422,60 

6 TUBO 	PARA 	ESGOTO 	PLUVIAL 	EM 
CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E 
FÊMEA, 	DIÂMETRO 	DE 	20 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100cm. 

MICEMETAL UN 300,00 21,40 

7 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ- 
MOLDADO MEDINDO 	10cm 	DE 	FACE 
SUPERIOR, 	10cm DE FACE INFERIOR, 
25cm 	DE 	ALTURA 	E 	100cm 	DE 
COMPRIMENTO. 

MICEMETAL UN 5.000,00 13,00 

8 TUBO 	PARA 	ESGOTO 	PLUVIAL 	EM 
CONCRETO Cl COM CONEXÃO MACHO E 
FÉMEA, 	DIÂMETRO 	DE 	30 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100cm. 

MICEMETAL UN 300,00 24,70 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE 
PRECOS  
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 
Capanema - PR. 
3.2. As Secretarias de Viação, Obras e Serviços Urbanos, e Agricultura e Meio 
Ambiente efetuarão seus pedidos a Detentora da Ata através da entrega de uma via 
da nota de empenho, por onde correrá a despesa, mediante comprovante de 
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 
3.2.2. Objeto da aquisição; 
3.2.3. Número do item conforme Ata; 
3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 
3.2.4. Valor do material. 
3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Prefeitura. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 

4.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pelo 
Município de Capanema. 
4.2. A entrega dos materiais deverá ser feita em até 24 (vinte e quatro) horas 
mediante solicitação do Município, após entrega de requerimento da Secretaria 
Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 
b) Local de entrega dos materiais; 
c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 
d) Identificação da utilização dos materiais; 
e) Prazo para a entrega dos materiais; 
f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.4. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 
que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à 
empresa vencedora do certame. 
4.5. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante 
da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  
5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 
parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  
5.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao 
recebimento definitivo dos materiais solicitados. 
5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos  

‘\( 

endereços 	eletrônicos: 	empenho@capanema.pr.gov.br 	e/ou 
compras@capanema.pr.gov.br, ou entregue nas mãos das servidoras designadas para 
o Pagamento.  
5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 
depositado o pagamento. 
5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Notas Fiscais e/ou Faturas. 
5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com 
o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 
propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 
emitidas com outros CNPJ's. 
5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 
vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao 
Cadastro de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente 
serão efetivados caso a CONTRATADA apresente situação regular. 
5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor 
não gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 
reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 
5.10.Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 
Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 
a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento. 
5.11.Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 
outras disposições contratuais. 
5.12.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da 
estipulada neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo 
o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e 
indenização pelos danos decorrentes. 
5.13.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.14.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado; ou 
5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na 
contratação, bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos 
termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
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5.15.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
5.16.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes 
às multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 
5.17.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 
de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
5.18.É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes 
do contrato. 
5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 
5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha 
a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta 
Ata de Registro de Preços. 
5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 
5.22.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2015 1440 08.001.26.782.2601.02262 000 
2015 1550 08.002.15.452.1501.02154 000 
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2015 1560 08.002.15.452.1501.02154 511 
2015 2370 10.001.20.606.2001.02210 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de 
Viação, Obras e Serviços Urbanos, e/ou da Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 
6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou 
de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 
n° 8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 
6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 
Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 
necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao 
representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 
irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 
estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação 
das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, 
poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e 
posterior comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 
Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 
compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela 
Administração. 
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7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de 
Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 
compatíveis com os de mercado. 
7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o 
disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRELOS  
8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 
8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 
8.3.3-  Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da 
Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da 
superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 
8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação 
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da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

e 
8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 
8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração 
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que 
acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 
para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda 
o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista 
nesta Ata. 
8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no 
Diário Oficial Do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 
7.892/13. 
8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 
previstos acima. 
8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 
da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico 
além das hipóteses contidas no edital, quando; 
9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 
assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 
9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, 
de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
9.2.1- Por razões de interesse público; 
9.2.2- A pedido do fornecedor. 
9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 
licitação: 

10.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 
convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 
10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
10.1.5. Comportar-se de modo inidemeo; 
10.1.6. Cometer fraude fiscal; 
10.1.7. Fizer declaração falsa; 
10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações 
prestadas, a Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, 
garantidas a prévia defesa: 
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I-Advertência por escrito; 
II- Multas: 
a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 
contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 
contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 
aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 
por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 
inexecução total do contrato. 

III-Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais 
que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 
10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 
seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos 
que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 
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10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município 
e cobradas judicialmente. 
10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE  
ACEITAÇÃO DO OBJETO  
13.1. Quando as entregas dos materiais forem concluídas, caberá à CONTRATADA 
apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da 
CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação 
do material, para fins de recebimento definitivo. 
13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio 
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 
pela solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do material e 
constatar e relacionar a quantidade do material a que vier ser recusada. 
13.2.1.Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 	ti  
eventuais pendências verificadas. 
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13.2.2.A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento 
dos objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 
13.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata 
troca por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação 
das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos 
os custos da operação de troca. 
13.3.1.Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 
Contratante nos 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 
13.3.2.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 
contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
13A. A notificação a que se refere o item 13.3 poderá ser encaminhada via e-mail 

para a CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  
14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam 
ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 
referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do 

art. 55, do mesmo diploma legal. 
15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os 
seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 013/2015, o seu respectivo Termo 
de referência, e a proposta da empresa. 
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15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° 013/2015. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 

assinada pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita 

Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) ALCEO FRANCISCO 

MULLER, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e 

testemunhas. 

Capanema, 30/04/2015. 

LIND IR MARIA 
DENARDIN 

efeita Municipal 

DE LARA ALCEO FRANCISCO MULLER 
Representante Legal 

INDUSTRIAL MULLER E PRE 
MOLDADOS LTDA 

eDete 	,,-,,-- 
% 

a Ata 
- t 

( 

,..'-- 

Testemunha 

.......MWe. 

NOME: 
CP • 

/1  

/' 
11 	n Amauri Huber  
555.119.969-04 

,....00..~ 

•11.1"---jil......-..-  

Cipriani : Gabriel Felipe 
CPF: 084.726.089-56 

'- „oog e 
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Termo Aditivo ao Contrato no 123/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outra lado a empresa EDINA CRISTINA 
BERSCH ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de uno lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nadonal de Pessoa Juddlca (CNPI) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pele Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrota no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa EDINA CRISTINA 
BERSCH ME, pessoa juridica de direito privado, situada a R PERNAMBUCO, 1203 
SALA - CEP 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPI sob o no 
15.540.601/0001-64, neste ato por seu representante legal, BEINA CRISTINA 
BERSCH, 	CPF:072.165,899.71 ao flin assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lel 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Pregão n° 027/2014, mediante as seguintes dáusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato fumado em 23/06/2014, objeto do 
Edital eie Denge°, Modalidade Pregão n.o 027/2014, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE ORDENHADEIRAS, BALDE AO PE, COM BOMBA 
DE VACLIO, COM POTENCIA MINIMA DE 280 HP, MOTOR ELÉTRICO COM 
LUBRIFICADOR COM REGULAGEM, ENTRE OUTRAS ESPECIFICAÇOES, PARA 
DISTo'nillÇA0 A PRODUTORES DE LEITE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 

ecessidade da finalização da entrega de algunsequIpamentos, prorroga- 
de vigência do presente contrato para mais 02 (dois) meses, 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 22/04 / 2015  

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	 EDINA CRISTINA BERSCH ME 
LINDAMIR MARIA DE LORA DENARDIN 	 EDINA CRISTINA BERSCH 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
	

NOME: 
CPF: 
	

CPF: 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 028/2015 
Pregão Presencial N° 007/2015 

Data da Assinatura: 10/04/2015. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr, 
Contratada: 	CAPANEMA LIVRARIA E PAPELARIA LTDA ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA USO DASSECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 33.225,80 (Trinta e Tres Mil, Duzentos e Vinte e Cinco Reais e 
Oitenta Centavos). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Munidlal 

15 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 039/2015 
Pregão Presencial N° 013/2015 

Data da Assinatura: 30/04/2015. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	1 ILTO DA ROSA E CIA LTDA - ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
PARA USO DAS SECRETARIAS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 13,600,00 (treze mil e seiscentos reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

P 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 027/2015 
Pregão Presencial N0  007/2015 

Data da Assinatura: 10/04/2015. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ANDERPEL PAPELARIA LIDA - 61E. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA • PR.  

Município de Capanema — PR 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 031/2015 
Pregão Presencial iu° 007/2015 

Data da Assinatura: 10/04/2015. 
Contratante. 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	GILSON GILBERTO LISE-ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, 

Valor total: R$ 5.284,00 (Cinco Mil, Duzentos e Oitenta e Quatro Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 
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Valor total: R$ 20.369,30 (Vinte Mil, Trezentos e Sessenta e Nove Reais e Trinta 
Centavos). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 037/2015 
Pregão Presencial N° 011/2015 

Data da Assinatura: 28/04/2015. 
Contratante. 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	R BENATTI & CIA LTDA - ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MADEIRAS DIVERSAS PARA 
USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR 

Valor total: R$ 133.290,00 (Canto e Trinta e Tris Mil, Duzentos e Noventa Reais). 

Undamir Maria de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 

Municipio de Capanema — PR 

Soror de Licitatides 

5 o  Tanna Aditivo ao Contrato no154/2012, que entre 
si celebram de sitt lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI & 
CIA LTDA - ME. 

`elo presente instrumento particular que firma de uno lado, MUNICIPIO DE 
EMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juddica (CNPI) sob o n° 

2.760/0001-60, neste ato representada pela Prakka Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI & 
CIA LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado, situada a R PADRE CIRILO, 303 

CEP. 85760000. BAIRRO CENTRO, inscnta no CNPI sob o no 84 840.503/0001-
65, neste ato por seu representante legal, ALDEMIR COLUSSI, CPF:524.94 7.489-68 
ao fiin assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edtal Tomada de preços n°  012/2012, Mediante as 
seguintes dausutas e condições 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato finuado em 20/08/2012, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Tomada de preços n.,  012/2012, entre as partes 
adma Identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
OBRA DE DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PREDRAS 
IRREGULARES, COM ÁREA DE 20.864,54W, NA LOCALIDADE CRISTO REI, ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA EM ATENDIMENTO AO PROTOCOLO 
11.471.594-8 DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGISTISCA. SEIL COM 
INTERFERERE IA DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DER/PR, 
conforme memorial descritivo (anexo II) e especificado no formulário padronizado 
de proposta (anexo 06), loa prorrogado o prazo de vigência do presente contrato 
para mais 06 (seis) meses, devido a necessidade da finalização da obra e seu 
posterior pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA. As demais cláusulas do contrato onginano, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor 
e forma na presença das testemunhas abarco. 

Capanema 20/04/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR S.A. COLUSSI &CIA LTDA - ME 
LINDAMIR MARIA DE LORA DENARDIN 	ALDEMIR COLUSSI 

TESTEMUNHAS: 

'Ni 
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Setor de Lichações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 029/2015 
Pregão Presencial N° 007/2015 

Data da Assinatura: 10/04/2015. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO 
AMERICANSU1 LTDA ME.  
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: 4 7.695,00 (Sete Mil, Seiscentos e Noventa e Cinco Reais).  

Undamir Mara de Lara Denardin 
Prefeita Munidpal 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 030/2015 
Pregão Presencial N° 007/2015 

Data da Assinatura: 10/04/2015. 
Contratante 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME. 
Objeto:REG:STRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA • PR, 

Valor total: Rs 2.967,50 (Dois Mil, Novecentos e Sessenta e Sete Reais e Cinqüenta 
Centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Muniopal 

Município de Capanema — PR 

Seter de Lkitaçaes 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 038/2015 
Pregão Presendal N° 013/2015 

Data da Assinatura: 30/04/2015. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
PARA USO DAS SECRETARIAS DE AGRILCULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 296.680,00 (duzentos e noventa e seis mil, seiscentos e oitenta 
reais), 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 
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MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 039/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2015 

Aos trinta dias de abril de 2015, o Município de Capanema, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080 - centro, doravante 
denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir 
Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das 
propostas apresentada no Pregão Presencial n° 013/2015, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de 
Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro 
lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas 
cláusulas que se seguem. 

J ILTO DA ROSA E CIA LTDA - ME, sediada na R N 07, SN GALPAO - CEP: 
89950000 - BAIRRO: AREA EMPRESARIAL DEONELO , Dionísio Cerqueira/SC 
inscrita no CNPJ sob o n° 04.900.628/0001-02 	doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. JOSÉ ILTO DA ROSA, 
portador do CPF n° .776.125.829-53 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO DAS SECRETARIAS DE 

AGRILCULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 

estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade 
de medida 

Quantidà 
de 

Preço 
unitário 

9 TUBO 	PARA 	ESGOTO 	PLUVIAL 	EM 
CONCRETO CA-1 COM CONEXÃO MACHO E 
FÊMEA, 	DIÂMETRO 	DE 	150cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100cm. 

J ILTO UN 20,00 680,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 

específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 

Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE 

PRELOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 
Capanema - PR. 

3.2. As Secretarias de Viação, Obras e Serviços Urbanos, e Agricultura e Meio 
Ambiente efetuarão seus pedidos a Detentora da Ata através da entrega de uma via 
da nota de empenho, por onde correrá a despesa, mediante comprovante de 
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no mínimo: 
3.2.1. Número da Ata; 
3.2.2. Objeto da aquisição; 
3.2.3. Número do item conforme Ata; 
3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 
3.2.4. Valor do material. 
3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 
Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDICÕES DE 
RECEBIMENTO  
4.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pelo 
Município de Capanema. 
4.2. A entrega dos materiais deverá ser feita em até 24 (vinte e quatro) horas 
mediante solicitação do Município, após entrega de requerimento da Secretaria 
Municipal solicitante. 
4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 
b) Local de entrega dos materiais; 
c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 
d) Identificação da utilização dos materiais; 
e) Prazo para a entrega dos materiais; 

Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.4. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 
que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à 
empresa vencedora do certame. 
4.5. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante 
da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  
5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 
parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  
5.2.0  prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao 
recebimento definitivo dos materiais solicitados. 
5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos  

endereços 	eletrônicos: 	emp enho@c ap anema.pr. gov.br 	e/ou 

compras@capanema.pr.gov.br, ou entregue nas mãos das servidoras designadas para 
o Pagamento.  
5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 
timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 
5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das 

Notas Fiscais e/ou Faturas. 
5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com 

o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 
propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 
emitidas com outros CNPJ's. 
5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 
vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao 
Cadastro de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente 
serão efetivados caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor 
não gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 
5.10.Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 
Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 
5.11.Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 
5.12.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da 
estipulada neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e 
indenização pelos danos decorrentes. 
5.13.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.14.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 
5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na 
contratação, bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos 
termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
5.15.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
5.16.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes 
às multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 
5.17.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 
de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
5.18.É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes 

do contrato. 
5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 
5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha 
a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta 

Ata de Registro de Preços. 
5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
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prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 
5.22.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2015 1440 08.001.26.782.2601.02262 000 
2015 1550 08.002.15.452.1501.02154 000 
2015 1560 08.002.15.452.1501.02154 511 
2015 2370 10.001.20.606.2001.02210 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de 
Viação, Obras e Serviços Urbanos, e/ou da Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 
6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou 
de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 

n° 8.666/93. 
6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 
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6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 
Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 
necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao 
representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 
irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 
estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação 
das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, 
poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e 
posterior comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 
Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 
compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela 
Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de 
Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 
compatíveis com os de mercado. 
7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o 
disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  
8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 
8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
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8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 
8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
8.4.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da  
Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da 
superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 
8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação 
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
e 
8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 
8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração 
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que 
acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 
para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
8.7-  É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda 
o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista 
nesta Ata. 
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8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no 
Diário Oficial Do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 
7.892/13. 
8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 
previstos acima. 
8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 
da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico 
além das hipóteses contidas no edital, quando: 
9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 
assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 
9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, 
de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
9.2.1- Por razões de interesse público; 
9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 
licitação: 

10.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 
convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 
10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 

de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações 

prestadas, a Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, 

garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III-Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais 
que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
e) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 
10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 
seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos 
que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 
10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município 
e cobradas judicialmente. 
10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE  
ACEITAÇÃO DO OBJETO  
13.1. Quando as entregas dos materiais forem concluídas, caberá à CONTRATADA 
apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da 
CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação 
do material, para fins de recebimento definitivo. 
13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio 
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 
pela solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do material e 
constatar e relacionar a quantidade do material a que vier ser recusada. 
13.2.1.Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 
eventuais pendências verificadas. 
13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento 
dos objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 
13.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata 
troca por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação 
das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos 
os custos da operação de troca. 
13.3.1.Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 
Contratante nos 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 
13.3.2.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 
contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
13.4. A notificação a que se refere o item 13.3 poderá ser encaminhada via e-mail 
para a CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
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14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam 
ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 
referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do 

art. 55, do mesmo diploma legal. 
15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os 
seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 013/2015, o seu respectivo Termo 
de referência, e a proposta da empresa. 
15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° 013/2015. 
15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 
assinada pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita 
Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) JOSÉ ILTO DA ROSA, 
qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 30/04/2015. 

LIN B Á k IR MARIA 
1 ENARDIN 

Pre feita M 

DE LARA 

icipal 	,, 

JOSÉ ILTO DA ROSA 

	

Represent 	e Le .1 

	

J ILTO DA ROSA 	CI Á 	- ME 
Detent r d 

671  

Testemunhas 

I 
/ x  

1  :Gabriel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 

NOME: Gilso 	m u i Huber 
CPF: 55' .119. 69-04 
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5. Termo Aditivo ao Contrato n. 123/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANA e de outro lado a empresa EDINA CRISTINA 
BERSCH ME. 

Pelo presente instrumento particular que finne de uni lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, mscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juddica (CNP]) sob 0 n.  
75.972 760/0001-60, neste ato representada pele Prefeita Maniatei abaao 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o n. 990.254,1139-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa EDINA CRISTINA 
BERSCH ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R PERNAMBUCO, 1203 
SALA - CEP' 85760000 . BAIRRO.  CENTRO, inscrita no CNP] sob o no 
15.540.601/0001-64, neste ato por seu representante legal, EDINA CRISTINA 
BERSCH, 	CPF:072.165.899.71 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da lel 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorréncia do Edital 
Fragå() n° 027/2014, mediante as seguintes dáusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme COntratO firmado em 23/06/2014, objeto do 
Edital de lIcItacRo, Modalidade .regelo n.. 027/2014, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE ORDENHADEIRAS, BOLDE AO PE, COM BOMBA 
DE VÁCUO, COM POTÊNCIA MINIMA DE 280 HP, MOTOR ELÉTRICO COM 
LUBRIFICADOR COM REGULAGEM, ENTRE OUTRAS ESPECIFICAÇÕES, PARA 
D'i 

	

	A PRODUTORES DE LEITE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 
meessidade da finalizaçaio da entrega de algunsequiPameatoz,  prorroga. 
de vigência do presente contrato para mais 02 (dors) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA. As demais clausulas do contrato onginårio, náo atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estareis ajustados firmas) o presente ein 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 22/04/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA PR 	 EDINA CRISTINA BERSCH ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 EDINA CRISTINA BERSCH 

TESTEMUNHAS: 

NOME.  
C PC: 

NOME: 
CPF: 
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5.. Termo Aditivo ao Contrato n.154/2012, que entre 
si ceiebram de um lado e MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa A A. COLUSSI & 
CIA LTDA - ME 

"elo presente Instrumenta particular que Onna de tritt lado, MUNICÍPIO DE 
18145, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa loriclica (CNP]) sob o n°  

.. /2.760/0001.60, neste Mo representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscnta no CPF/ME sob o n. 990.254.189.53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro &do e einpresa 6,0 COLUSSI & 
CIA LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado, situada a R PADRE CIRILO, 303 

CEP 85760000 BAIRRO, CENTRO, inscnta no CNP] sob o n. 84 840.503/0001. 
65 neste ato por seu representante legal, ALDEMIR COLUSSI, CPF:524.947.489.68 
ao (Mo assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, tel decorréncia do Edital Tomada de preços n° 012/2012, mediante as 
seguintes dausulas e Condições 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado ein 20/08/2012, objeto do 
Edital de licitaçõo, Modalldade Tomada Te preços n o 012/2012, entre as partes 
adma idendficadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
OBRA OE DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PREDRAS 
IRREGUuARES, COM ÁREA DE 20.864,54W, NA LOCALIDADE CRISTO REI, ZONA 
RURAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA EM ATENDIMENTO AO PROTOCOLO 
11.471.594.8 DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGISTISCA. SEIL COM 
INTERFERÊNC IA DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DER/PR, 
conforme memonal descritivo (anexo II) e especificado no formuláno padronizado 
de proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de vigêncra do presente contrato 
para mais 06 (seis) meses, devido a necessidade da finalizaçáo da obra e seu 
posterior pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA, As demais cláusulas do contrato ongulen°, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

e, por asshn estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 20/04/2015. 

MUNICÍPID DE CAPANEMA - PR A.A. COLUSSI 6 CIA LTDA - ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	ALDEMIR COLUSSI 

7E51 EMUNMAS: 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 027/2015 
Prega° Presencial N° 007/2015 

Data da Assinatura: 10/0412015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ANDERPEL PAPELARIA LEDA - ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA PR 

Valor total: R$ 20.369,30 (Vinte Mil, Trezentos e Sessenta e Nove Reais e Trinta 
Centavos). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Municlpio de Capanema — PR 

Setor de Licitagdel 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 031/2015 
Pregåo Presendal No 007/2015 

Data da Assinatura: 10/04/2015. 
Contratante 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	GILSON GILBERTO LISE-ME, 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA PR.  

Valor total: R$ 5.284,00 (Cinco Mil, Duzentos e Oitenta e Quatro Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 
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Seta, de Licitegies 

         

       

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 037/2015 
Preglo Presendal N0  011/2015 

Data da Assinatura: 28/04/2015. 
Contratante. 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	R BENATII & CIA LTDA • ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MADEIRAS DIVERSAS PARA 
USO DA ADMINISTRARA PÚBLICA DE CAPANEMA PR 

   

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 028/2015 
Pregåo Presencial N° 007/2015 

Data da Assinatura: 10/04/2015. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CAPANEMA LIVRARIA E PAPELARIA LTDA ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA • PR 

       

 

Valor total: 11) 33.225,80 (Trinta e Trio Mil, Ducentes e Vinte e Cinco Reais e 
Oitenta Centavos). 

     

Valor total: R$ 133.290,00 (Cento e Trinta e Tres Mil, Duzentos e Noventa Reais). 

Lindamir Mana de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

   

  

Undamir Mana de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 
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EXTRATO CA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 038/2015 
Preglo Presencial 110  013/2015 

Data da Assinatura: 30/04/2015. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
PARA USO DAS SECRETARIAS DE AGRILCULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR, 

Valor total: R$ 296.680,00 (duzentos e noventa e seis mil, seiscentos e oitenta 
reais). 

   

  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 029/2015 
Prega.° Presencial No 007/2015 

Data da Asrinatura: 10/04/2015. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO 
AMERICANEUL LTDA ME.  
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 7.695,00 (Sete Mil, Seiscentos e Noventa e Cinco Reais) 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Preferia Municipal 

        

        

Undamir Maria de Tara Denardin 
Prefeita Municipal 

   

            

         

r 
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Município de Capanema — PR 

Seter de Licitneões 

         

          

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 039/2015 
Pre* Presencial No 013/2015 

Data da Assinatura; 30/04/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	111TO DA ROSA E CIA LTDA ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
PARA USO DAS SECRETARIAS DE AGRILCULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais). 

lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefelta Municipal 

   

   

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 030/2015 
Pregào Presencial N° 007/2015 

Data da Assinatura: 10/04/2015. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	ELETROMAQUINAS ASTRO LTDA - ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA • PR,  

Valor 10111: R$ 2,967,50 (Deis Mil, Novecentos e Sessenta e Sete Reais e Cinqüenta 

Centavos). 

Undamir Maria de Lana Denardin 
Prefeita Municipal 

         



Municipio de Capanema — PR 

Setor de !kanaes 

kli iripio Ae Capnnerna - 	do Parann 

	

00 Ringer de Semi  10811- 	- Pannå - 	vro. 
PUBLICAÇÃO TRIMES7RAL REF PRECÃO PREBENCLIL rVt 055/20 I4 

OBJETO,  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISICAO DE LUBRIFICANTES, GRÅNA E, 
FLUIDOS DE FREIO PARA USO EM VEICULOS E MAGMAS DA ADMINISIPRAVA0 
MUNICIPAL BE CAPASEMA 	Pormanomo nwiterados as preços homologadas ona 29 
de °utav, de 2014, 

fräne] Ed ipe Cipnmm 
Progoedo 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitaibes 

ESTRATO DE CONTRATO N* 114/2015 
Pregão No 034/2015 

Data da Assinatura: 28/07/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada 	LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA. 
Objeto:CONTRATAÇA0 DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTÁGIO 
A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NIVEL SUPERIOR 
E/OU TÉCNICO/PROFFISIONAIIZANTE EM ENSINO MÉDIO, NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR. 
Data Inicial de vigência 28/07/2015, data final de vigência 27/07/200. 
Valor Mal: R$ 1.621.893,12 (am milhão, seiscentos e vinte e um mil, oitocentos e 
noventa e três reais e doze centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°040;2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizara 
Processo Licitaiårio, nos mins a segou- 
Modalidade' PregSo Presencial n° 04012015 
Tipo de Julgamento. Menor preço por nein. 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, 
PEDRISCO E PÓ DE PEDRA PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 14 de Agosto de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av Pangat de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 31 de Julho de 2015 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2015 

0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a sep:: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 038,2015. 
Tipo de Julgamento', Menor preço por item. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SERIEN BOVINO E 
MATERIAIS PARA O PROGRAMA DE INSEMINAÇÀO ARTIFICIAL DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA -
PR. 
Abertura das propostas. 09:00 horas do dia 12 de Agosto de 2015 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Pangat de 
Souza. 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Dentais informaçôes poderão ser obtidas no endereço acena citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 31 de Julho de 2015 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL N° 039'2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Parara, toma público que realizará 

Processo Lionatório, dos menos a seguir 

Modalidade: Pregdo Presencial n°  03912015 

Tina de Julgamento: Menor preço por ilen). 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
VISANDO A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS LASER 
JET MONOCROMÁTICAS, A SEREM INSTALADAS NA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE EDUCAÇÀO, CULTURA E 
ESPORTES, E NA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DE CAPANEMA • PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 13 de Agosto de 2015 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av Pangat de 
Souza. 1080- Capanema - Parand - Centro. 
Depois informações poderio ser obtidas no endereço acima citado em lionino 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 31 de !Who de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

CAPANEMA (ÅA/ ARA MBNICIPAL -.PopEkLEBISL4TIVO 
ESTA DO DO EIRAM  

Ruo Padre Ork 1170 -Cc Peta!, 13 « 
End contou'it>poernapr.goulr 

Home 	emveapanonapr.ge, 
liS76G000.CIPA.VEXI 

Aviso de licitação 

Processo Licitatárlo n°  2)2015 

Edita/ de Pregão Presencial n° 2/2015 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAPANEMA-ESTADO DO 

PARANÁ, através do Pregoeiro Paulo de Lima Gonçalves, designado pela Portada n° 

02/2015 datada do dia 04 de Março de 2015, toma público a abertura de Licdação na 

modalidade: PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor Preço por Item, na Aquisição 
de Material de Consumo, Expediente e Equipamentos de Informática para uso da 

Secretana e demais setores da Câmara Municipal de Capanema PR, conforme 

especificação do ANEXO I do Edla', que se realizará no dia 13/08/2015, ås 09horas 

(nove horas), na sede da Câmara Municipal de Vereadores, na Rua Padre Cinto, ice 

1270, Caixa Postal n° 23, Cenire, Capanema.PR O Edital se encontra a disposnáo 
dos interessados na sede da Camara Municipal de Vereadores, sendo que os 
ficii &len poderão eddor makes informações no local. em horário de expediente ou 

pelos telefones (46)3552.1596 e (46) 3552.2329 

Capanema-PR, 29 de Julho de 2015 

I 

PaulbdéLäaGon ves  
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de LicitaçAes 

Munielato de Capanema -Estado do Paruni 
Av ['angel. dr Rara. 10804 Caparvinic - Pannå- remin. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF: PREGÃO PRESBNCIAL 018/2015 
OBJETCYREGISTRO DE PREGOS PARA AQUISIGA0 DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
PARA USO DAS SECRETARIAS DE AGRILCULTURA E M EI O AMBIENTE, E VIAÇAO, 
OBRAS E SERVIGOS DIIIIASOS UE CAPANEMA • PR. Peruanerem inalteradod ras 
piropo homolopdos em 3U de Abri de 2011 

Cobicei Felipe ClpnAni 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Munícipio do Capanema - Enodo do Paraná 
Au Pango, de Suara, 1080- Coponema - Petad - Centra. 

PUBLICAÇÃO TIRIMES'7714L REP.: PREGÃO PRESENCIAL M 054/20.14 
(DATO' REGISTRO DF, PREGOS PARA AQUIS100 DE dieritos ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CNIEIS (CENTRAS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL/ DE CAPANEMA 	PR Permenerein 
inalteradoe 09 preços h omologaclum roi OS de 0 anda n] de 201/ 

Gabriel Felipe Noa n i 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Cape nema - Ratade do Paraná 
Ao Pangos de Souza, 1080- eapanerna - Panna - Centra 

PLIBLICAÇÃO TRIMEBTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL M 07Y20 Id 
013dETO:REOISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MS, GAMARAS 
PROTETORES PARA EAMENHOWS, MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 
FROTA DO MLINICIPi0 DE CAPANEMA PR. Permanecem inalteradoa D0 P9009 
hormr/egarlos roi 21 de J900919 å 2015, 

Gabriel Felipeeipcinni 
Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÀO - TOMADA DE PREÇOS 01412015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, lunta público que realizara 
Processo Licitatário, nos ternos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços N° 014/2015. 
Tipo de Julgamento: TÉCNICA E PRECO. 
Objeto' CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
RECADASTRAMENTO IMOBILIÁRIO E IMPLANTAÇÀO DE 
GEOTECNOLOGIAS NO CADASTRO TÉCNICO MULTIFINALITÁRIO 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 31 de Agosto de 2015 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Miuucipal de Capanema, Av. Parigot de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Dentais informações poderio ser oblidas no endereço adura citado em hortirm 
nona! de expediente. 

Capanema-Pr, 31 de Julia de 2015 

Lindman: Maria de Lara Denardin - Prefeita Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 015/2915. 

MUNIOÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Pannå, toma público que realizará 
Processo Liciratårio. nos lermos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços N° 015/2015. 
Tipo de Julgamento Menor Preço Global. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DA ESTRUTURA DA FEIRA DE LUA, A SER 
LOCALIZADA NA PRAÇA DOS PIONEIROS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, COM ÁREA DE 559,30 Mr. 
Abertura das propostas: 14:30 horas do dia 17 de Agosto de 2015. 
Local Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro 
Demais informações poderio ser obtidas no endereço amma citado em horário 
normal ce expediente. 

Capanema-Pr, 31 de Julho de 2015. 

Lindman Maria de Lara Denardin - Prefeita Municipal 

CHAMADA PÚBLICA N° 003/2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público a Chamada 
Público N' 00312015, nos termos a seguir 
Tipo de Julgamento: Melhor Técnica. 
ObjetoSELEÇÃO DE EMPRESAS DO RAMO DE CONSTRUÇÃO 
CIVIL A SEREM INDICADAS PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL COM VISTAS Á CONTRATAÇÁO 
DE EMPRESA (PELA PRÓPRIA CEF) PARA EXECUTAR 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE 
SOCIAL NO ÂMBITO DO PROGRAMA "MINHA CASA MINHA 
VIDA", FAIXA 2, EM TERRENOS DETERMINADOS PERTENCENTES 
AO AIUNICIP10. 
Abertura dos envelopes: 09:00 horas do dia I7 de Agosto de 2015. 
Local: Selar de Licitações da Prefeitura Municipal de C'apaneina. Av. Parigot de 
Souza, 1090- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações e o Edital podertio ser obtidos no endereço acima citado em 
horário normal de expediente. 

Capanema-Pr, 31 de Julho de 1015, 

Lindanur Maria de Lara Denardin - Prefeita Municipal 



Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Ainnicipin de Camem - Ettndo do Paivinii 

As Pangot de :11,IZA, 	Capniima - Puma - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP: PREGÃO PRESENCIAL N°087/2015 

ORMREGISTRO DE PREÇOS PARA AUN«) I/O EllnItIlEnS RitmApPliTicos 

NA° PERTENCENTES 	LINHA IIASWA PARA BISTRIBUIPAO PARA PACIENTES 

PARENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA PE SAÜDE RE C QANEMA - PR. Permanecem 

inalterades ot /100(00 hotnnlogndos ete D5 ne Attosto 	20I1t. 

Lahlrel FelipeCipnani 

Preaceirn 

06 
42>  

rol 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N°627412015 
TERMO OE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO.  046 - Modalidecla Pregão 
Coadrderando que e procedimento ricflaiério está de acordo com as Mis n° 10520'02 e n' 

3666I93 e suas alterações, especialmente em seu artige 43, homologa o Edital de Licitação 
modalidade Pregåo n° 0480015, oblato 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PAPA DISTRIBUIÇÃO AS FAMRIAS DE 
TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, 
FAMILlAS QUE POSSUEM CRIANÇAS Eid ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM 
SITUAÇÃO DE DOENÇA PESSOAS COM DEFICIENCIA E FAMILIAS QUE SE ENCONTRAM EM 
SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E 0116 MOMENTANEANIENTE ENFRENTARAM NECESSIDADES 
BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO, DO MUNICIPIO DE CAPANEMA . PR. Em comprimento ao disposto 
no art 109 parágralo 1 ca Lm N 660, de 21 de lanho de 1993, lema-se publico 	o resultado de 
bole 50 em emgrale, 	0l0Ø e(s) veacedes(ed)gelo criténo menor preço pontern. 
Fomecedor 	Reni 

GEMAMIN 8 DIA LTDA 	 1, 2, 3, 4, 5, 0, i, 8 e9 
Valor total dos patos om a lteriação moddlidade Pregáo N° 04812015, R$124.440,00 Mente 

e unte e guelra me, quatrocenlos e quarenta reais). 
Homologo a presente luilaçáo, 

Capanema - PR, 30 de outubro de 2015 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

it! 

i  ---, 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N°6076/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO, 050 - Modalidade: Pre* 
Considerando que e procedimento ludatrado esla de mordo onn as leu n° 10.520102 e n' 

8668.+93 e sues allerações, eseenalmenle em seu artigo 43, homologa o Edital de lioilação 
modalidade Pregão o° 050(2015, °edet° 	REGISTRO OE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO OE 
PLANTAS ORNAMENTAIS. INCLUSO O PLANTIO, DESTINADAS AO USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA RE CAPANEMA PR Em cumpdmento ao ésposlo no ad 109. parágralo 1 da Lei 6 696, 
de 21 de punho de 1993, lett! se Mek° o resultado da licilardo em eptgrale, apresentando o(s) 
vencedoriest pele w414 mencdpreço par dem, 

Fornecedor Nem 
CO SERVICOS DE AJARDINAMENTOLTDA • EPP 1 ao 24 

Valo total dos gastos oro a licitação modalidade Pregão N° 05012015, RS 49 548,30 (quarenta 
e nose me, ()innhentes e quarenta e oro reais e tante centavos) 

Home lago e ~Me tiotaçáo 
Capanema • PR, 04 de novembro de 2015 

LINDAMIR MARIA RE LURA OENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N°62772015 
TERMO OE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO 051 	Modalidade Pregåo 
Considerando que o procedimento Lcilabirro este de smide, COM 85 leis n° 10920102 e n' 

OØ3 e suas alterações, especialmante en seu angu 43. homologo o Ental de bedage 
modalidade Pregão n° 051121315, objeto 	AQUISIÇÃO DE UMA AMBULANCIA NOVA DE 
SUPORTE BASIC0 TIPO 'K, EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO SESA 43472014 • APSUS - 
INVESTIMENTO TRANSPORTE SANITÁRIO • MODALIDADE FUNDO A FUNDO, E DOIS 
VEÍCULOS TIPO NATUR POPULAR NOVOS, SENDO UM DESTES EM ATENDIMENTO À 
RESOLUÇÃO 22)2015 • PROGRAMA VIGIASUS 2014, AMBOS PARA A UTILIZAÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposlo no art.109. 
parágrafo 1 da Ler 8666, de 21 de unho de 1993, torna-se public° o resulledo da bedande em 
eregrale, apresentantlo o(s) vencedoiles) pelo criterio mener prego 	ot item, 
Fonmeedor leni 
INGA VEICULOS LTDA 1 
P1RAMIDE VEISULOS LTDA 2 e 3 

Vaia total dos gastos Dam e Untação modalidade Pregáo N° 65112015, RE 205 400,00 
(duzentos e nila, ml e quatrocentos rens) 

Homotop 8 presente notação 
Capanema PR 05 de ammar° flP 0015 

LINDAMIR MARIA RE LARA DENAROIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema - PR 

Seter de Licitações 

8111111011/10110 ( 01,,, new 	Emirbt dn Pabrnü 
Ar. Panela. de Smia. IllSO-Capanoiro - Paturi) - ('Polo) 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP: PREGÃO PRESENCIAL N° 0'212015 
OBJETO'REGISTRO DE PRECOS PARA AQUISIÇÃO DE PAVERS DE CONCRETO 
PARA USO DA SF,CRETARIA DE VIAÇÃO. OBRAR E SERVIÇOS DO MUKICIPIO DE 
I 'APANEN1,1 - PR PArivallerdrA maliermbs us preElm howloplos em OS de Moia de 2013. 

Gabriel Felipe Cipeiáni 
Piegoeirc 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licilaçbes 

DISPENSA DE LICITACAO N' 012RE1S. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COM FORNECIMENTO 
DE VEÍCULOS, DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA Ml DO MUNICiP10 DE 
CAPANEMA - PR ATE AS SSCOLAS DA ZONA UR3ANA E ESCOORS NUCIEARIZADAS, em edebrindade 
cora moldo 1V do arEgo 24 da Lei 8.666/93. 

CaparemaRr, 30/10/2015 

EMRATO OF COURATE 1S5f201S 
Processo dispensa Ne O12/20(S 

Data da Assinatura 	36/10/2115, 
Contratante: 	Mining) de Cnanelnada 
Contrateda 	CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA. 
ObjetoiCON1RMAÇÃO SE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COM 
fORRECIMENTO DE VEICUL05, DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 
Sam [reda' de vigência 30/10/2015, data finel de viêênCra 28/11/2015. 
Uer total: RS 13,930,00 (treze mil, novecentos e tnete mais). 

EXTRATO DE CONTRATO 197/2315 
Recorro Oispensa 012/2OIS 

0410 d3 Assinatura. 	30/10,2015. 
Contra:enter 	Huntips de Capanema-Pr,  
Contras de 	LETICIA IREVISAN 
Or1eto,CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SEWIÇOS, COM 
FORNECIMENTO DE VEÍCULOS, DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NS ZONA AUX DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PRATE AS ESCOLAS DA DNA MANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 
Data ihelal de vigência 30/1015015, data kal de vigência 2811112015. 
Valdr Oralt RS 368,00 /1005 Les e sessene e oito reale), 

8910500 DE CONTRATO NR 15810015 
Processedispensa OP 012//OSS 

Data da Assinatura. 	30(00/2015, 
Contratante. 	INnicipie de Capanema-Pr 
Contratem 	VIACAO 1)1/AC1/LTD& 
on)etoicorimiiQio DE EMPRESA ESPECIALIZASA PARA PRESTKAO 7E SERVIÇOS, COM 
FORNECIMENTO DE VE1CULOS, DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDEnTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO CAPANEMA 	ATE AS ESCOLAS 3A 00115 URBANA E ESCOLAS MICIEdRIMAS 
Dam Imdalde vuencia 30/1012)10, dua kil de vigêncra 28/11/2015, 
Velar total RS 11,940,001Mntmt, Aovecentod temmes% ned). 

Lindene Mana de larm Denardid 
Prefeita Muircipal 

Município de Capaneina PR 

Setor de Lidtações 

M sameleir) di,  Command - Estado de Paraná  

Au. Nips di,  111080,13, 	enanvitiii - POrona -)rorro 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N' 01312015 
OBJRTORMISTRO 05 PREÇOS PARA AQUISIÇA0 05 ARTEFATOS /30 CIMENTO 
PARA Ds()  DAS SECRETARIAS SE AGRILCULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO. 
()HAS E SERVIÇOS URBANOS SE CAPANEMA • PR Permanecem Inellendos os 

prroos homologailml em 30 de :11411 de 2)11h. 
llobriel Nipe (krimi 

Prngardro 

Município de Capanema - PR 

Sete! de Licitações 

%malm rb- imaimino - F•ti via ni Paramt 

Av [fortent de 1.81111/1 11/181- (18101110111/1 - P51,1118 	r4181.111 

PUBLICAçÃo TRIMESTRAL REF:: RREGÂ0 PRESENCIAL 11"0141:015 

OBJETOMIA110 	111[Iti115 PAI)) CONIIA fáli AI) I W. liMPIniagn 
F.SPITIA1.1n11:, VA 1::tilil'U(';',(3 112 	 00100$ lii5(1CINA l'ARA 

11A0 SE,CRETAR AS nt; 0105r90, GRAS E SERIÇAIS URRANW. K DE Ellllek(:30 
CU1,111RA E fieRIRTOS DE CAPANKMA • PR. Perreenewre ,nellermius 	prnyn 

homologadas em 03 de Mato de 2010 
Gabriel Felipe Cram 

Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Seter de licilações 

Mttnizielo de CapiineRla - ESIMO de Panna 

As, Parigot de Souza, 	Namna- Parara- entra. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL BP: PRECÁO PRESENCIAL N°015/2015 

OPSTOIDEOISTRO DE PREÇOS PARA M/LISIÇÀE DE MATERIAIS UE  

(•JARK(n10. MATERIAIS ELEITRIEN h MIAIIAMENTOS IS URAL PARA URO 

ADMINISTRAÇÁO 	DE EMMA • PR Permaneeein inalterados os 

preÇoa Itátnolágadoe em (16 de Maio de /1)1 ) 

Dåm! klipe Ciprimi 

Negoeirn 

Município de Capanema - PR 

Setet de Lkinpões 

-(Alado di) PaLlitt 

At Pang,01 Som. 106O- lia/Meine - PIMatIO 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL 	PREGÃO PRESENCB L 03512015 

ORMO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EXTINTORES RASE DE TROCA, 

PORA VPILIZAUÃO NAS ItIIIIIIPAPPES PUBLICAS B NA IllIOTA DE VEÍCULOS 

MÁQUINAS PERTENCENTES AD .MUNICÍPIO DE CAPANEMA Pil Permanyern malleradot 

01 	hempa/på:, He Ride ,((afim fin t)°, 5 

Gabriel Nipe ripriani 
Prømein, 

Município de Capanema - PR 

Setet de Licitacies 

31L000pal 	- Idrldo do Ponni) 

Av Knipi de Soul, Ittfe- 	Pant - emne. 

PUBLICAÇÃO TRNERRAL REF: PREGÃO PRZSENCIAL 41'03612015 

OPÃETOBWISTRO ON; 	l' 	CONUAT A(' AO DE (APRESA IlNPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO RF, SERVIÇOS DE LAVA(IEM COMPLETA DA ERTA DE VRICULOS E 

KAQUIRAIII PERTENCENTES AO XIUX [CIM° DE CAPANERIA PR Permanen Inalterados 

on preret homolagadIEPOO aft de .Agnáiti de 21115. 

Gabd Felipe Cipriani 
Pregotnre 



CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO • CMDIC 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE EMPRESAS INTERESSADAS EM OBTER 

AUXILIO DO MUNICÍPIO CONFORME 0 PROGRAMA DE FOMENTO A 

INDÚSTRIA, COMÉRCIO ATACADISTA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E AO 

TURISMO, CON FORME O DISPOSTO NA LEI N' 1.488/2013. 

A presidente da CMDIC, Ho uso de RIM imhinedes lapis, Me patina, a mlengeo 

do Municlpio de Capanema em auxiliar com incentivos e beneficios as empream interemadas 

em investir e crescer no altmicapio, confonne o Programa de Fomento å Indústria, Comercio 

Atacadista. PTISSIgh de &stiges e aoTraismo, nos termos da Lei Municipal 	1.488/2013. 

Desta maneira, as empresas interessadas em realizar parcerias com o Municipio, 

principalmente no intuito de obter concessões e outros beneficias, referentes ao Programa de 

Fomento, deverao, no prazo de I5 dias, contados a parir do primeiro dia Mil seguinte à dam 

de publicaiêo desse edital, aposentar a docwnentaçáo exigida nos anigos II e 12 da Lei 

Municipal n' 1.488/2013, a qual está disponivel no portal eletrúnico do Municipto de 

Capanema linveveapanema.prgov.bri 

Aleine., as empresas devem murar um "clieck 	referente aos itens ~anes 
nos adigos 1 1 e 12 da LEI Municipal n°  1418/2013 e um modelo de fommlário de intenties, 

1111110 d Seumaria de Indúsma, Cornere* e Turismo do Municipio de Capanema, escotårio 

localizado Mimt å Agencia do Trabalhador, na Av. Espirito Sanio, n' 915, Centro de 

Capanema. 

A documeniacao deverá rer entregue ao escoildido da Secretaria de Indústria, 

Comércio e TUTISMO, all o dia 22 de fevereiro de 2016 

As propostas aprovadas pelo CMDIC poderio parlicipar de concorrência pública, a 

ser abera peta Administração Municipal, para a escolha das empresas contempladas. 

Po, fim, impormioe informar que ns empresas interessadas deverão foaer unia 

apresentaçáo das suas propostas perante o CMDIC, em mundo extraordinária que será 

marcada e divolgáda em edital para esm finalidade. 

Capene= -PR. 03 de («emir° de 2016 

Lindamir Mori de Lata Denn 

Preside te CMDIC 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2016 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que real izará 
Processo Licitatorio, nos ternos a seguir: 

Modalidade: Pregito Presencial n°  003/2016. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 

Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE ALMOÇO 
EM COMEMORAÇÃO AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER, A SER 
REALIZADO NO DIA 05/032016 NAS INSTALAÇÕES DO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES DE CAPANEMA-PR. 
Valor. R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

Abertura das propostas: 0900 horas do dia 22 de Fevereiro de 2016. 
Local: Setor de Licitações da Prefentira Muincipal de Capanema, Av. Parigot de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações podetõo ser °landas no endereço acima coado ein horário 
normal de expediente e no sele ww.capaneina.m.govbr. 

Capanema-PR, 5 de fevereiro de 2016 

Lumano Dorochowiez Pregoeno 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2016 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realimM 
Processo Lieitatorio, nos ternos a seguir: 

Modalidade, Preg5o Presencial n°  002/2016. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA VISANDO O TRANSPORTE E A DESTINAÇÃO FINAL 

DE RESÍDUOS DE REJEITOS DE RECICLAGEM ORIUNDOS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Valor: RE 273.000,00 
Abertura das propostas: 1400 horas do dia 19 de Fevereiro de 2016. 
Local, Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av, Parigot de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente e no size wmv.capanema m gov hr. 

Capone na-PR, 5 de fevereiro de 2016 

Luciano' Dorochowiez • Pregoeiro 

000ug 

03 
Municipio de Capamma - PR 

PORTARIA 50  6110. DE. VINTE E SETE DE JANEIRO DE 2016 

Terme de Homokhodo e Av, hisdkoldria da 

lido,. modolideh Tomado h phpa n' 

011/200, 

A Prefeita do Municipio de Capanema, Estado do Pnranå, on MO de ara mibuictve 
lego. a, 

Coodderoodo quo o pmeednuento hed•Mi.o eø de aeordo tone • 1s, oe  e au de 21 de 

Junho de I 093  e suas 111.10P3m,  esPxlalmoomein mo vegn 43. 

RESOLVE: 

Art.l.  Homologar o Ednal de Licracdo, modalidade Toando de pop» 1f 016/2015 c 

Adtudicum obtoto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO ASEALTICA CM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE EM 

CIMA DL SUB RASE DE RACHÃO E BASE DE BRITA GRADUADA NA RUA PERNAMBUCO. 

TRECHO ENTRE AS RUAS TAMOIOS E GUAIBA, TOTALIZANDO 2 951.e0 NP 

ArIl" Em cumpranent000 Msposto no an 109, paragraf° I da Lei 1666. de 21 do juoho dc 

1903, toma.se påbhco o resultado da lienacdo em emgrafe, apresennoodo o wscodoe mo mene 
mear preto Por nem. 

Fornecedor 	 hem 

CAW SER VICEIS DE TERRAPLENAG EM SC LTDA ME 

Art. 3' Valor total dos ¡patos coma licitaeao modalidade 	Tomada de Preces N' 016/2016, 

, de RS 204.162,15 (dommim e qØ ntil, emna e sesse.la e dois reais e md.. ~Uroa). 
Arl. 4° Hoinologn.se n p.ente licimedo, mocadas m disPosie6doem.M04i0  

Doble. da Prcfena INffineipal de Capanema, Estado do Rim! mis, mode c me dim dc 
eim& 2016 

Linelamn Mana de Lam Denardm 

Prckua Run/e,,/ 

Município de Capanema - PR 

PORTA RIA N° 6,322, DE SOIS FEVEREIRO 01. 2016 

Tellmo 	de 	lionrolognedo 	e 	Afo 
A4udiciadrinToman h precosn17/71,15. 

A Prefeirn do Muulelplo de Capanerna, Roendo do heim& no uso de roas 

ambuiçõeslegan e, 

Considerando que o PrOeodimenso !Utleidd° eså de Mordo com å Lei n' 8.666 de 
21 de J nal» de 1991 e suas BMW^ MI/44011010014 401  Se. dmis,  43, 

RESOLVE: 

Arl.l.  Homologar is Edital de Lititaçfio modalidade Tornado de preços n°017/2015 

e AM ad.cer o obj. o 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA - PORTE I -

EDIFICAÇÃO • FRED, LOCALIZADA NA AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, 

QUADRA AR, SETOR SE, BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO, CAPANEMA • PR, 

TOTALIZANDO UMA AREA DE 311,55 M', EM ATENDIMEN TO AO TERMO DE 

ADESÃO N°  004/2015, 	INCENTIVO FINANCEIRO 	DE 	INVESTIMENTO DO 

,RAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMAR IA • APSLS. 

Ar1.2.  Em cumpro calo ao Msposto no 0.0.109, parágrafo I da 1.4 8.666, de 21 de 

...... de 	1991, 	toma-se pqbhoo o msokado da licilacdo em 	eplma(e, apresentando 
ovencodmpelo onteno menorpreeo Por item. 

I_ForLeceik 	 I 1000  

1 	 CONSTRUTORA CASAGRANDE L IDA 

A, 3° Valor total dos gastos coma Licil0510 modalidade 	Tomada de preços n° 

017/2015, é de IAS 685 679,53 (sencentos e °Renn e cincomil. sencentos e set... e nove
mai, e emq•enl• e odo c000.0ø) 

Art. 4' Homotop a erne= bedage°, tompdas as disposisiks em ømr4ia 

Gabinete da helma Mai/Udal de Caponana, Fiado do PØ nos uh diu do 
más do ruvar° de 2016 

Lada.-  Mana de Lara Denardm 

Prefroa Munn:limt 

Municipro de Capanema - Estado do Paraná 
Av Pangot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL N° 002/2016 

TERMO DE CANCELAMENTODE PROCESSO LICITATORIO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2016 

Deterimnou-se 	polo 	cancelamento 	do 	Processo 	Lecriatóno 
modahdade 	Preg5o 	Presencial 	0. 	002/2016. 	cujo 	objelo 	é 
aREGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃODE EMPRESA 
ESPECIALIZADA 	VISANDO 	O 	TRANSPORTE 	E 	A 
DESTINAÇÀO FINAL DE RESEDIJOS DE REJEITOS 	DE 
RECICLAGEM ORIUNDOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, devido å necessidade da revisão de seu obtem. 

Capanema, 5 de fevereiro de 2016 

Luciano Dorochowicz 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de LIcitacões 

EXTRATO DE CONTRATO N" 003,2016 
Tomada dc preços N" 016,2515 

Dala da Assinatura, 27/01%2016. 
Contratante. 	Município de Capanema-Pr. 
Coniratada. 	CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM SC LTDA ME. 
Objelo'CONTRATAÇA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE EM 
CIMA DE SUB BASE DE RACHÃO E BASE DE BRITA GRADUADA NA RUA 
PERNAMBUCO, TRECHO ENTRE AS RUAS TAMOIOS E GLIAIBA, TOTALIZANDO 
2.951,40 W. 
Data Initial de vigência 27t0 P2016, dala final de vigência 26/07/2016 

Valer mal. RS 2114.162,ISIDu7einos e Quatro Mil, Ccm e Sesse ida e Dois Reais e 
Quinze Centavos) 

Lindamer Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 

EXTRATO DO CONTRATO N°004!2016 
Tomada de preços N0 01712016 

Data da Assinatura: 	03/0212016. 
Gartnarane, 	Municipio de Capanema.Pr. 
Contratada: 	CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA. 
Ohteto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA 
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA PORTE I EDIFICAÇÃO PRED, LOCALIZADA NA 
AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, QUADRA 68, SETOR SE, BAIRRO SÀO 10SE OPERÁRIO. 
CAPANEMA • PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 311,55 M', EM ATENDIMENTO AC 
TERMO DE ADESÃO N°  0N/2015, INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO DO 
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA APSUS. 

Valor total. RS 685.679,53 (seisa= c minna c reco lel, seiscentos e snaga e nove mais g 
cinquenta e iri9 =ams) 

Lindame Mana de Lam Denardin 
Pre fola Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Lidtaeões 

Município de. Caponerna - Estado da Paraná 
Av Pa rigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP: PREGÁO PRESENCIAL N•012/2015 

OBJETO:RECISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PAVENS DE CONCRETC 
PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANENIA • PR Permanecem inalterados os proços homologados em 05 de Maio de 2015 

Luciano Dorachowiez 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitages 

Nlunicipio de Capanema - Estado do Paraná 
Av, Panga de Sousa, 1080- Capanema - Parene - Contra, 

PUBLICAÇÃO TRIMBSTRAL UP: PREGÃO PRESENCIAL M019R015 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
PARA USO DAS SECRETARIAS DR AORILCULTURA E ME10 AMBIENTE, E VIAÇÃO. 
011R.A,S E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANENIA • PR. Permanecem inalterados os 
preços homologados em 50 de Abril de 2915. 

Luciano Dorochowlez 
Pregoeiro 
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Município de Capanema — PR 

Sebos de Lidirag6es 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 14° 076/2016 
Pregão Presencial N°02312016 
Data da Assinatura: 	1010512016. 
Contratante 	Municiono de Capanema-Pr. 
Contratada' 	J. F. EVANGELISTA COM, TE PNEUS-ME. 
Objeto:AQUISIÇÃO DE PNEUS CÂMARAS, PROTETORES PARA CAMINHOES, MAQUINAS 
PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total RS263.03600 (duzentos e sessenta e três mil e trinta e seis reais). 
Loidarnir Mana de Lara Retardio 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licito5 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 077/2016 
Pregai) Prescocial N° 0212016 
Dela da Assinatura: 	10050011. 
Contratante. 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada. 	MODELO PNEUS LTDA. 
Objeto AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS, PROTETORES PARA CAMINHOES, MÁQUINAS 
PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: RS15.41000 (dezoito mil, quatrocentos e quarenta reais). 
1111(1°11in Maria dc Lata Denardia 
Prefeita Municipal 

NN  

ºI  

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

-RATO DO CONTRATO N° 07112016 
,eao Presencial N°0200016 

Data da Assinatura. 	101102016. 
Contratante 	Município de Capanema-PR. 
Contratada 	A. R FASOLO ENGENHARIA LTDA. 

Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARAPRESTAÇÂO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA PR. 
Valor total RS4'l 200,00 (quarenta e more mil e duzentos reais). 
lindam Mana de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Liritaoes 

Mumelpio de Cliatieuid - Estado do Vagá 
Av Fatigo! de Soa 1080-Capaneroo - Pará -Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL RET.: PREGÃO PRESENCIAL N°012/2015 
OBJETCLRLGISIRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TAVERS DE CONCRETO PARA USO 
DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. 
honmein inalteradas os pops homologados cai OS de Maio de 2011. 

Luciano Derochowicz 
Pregoo 

kinicipiodeCapaim—PR 

Setor de Licitações 

Moicipio de Capanepu - Estado do Paraná 
Av. Parigol de Som], 1080- Ceparerna - Pard - Caga 

MWOTIUDMW:Wri0PREWAYOM 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA 
USO DAS SECRETARIAS DE AGRIECULTERA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E 
SER VIÇCS URBANOS DE CAPANEMA • PR. Periguem inalterados os preços homologados em 30 
de Abril dr 2015, 

Luciano Dorodowicz 
Pregoeiro 

Wúcipiokapanm—PR 

Setor de Licitgóes 

Município de Capanema - Estado do Patauá 
Av. brigai de Souza, 1000- equina - Pairá -Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGA° PRESENCIAI N11411015 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MAQUINA RARA USO DAS SECRETARIAS DE 

VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, E DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE 
CAPÃNENA PR. Pennaueccin inalterados os piegns lioinologador cin 06 de Maio de 2015. 

Luciano DorocIpicz 
Pregoeiro 

13/111111410kRIMUIR—PR 

Setor de Licileçõe3 

Mutuoipio de Copulem -Estado do Paraná 

Av. Parigoi de Souza, 1060-Capam - Patauá - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL ir 0152015 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
MATER1 AS ELÉTRICOS 0, ACABAMENTOS EM GERAI, PARA USD DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA PR Permanecem inalterados os pregos homologados CIO 06 de Maio de 
2015. 

Luciano Dorochowiez 

Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitaçies 

Mugicipio de Capanema -Estado do Puna 
Av. Pango' de Solo, 1010- Capanema - Paraná - Centro 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCEIEM '075/1015 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EXTINTORES, À RASE DE TROCA, PARA 
111111/00 NAS EDIFICACOES PÚBLICAS E NA RATA DE VACILAS E UÁQUINAS 
PERTENCESTES AO MINICIPIO DE CAPANEMA • PR. Permanecem inalterados os moços homologados 
em IN de Agosto de 2015 

baffilbrocliovia 
Prmeiro 

keiplOkilla—PR 

Setor de licitações 

Murdeip'io de Capenersa -Estio do Puni 

Av. Paripor de Sou& I ORO- C,FN112 - Paraú - Celta. 

PUBLICAÇÂO IRIMESTRAL REF.: PREGÁO PIEENCIAL 036/2015 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE ESPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS 

PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. PerE11M11 indidIS OS preços homologados 

em Ti de Agosto de 2015 

Lueimu Deroduseiez 

Prepgiro 

Muni0Capflem—R 

háudo 

Município de Capar:mu -Estado do Pá 

Pdpor de Sm, 15511- Clima - Pará - Cuim, 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREG/10 PRESER141, MIS 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRAI:AÇA° DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

MINISTRAR DORASIAULAS DE CURSOS DIVERSOS DESTINADOS AOS USUÁRIOS DOS 

PROGRAMAS PAIF, SCEV, ACOSTAS, ACEPETI 3PC NA ESCOTA, 100 - SUAS E 100 - BOLSA 

FAMÍLIA. EXECCTADOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR. 

Puma inalterados os preços loreolopados JO de RPM de 21115. 

Lerá Np:durei 

Pregoeira 

Município KapmeniA 

SetudeIãOes 

Município de Cepo° - Çstedo do km 

Ao. Pariper de Soro, I UB- 411013 - Pad - Cata 

PliBlICIÇÁO TOEM REF.: REGI° PRESENCIAL N' mis 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PLANTAS ORNAMENTAIS, INCLUSO O 

PLANTIO,DESTINADAS AO LISO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA -PR 

Permanecem inalterados os preços holopdes em L de uvráro de 2015. 

[veiam Doreelnia 

Pregoem) 



ASSINATURA DO R / SiGN RE Dl: RÉCEPTEUR 
T REGA 
5,.11NO 

ETION 

VEL DO RECESED R l NOM LISIELE DU RÉCEPT NOME L 
R 

1-fr›- 
f0 

i.4°  `RCAO " 	..,CR 
Rt.....•::!CA E MAT. DO is:P,PTFCADO/ 
SIGNAIURE DE !.:AGE' 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

i 
J ILTO DA K.,SA E CIA LTDA - ME 
CNPJ: 04.900.628/0001-D2 
RIJA N° 07, S/N - GALPAO 

I CEP: 89.950-000 
BAIRRO: AREA EMPRESARIAL 
DEONELO 

CIDADE/UF: Dionísio Cerqueira/SC ' 
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